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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PRESIDENTE

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
ATO ADMINISTRATIVO (Nº 029/2025)

             ESTADO DA BAHIA 

       CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 
              CNPJ 16.447.468/0001-69 
 

 

Praça Francolino José dos Santos s/nº,  Bairro São Francisco de Assis - CEP 47.402-155 – Cx.Postal 07 
Telefone 74 3661-4161 – Xique-Xique / Bahia - E-MAIL legislativo@xiquexique.ba.leg.br 

 

 
 

 

ATO ADMINISTRATIVO Nº 029 /2025 

 
NOMEIA Servidor (a) em Comissão 
no âmbito da Câmara Municipal de 
Xique-Xique. 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Xique-Xique, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições regimentais e com base no art. 8º § único da Lei 
Municipal nº 1.145/2015 , combinada com as Leis Municipais 1.366/2022 e 
1.386/2023,  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica nomeado (a) para o cargo em comissão da Câmara Municipal de 

Xique-Xique, o (a) servidor (a) abaixo relacionado (a): 

 

I – JUSSARA DE CASTRO RIBEIRO – Assessor (a) parlamentar. 

 

 
Art. 2º  - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
válidos a 02 de maio de 2025. 
 
Art. 3º  - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete da Presidência , em 02 de maio de 2025. 

 
 
 
 

Delmartin Marques Nogueira  
Presidente da Câmara 
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ATO ADMINISTRATIVO (Nº 030/2025)

             ESTADO DA BAHIA 

       CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 
              CNPJ 16.447.468/0001-69 
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ATO ADMINISTRATIVO Nº 0 30/2025 

 
NOMEIA Servidor (a) em Comissão 
no âmbito da Câmara Municipal de 
Xique-Xique. 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Xique-Xique, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições regimentais e com base no art. 8º § único da Lei 
Municipal nº 1.145/2015 , combinada com as Leis Municipais 1.366/2022 e 
1.386/2023,  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica nomeado (a) para o cargo em comissão da Câmara Municipal de 

Xique-Xique, o (a) servidor (a) abaixo relacionado (a): 

 

I – LAIRTON MARQUES DA COSTA – Assessor (a) parlamentar. 

 

 
Art. 2º  - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
válidos a 02 de maio de 2025. 
 
Art. 3º  - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete da Presidência , em 02 de maio de 2025. 

 
 
 
 

Delmartin Marques Nogueira  
Presidente da Câmara 
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ATO ADMINISTRATIVO (Nº 031/2025)

             ESTADO DA BAHIA 

       CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 
              CNPJ 16.447.468/0001-69 
 

 

Praça Francolino José dos Santos s/nº,  Bairro São Francisco de Assis - CEP 47.402-155 – Cx.Postal 07 
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ATO ADMINISTRATIVO Nº 031 /2025 

 
NOMEIA Servidor (a) em Comissão 
no âmbito da Câmara Municipal de 
Xique-Xique. 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Xique-Xique, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições regimentais e com base no art. 8º § único da Lei 
Municipal nº 1.145/2015 , combinada com as Leis Municipais 1.366/2022 e 
1.386/2023,  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica nomeado (a) para o cargo em comissão da Câmara Municipal de 

Xique-Xique, o (a) servidor (a) abaixo relacionado (a): 

 

I – FLÁVIA DIVINA FELIX GONÇAL VES – Oficial de Gabinete da Mesa. 

 

 
Art. 2º  - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
válidos a 02 de maio de 2025. 
 
Art. 3º  - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete da Presidência , em 02 de maio de 2025. 

 
 
 
 

Delmartin Marques Nogueira  
Presidente da Câmara 
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ATO ADMINISTRATIVO (Nº 032/2025)

             ESTADO DA BAHIA 

       CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 
              CNPJ 16.447.468/0001-69 
 

 

Praça Francolino José dos Santos s/nº,  Bairro São Francisco de Assis - CEP 47.402-155 – Cx.Postal 07 
Telefone 74 3661-4161 – Xique-Xique / Bahia - E-MAIL legislativo@xiquexique.ba.leg.br 

 

 
 

 

ATO ADMINISTRATIVO Nº 032 /2025 

 
NOMEIA Servidor (a) em Comissão 
no âmbito da Câmara Municipal de 
Xique-Xique. 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Xique-Xique, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições regimentais e com base no art. 8º § único da Lei 
Municipal nº 1.145/2015 , combinada com as Leis Municipais 1.366/2022 e 
1.386/2023,  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica nomeado (a) para o cargo em comissão da Câmara Municipal de 

Xique-Xique, o (a) servidor (a) abaixo relacionado (a): 

 

I – JULIANA RODRIGUES DOS SANTOS – Assessor (a) parlamentar. 

 

 
Art. 2º  - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
válidos a 02 de maio de 2025. 
 
Art. 3º  - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete da Presidência , em 02 de maio de 2025. 

 
 
 
 

Delmartin Marques Nogueira  
Presidente da Câmara 
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATO DE AUTORIZAÇÃO (INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2025)

NA EDIÇÃO Nº 485, DO DIA 05/05/2025, NA PÁGINA 02.

ONDE SE LÊ "Prazo de Vigência: 02/05/2025 à 31/05/2025." LEIA-SE: "Prazo de Vigência: 28/04/2025 à
31/05/2025."

ONDE SE LÊ "Xique-Xique, Bahia, 02 de maio de 2025." LEIA-SE: "Xique-Xique, Bahia, 28 de abril de 2025."
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CONTRATO (Nº 009/2025)

i g g g  ESTADE DA BAHIA

W  CDMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE
Praça Francolino José dos Santos s/n° - Bairro São Francisco de Assis - CEP 47.402-155 -  Cx.Postal 07 
C.N.P.J. (MF) 16.447.468/0001-69 - Telefax (074) 3661-4161 - E-mail legislativo@xiquexique.ba.leg.br

CONTRATO N° 009/2025

Termo de Contrato de prestação de serviços que entre si 
fazem a CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE e a 
Empresa 59.879.024 ITALO NUNE5 ALVE5.

Pelo presente instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE, Pessoa Jurídica de 
direito público interno, com sede na Praça Francolino José dos Santos, s/n, São Francisco de Assis, 
Xique-Xique, Bahia -  CEP n° 47.402-155, inscrito no CNPJ sob o n° 16.447.468/0001-69, neste ato 
representado pelo seu Presidente, o Senhor Delmartin Marques Nogueira, portador do CPF sob n° 
397.343.155-87, doravante denomida simplesmente CONTRATANTE, e a  pessoa jurídica a EMPRE5A 
59.879.024 ITALO NUNE5 ALVE5, inscrição CNPJ N° 59.879.024/0001-05, com endereço comercial 
à Rua Esperança, 340, Ponta da Ilha, Xique-Xique, Bahia, CEP: 47.403-310 doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Italo Nunes Alves, portador da Carteira de Identidade 
23.149.612-50 SSP/BA e CPF 094.473.315-80, têm entre si justo e acordado celebrar o presente 
Contrato, devidamente autorizado com base no Artigo 75, Inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, 
mediante DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 017/2025 e Processo Administrativo n° 020/2025, que se regerá 
pelas suas normas, pela Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021, e pelas demais disposições 
pertinentes, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁU5ULA PRIMEIRA -  DO OBJETO

O objeto do presente instrumento é a contratação dos serviços eventuais com lavagens de veículos 
de propriedade legislativo ou outro veículo por força de contrato, conforme especificações e 
justificativa constante do Termo de Referência e Processo Administrativo n° 020/2025, a fim atender 
às necessidades da Câmara Municipal de Xique-Xique, Bahia, conforme condições, quantidades, 
exigências e estimativas, estabelecidas no termo de referência.

1.1. Objeto da contratação:

ITEM QUANT. UND PRODUTO5 / 5ERVIÇO5 UNIT. TOTAL

1 100 UN. Lavagem de carro com polimento 40,00 4.000,00

2 200 UN. Lavagem de carro sem polimento 25,00 5.000,00

3 50 UN. Lavagem de motocicleta com polimento 12,00 600,00

4 100 UN. Lavagem de motocicleta sem polimento 8,00 800,00

5 25 UN. Lavagem a seco de estofados 
automotivos 175,00 4.375,00

TOTAL 14.775,00

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
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ESTADE DA BAHIA

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. A Proposta do contratado;

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos anexos ao processo administrativo n° 020/2025

CLÁU5ULA 5EGUNDA -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias. Contados da 
ASSINATURA, com término em 31 de dezembro de 2025, na forma do artigo 106 da Lei n° 14.133, de 
2021.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação.

CLÁU5ULA TERCEIRA -  MODELO5 DE EXECUÇÃO E GE5TÃO CONTRATUAI5

3.1. O regime de execução contratual será de empreitada por preço global, o modelo de gestão do 
contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pela contratante, 
afim de acompanhar os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
vinculado a este Contrato.

3.2. Além do previsto no Termo de referência, deverá ser observado o seguinte:

3 3. DO5 5ERVIÇO5 PRE5TADO5

3.3.1. A contratada deverá atender as ordens de serviços de forma imediata, em prazo não superior 
a 12 (doze) horas, no horário comercial será das 08:00 às 18:00 horas, não havendo atendimento 
nos dias de sábados e domingos.

3.3.2. Fica vedado ao CONTRATANTE realizar a sublocação, empréstimo, arrendamento ou 
transferência dos serviços contratados.

3 4. RECONHECIMENTO DO5 DIREITO5 DA ADMINI5TRAÇÃO

3.4.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista na Lei Federal n° 14.133/2021, comprometendo-se a se responsabilizar por 
eventuais danos causados a contratante.

CLÁU5ULA QUARTA -  5UBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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CLÁU5ULA QUINTA -  PREÇO

5.1. O valor total da contratação é estimado em R$ 14.775,00 (catorze mil e setecentos e setenta e cinco 
mil reais), sendo os pagamentos após os serviços prestados, conforme medições auferidas, devidamente 
atestadas pela fiscalização do contrato.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁU5ULA 5EXTA - PAGAMENTO

6.1. O pagamento ao contratado será mensal e deverá ser efetuado até em até 10 (dez) dias após 
serviços prestados, mediante apresetação de notas fiscais e aprovação da fiscalização do contrato.

CLÁU5ULA 5ÉTIMA - REAJU5TE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁU5ULA OITAVA - OBRIGAÇÕE5 DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados no termo contratual, incluindo as 
customizações, acréscimos e apostilamentos.

8.3. Prestar as informações, esclarecimentos e fornecer os. dados e arquivos necessários a execução

ESTADE DA BAHIA
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ESTADE DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE
Praça Francolino José dos Santos s/n° - Bairro São Francisco de Assis - CEP 47.402-155 -  Cx.Postal 07 
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dos serviços contratados, de forma completa e legível ou utilizável.

8.4. Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato, documentar e notificar formalmente à Contratada, 
a ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades no curso de execução dos serviços, 
fixando prazo para a sua correção ou regularização, respeitando e oportunizando à CONTRATADA, 
sempre que necessário, o direito à ampla defesa e ao contraditório.

8.5. Indicar os veículos para execução dos serviços objeto do presente contrato.

8.6. Cumprir as orientações e procedimentos técnicos especificados pela CONTRATADA para o bom 
funcionamento e operacionalidade contratual.

8.7. Viabilizar, por todos os meios ao seu alcance, as ferramentas, informações e acessos necessários 
à execução das obrigações pela CONTRATADA.

CLÁU5ULA NONA - OBRIGAÇÕE5 DO CONTRATADO

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Prestar a execução do contrato na forma ajustada.

9.3. Prestar o serviço em horário comercial das 08h às 18h, de segunda a sexta, não excedendo 12 
(doze) horas após entrega do veículo para conclusão da prestação de serviços objeto deste contrato.

9.4. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes dos serviços 
de execução do presente contrato.

9.5. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem 
estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

9.6. Levar, imediatamente, ao conhecimento do Gestor do Contrato, qualquer fato extraordinário ou 
anormal que ocorra durante a execução dos serviços, para adoção de medidas cabíveis, bem como, 
comunicar, por escrito e de forma detalhada.

9.7. Fornecer todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE.

9.8. Guardar o mais absoluto sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza a 
que venham tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida 
divulgação e incorreta ou descuidada utilização.

9.9. Responder pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do presente contrato.

CLÁU5ULA D É C IM A - GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁU5ULA DÉCIMA PRIMEIRA -  INFRAÇÕE5 E 5ANÇÕE5 ADMINI5TRATIVA5
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11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b” , “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156,
5 4° da Lei n° 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f , “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d” , que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

iv. Multa:
1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 
15% a 30% do valor do Contrato.
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem
11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.
4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do Contrato.
5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do Contrato.
6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).
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ESTADE DA BAHIA

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 
2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
n^ 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n°
14.133, de 2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
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administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁU5ULA DÉCIMA 5EGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade, quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem ou quando for firmado contrato do mesmo objeto contratual oriundo 
de licitação.

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia.

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizações e multas.

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.° 14.133, de 20211.

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
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ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁU5ULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Câmara Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

ORGÃO/UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01.01 -  Câmara Municipal de Xique-Xique 
PROJETO ATIVIDADE: 2.002 -  Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos 
ELEMENTO DE DE5PE5A: 3.3.90.39 -  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECUR5O: Recursos Ordinários - 1500

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁU5ULA DÉCIMA QUARTA -  DO5 CA5O5 OMI55O5 E FI5CALIZAÇÃO

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei o!
14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis.

14.2. A gestão da contratação será exercida por servidor devidamente designado, conforme 
formalização por Ato Administrativo pertinente e suas alterações posteriores.

14.3. A fiscalização da contratação será exercida por servidor devidamente designado, conforme 
formalização por Ato Administrativo pertinente e suas alterações posteriores.

CLÁU5ULA DÉCIMA QUINTA -  ALTERAÇÕE5

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

16. CLÁU5ULA DÉCIMA 5EXTA -  PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento nos sítios oficiais previstos na Lei Federal 
14.133/21 e regulamentações pertinentes.
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CLÁU5ULA DÉCIMA 5ÉTIMA- FORO

17.1. Fica eleito o Foro da comarca de Xique-Xique, Bahia, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1°, da Lei n° 14.133/21.

E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de iguais teor e forma para que 

produzam os efeitos legais, as quais são assinadas também por duas testemunhas, ficando as 

testemunhas dispensadas em caso de assinaturas por meio de certificados digitais ou congêneres válidos 

no meio jurídico.

Xique-Xique, Bahia, em 23 de abril de 2025.

Presidente da Câmara -  Delmartin Marques Nogueira 

CONTRATANTE

ryO fi
EMPRE5A: 59.879.024 ITALO NUNE5 ALVE5

Representante -  Italo Nunes Alves 

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Alexsandra Ribeiro da Silva Sousa 
CPF: 919.097.165-53

Everaldo Sjimplício Pereira 
340.435-00
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CONTRATO (Nº 010/2025)

 

     

' ' ESTADO DA BAHIA

CÁMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE
. Praça Francelino José dos Santos sinª » Bairro São Franclsco de Assis , CEP 41 4 7-155 — Cx Postal II?

JJx ,

—' (: N PJ (MF)1644746800017697Telelax(0741365174161»E—malllegislativo©xiquexiquebaIegbr

       

  

CONTRATO Nº 010/2025

Termo de Contrato de prestação de serviços que entre si fazem

a CAMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE e a Pessoa

Jurídica JARDEL GOMES DE FRANCA 36768184822.

Pelo presente instrumento particular, a CAMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE, Pessoa Jurídica de

direito público interno, com sede na Praça Francoiino José dos Santos, s/n, São Francisco de Assis,

Xique—Xique, Bahia — CEP nº 47402-155, inscrito no CNPJ sob o nº 16.447468/0001-69, neste ato

representado pelo seu Presidente, o Senhor Delmartin Marques Nogueira, portador do CPF sob nº

397.343.155—87, doravante denomida simplesmente CONTRATANTE, e a pessoa Jurídica JARDEL

GOMES DE FRANCA 36768184822, inscrição CNPJ Nº 39.599.809I0001-17, com endereço comercial

a Rua C, 16, Bairro de Nova Iguira, Xique-Xique, Bahia, CEP: 47.400-000 doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Jardel Gomes Franca, portador do RG 23.513.704-90

SSP/BA e CPF 367.681 .848—22, têm entre si justo e acordado celebrar o presente Contrato, devidamente

autorizado com base no Artigo 75, Inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante DISPENSA DE

LICITAÇÃO n'J 018/2025 e Processo Administrativo nº 021/2025, que se regerá pelas suas normas, pela

Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, e pelas demais disposições pertinentes, mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa do ramo atividade para prestação de

serviços com manutenção e consertos em aparelhos de ares—condicionados, visando atender as

necessidades da Cámara Municipal de Xique—Xique, durante o exercício de 2025, regime por preços

unitários, conforme especificações e justificativa constante do Termo de Referência e Processo

Administrativo nº 021/2025, a fim atender às necessidades da Câmara Municipal de Xique-Xique,

Bahia, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas no termo de

referência.

1.1. Objeto da contratação:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM QUANT. UND PRODUTOS / SERVIÇOS UNIT. TOTAL

6 RETIRADA DE CONDICIONADOR DE AR

1 UN. 30.000 BTU'S 163,33 980,00

4 RETIRADA DE CONDICIONADOR DE AR

2 UN. 12.000 BTU'S 125,00 500,00

6 RETIRADA DE CONDICIONADOR DE AR

3 UN. 9.000 BTU'S 115,00 690,00

2 INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR

4 UN, 30.000 BTU'S 620,00 1.240,00

2 INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR

5 UN. 12.000 BTU'S 383,33 766,67

1 INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR

6 UN. 9.000 BTU'S 306,67 306,67

12 HIGIENIZAÇÃO D CONDICIONADOR DE AR

7 UN. 30.000 BTU'S /, 186,67 2.240,00         
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HIGIENIZAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR

8 12 UN, 12.000 BTU'S 151,67 1.820,00

HIGIENIZAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR

9 12 UN. 9.000 BTU'S 138,33 1.660,00

8 GAS R22 OU 410—A CONDICIONADOR DE AR

10 UN. 30.000 BTU'S 363,33 2.906,67

8 GÁS R22 OU 410-A CONDICIONADOR DE AR

11 UN. 12.000 BTU'S 253,33 2.026,67

8 GAS R22 OU 410-A CONDICIONADOR DE AR

12 UN. 9.000 BTU'S 246,67 1.973,33

4 CONSERTO DE PLACA CONDICIONADOR DE

13 UN. AR 30.000 BTU'S 246,67 986,67

4 CONSERTO DE PLACA CONDICIONADOR DE

14 UN. AR 12.000 BTU'S 228,33 913,33

4 CONSERTO DE PLACA CONDICIONADOR DE

15 UN. AR 9.000 BTU'S 220,00 880,00

20 MANUTENÇÃO E CONSERTO GERAIS NÃO

16 HORAS ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. 81,67 1.633,33

TOTAL 21.523,33   
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. A Proposta do contratado;

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos anexos ao processo administrativo nº 021/2025

CLÁUSULA SEGUNDA _ VIGENCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação e de 315 (trezentos e quinze) dias. Contados da ASSINATURA,

com término em 31 de dezembro de 2025, na forma do artigo 106 da Lei nº 14.133 de 2021.

 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação

com o contratado.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2,4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual será de fornecimento por preço unitário, e modelo de gestão do

contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pela contratante,

afim de acompanhar os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto

vinculado a este Contrato.

3.2. Além do previsto no Termo de referên ja, deverá ser observado o seguinte:

ígnçá/
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3.3. DOS SERVIÇOS PRESTADOS

3.3.1. A contratada deverá atender as ordens de serviços de forma imediata, conforme necessidade

administrativa, com prazo não superior a 05 (cinco) dias para conclusão dos serviços solicitados por

meio de ordem de serviços, exceto por fato concreto e justificável, com entrega no prédio sede da

Câmara Municipal de Xique-Xique, no horário de funcionamento da Câmara Municipal.

3.3.2. Fica vedado ao CONTRATANTE realizar a sublocação, empréstimo, arrendamento ou

transferência dos serviços contratados.

3.4. RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO

3.4.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão

administrativa prevista na Lei Federal nº 14.133/2021, comprometendo-se a se responsabilizar por

eventuais danos causados a contratante.

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA —- PREÇO

5.1. O valor total estimado para a contratação será de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), sendo o pagamento

após a realização dos serviços, de forma parcelada, conforme utilização dos serviços contratados,

mediante apresentação das medições dos serviços, notas fiscais e certidões de regularidade, devidamente

atestadas pela fiscalização do contrato.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/Ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O pagamento ao contratado será após conclusão dos serviços e deverá ser efetuado em até 10

(dez) dias, mediante apresentação de notas fiscais e aprovação da fiscalização do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, quuidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

”Jf/º ficá/
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7.5. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Efetuar OS pagamentos nas condições e preços pactuados no termo contratual, incluindo as

customizações, acréscimos e apostilamentos.

8.3. Prestar as informações, esclarecimentos e fornecer os dados e arquivos necessários a execução

dos serviços contratados, de forma completa e legível ou utilizável.

8.4. Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato, documentar e notificar formalmente a Contratada,

a ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades no curso de execução dos serviços,

fixando prazo para a sua correção ou regularização, respeitando e oportunizando à CONTRATADA,

sempre que necessário, o direito a ampla defesa e ao contraditório.

8.5. Indicar a relação dos serviços para execução do objeto do presente contrato.

8.6. Cumprir as orientações e procedimentos tecnicos especificados pela CONTRATADA para o bom

funcionamento e operacionalidade contratual.

8.7. Viabilizar, por todos os meios ao seu alcance, as ferramentas, informações e acessos necessários

à execução das obrigações pela CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - OBRIGACOES DO CONTRATADO

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Prestar a execução do contrato na forma ajustada.

9.3. Prestar o serviço em local, dias e horários, já espeficidado anteriormente, para a prestação de

serviços objeto deste contrato.

9.4. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes dos serviços

de execução do presente contrato.

9.5. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem

estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial,

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

way I” ” :
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9.6. Levar, imediatamente, ao conhecimento do Gestor do Contrato, qualquer fato extraordinário ou

anormal que ocorra durante a execução dos serviços, para adoção de medidas cabíveis, bem como,

comunicar, por escrito e de forma detalhada.

9.7, Fornecer todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE.

9.8. Guardar o mais absoluto sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza a

que venham tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida

divulgação e incorreta ou descuidada utilizaçâo.

9.9. Responder pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou

dolo na execução do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇOES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133. de 2021. o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

e) der causa a inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar—se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1ª de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i.Advertência, quando o contratado der causa a inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. GZº. da Lei nº 14.133. de 2021):

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “",b “c" e

“d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (art. 156,

8 4º. da Lei nº 14.133. de 2021):

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “e", "f“, “g" e “h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "",b “c" e “d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. 55“, da Lei nº 14.133. de 2021).

iv. Multa:

l. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 1,5 (quinze) dias;

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a “h” do subitem 11.1, de
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15% a 30% do valor do Contrato.

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem

11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.

4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a15% do valor

do Contrato.

5. Para infrações descritas na alínea “d" do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 15% do

valor do Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea “a" do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 15% do

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. 59“. da Lei nº 14.133, de 2021)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (a_It. 156. $7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

1132 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133 de 2021)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º. da Lei nº 14.133, de

2021).

11.34. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se—á em processo administrativo que assegure o contraditório e

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do ª

158 da Lei nº 14.133. de 2021 . para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 51“, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes:

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133. de 2021. ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na &

n_º 12.846, de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato

OU para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa
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juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021).

 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº

14.133. de 2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26. de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

121.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando

este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade, quando entender que o contrato

não mais lhe oferece vantagem ou quando for firmado contrato do mesmo objeto contratual oriundo

de licitação.

12.1 .2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses

da data da comunicação.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

1221. Nesta hipótese, aplicam—se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

1222]. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais ja' cumpridos ou parcialmente cumpridos;

í—ãwã/ /
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1232. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizações e multas.

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida Indenização por meio de termo indenizatório (art. 131. caput.

da Lei n..: 14.133. de 2021).

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificos

consignados no Orçamento da Cámara Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

ORGÃO/UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01.01 — Cámara Municipal de Xique—Xique

PROJETO ATIVIDADE: 2.002 — Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 — Serviços de Terceiros Pessoa Juridica

FONTE DE RECURSO: Recursos Ordinários — 1500

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS E FISCALIZAÇÃO

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 32

14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis.

14.2.A gestão da contratação será exercida por servidor devidamente designado, conforme

formalização por Ato Administrativo pertinente e suas alterações posteriores.

14.3.A fiscalização da contratação será exercida por servidor devidamente designado, conforme

formalização por Ato Administrativo pertinente e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇõES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger—se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.

15.2. O contratado e' obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até O limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

45”) ió/ ,
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15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento nos sítios oficiais previstos na Lei Federal

14.133/21 e regulamentações pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO

17.1. Fica eleito o Foro da comarca de Xique-Xique, Bahia, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação conforme art. 92,

ã1º, da Lei nº 14.133/21,

E por estarem justos e contratados firmam O presente em 02 (duas) vias de iguais teor e forma para que

produzam os efeitos legais, as quais são assinadas também por duas testemunhas, ficando as

testemunhas dispensadas em caso de assinaturas por meio de certificados digitais ou congêneres válidos

no meiojurídico.

iqbe-Xique, Bahia, em 23 de abril de 2025.

/

 

 

CAMARA MUNICIBAL DE XIQUE-XIQUE - BAHIA

Presidente da Câmara — Delmartin Marques Nogueira

CONTRATANTE

' _;7/ 1-///' N; mº» ir ,a-m , ,

JARDEL GOMES DE FRANCA 36768184822

Representante: Jardel Gomes de Franca

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

I DSR/WM (É (*

Alexsandra Ribeiro da Silva Sousa Everaldo Slriljplicio Pereira

CPF: 919.097.165-53 CPF: 688.640.435-00
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CONTRATO (Nº 011/2025)
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CONTRATO Nº 011/2025

Termo de Contrato de prestação de serviços que entre si

fazem a CAMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE e a

Pessoa Jurídica SELMA SANTOS MACHADO

PINHEIRO 00281041539.

Pelo presente instrumento particular, a CÁMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE, Pessoa Jurídica de

direito público interno, com sede na Praça Francelino José dos Santos, s/n, São Francisco de Assis,

Xique-Xique, Bahia — CEP nº 47.402-155, inscrito no CNPJ sob o nº 16.447.468/0001-69, neste ato

representado pelo seu Presidente, o Senhor Delmartin Marques Nogueira, portador do CPF sob nº

397343155—87, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, & a pessoa Jurídica SELMA

SANTOS MACHADO PINHEIRO 00281041539, inscrição CNPJ Nº 17.424.352!0001-77, com

endereço comercial a Rua Aurora, 423, Centro, Xique-Xique, Bahia, CEP: 47.400-000 doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sra. Selma Santos Machado Pinheiro,

portadora do RG 10.144.700-05 SSP/BA e CPF 002.810.415-39, administradora, têm entre si justo e

acordado celebrar o presente Contrato, devidamente autorizado com base no Artigo 75, Inciso Ii, da

Lei Federal nº 14.133/2021, mediante DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 019/2025 e Processo

Administrativo nº 022/2025, que se regerá pelas suas normas, pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de

abril de 2021, e pelas demais disposições pertinentes, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa do ramo atividade para prestação

de serviços com elaboração e fornecimento de salgados diversos sabores (carne, frango, queijo e

presunto, bacalhau, camarão e outros), visando atender as necessidades para promoção das

sessões, solenidades e eventos do legislativo, durante o exercício de 2025, fornecimento por

preço unitário, conforme especificações e justificativa constante do Termo de Referência e

Processo Administrativo nº 022/2025, a fim atender às necessidades da Câmara Municipal de

Xique-Xique, Bahia, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas no

termo de referência.

1.1. Objeto da contratação:

 

ITEM QUANT. UND SERVIÇOS UNIT. TOTAL
 

 

contratação de empresa do ramo atividade para

prestação de serviços com elaboração e

fornecimento de salgados diversos sabores

(carne, frango, queijo e presunto, bacalhau,

camarão e outros), pesando no minimo 50

gramas, visando atender as necessidades para

promoção das sessões, solenidades e eventos

do legislativo, durante o exercício de 2025 .

1 4000 UN. 2,00 8.000,00

   
   TOTAL 8.000,00   
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1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. A Proposta do contratado;

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos anexos ao processo administrativo nº 022/2025

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias. Contados da

ASSINATURA, com término em 31 de dezembro de 2025, na forma do artigo 106 da Lei nº 14.133 de

2021.

 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a

negociação com o contratado. '

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual será de fornecimento por preço unitário, o modelo de gestão do

contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pela contratante,

afim de acompanhar os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do

objeto vinculado a este Contrato.

3.2. Além do previsto no Termo de referência, deverá ser observado o seguinte:

3.3. DOS SERVIÇOS PRESTADOS

3.3.1. A contratada deverá atender as ordens de serviços de forma imediata, conforme necessidade

administrativa, com prazo não superior a 48 (quarenta e oito) horas para atendimento dos serviços

solicitados por meio de ordem de serviços, exceto por fato concreto e justificável.

3.3.2. Fica vedado ao CONTRATANTE realizar a sublocação, empréstimo, arrendamento ou

transferência dos serviços contratados.

3.4. RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO

3.4.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão

administrativa prevista na Lei Federal nº 14.133/2021, comprometendo-se a se responsabilizar por

eventuais danos causados a contratante.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto  
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CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. 0 valor total estimado para a contratação será de R$ 8.000,00 (oito mil reais), sendo o pagamento

após a realização dos serviços, de forma parcelada, conforme utilização dos serviços contratados,

mediante aprestação das medições dos serviços, notas fIscais e certidões de regularidade, devidamente

atestadas pela fiscalização do contrato.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O pagamento ao contratado será após conclusão dos serviços e deverá ser efetuado em até 10

(dez) dias, mediante apresentação de notas fiscais e aprovação da fiscalização do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.“

73. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados no termo contratual, incluindo as

customizações, acréscimos e apostila e  
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8.3. Prestar as informações, esclarecimentos e fornecer os dados e arquivos necessários a execução

dos serviços contratados, de forma completa e legível ou utilizável.

8.4. Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato, documentar e notificar formalmente a

Contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades no curso de execução

dos serviços, fixando prazo para a sua correção ou regularização, respeitando e oportunizando à

CONTRATADA, sempre que necessário, O direito à ampla defesa e ao contraditório.

8.5. Indicar a relação dos serviços para execução do objeto do presente contrato.

8.6. Cumprir as orientações e procedimentos técnicos especificados pela CONTRATADA para o bom

funcionamento e operacionalidade contratual.

8.7. Viabilizar, por todos os meios ao seu alcance, as ferramentas, informações e acessos necessários

à execução das obrigações pela CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - OBRIGACOES DO CONTRATADO

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Prestar a execução do contrato na forma ajustada.

9.3. Prestar o serviço em local, dias e horários, já espeficidado anteriormente, para a prestação de

serviços objeto deste contrato.

9.4. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes dos serviços

de execução do presente contrato.

9.5. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem

estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial,

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

9.6. Levar, imediatamente, ao conhecimento do Gestor do Contrato, qualquer fato extraordinário ou

anormal que ocorra durante a execução dos serviços, para adoção de medidas cabíveis, bem como,

comunicar, por escrito e de forma detalhada.

9.7, Fornecer todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE.

9.8. Guardar o mais absoluto sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza a

que venham tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida

divulgação e incorreta ou descuidada utilização.

9.9. Responder pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou

dolo na execução do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇOES E ANÇOES ADMINISTRATIVAS
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11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133. de 2021. o contratado que:

&) der causa à inexecução parcial do contrato; '

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

e) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846. de 1ª de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 62“, da Lei nº 14.133, de 2021):

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b", “c” e

“d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (art. 156.

& 4º. da Lei nº 14.133. de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas “e", “f", “g" e “h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b", ”c" e "",d

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. Sãº. da Lei nº 14.133. de 2021).

iv. Multa:

]. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2, Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e" a “h” do subitem 11.1, de

15% a 30% do valor do Contrato.

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem

11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.

4. Para infração descrita na alínea “b" do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 15% do

valor do Contrato.

5. Para infrações descritas na alínea “d' do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 15% do

valor do Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 15% do

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

11.3.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156 99“ da Lei nº 14.133 de

2021)

113.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (a_rt. 156. 57“. da Lei nº 14.133. de 2021).
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11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei nº 14.133. de 2021)

11.313. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. SBº. da Lei nº 14.133. de

2021).

11.34. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure O contraditório e

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 311

158 da Lei nº 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º. da Lei nº 14.133. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133. de 2021. ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

n_º 12.846 de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente dennidos na referida Lei (art. 159).

 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e

a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133. de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei nº

14.133. de 2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133I21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
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parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade, quando entender que

o contrato não mais lhe oferece vantagem ou quando for firmado contrato do mesmo objeto

contratual oriundo de licitação.

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

12.13. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)

meses da data da comunicação.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.221. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de extinção, sempre que possivel, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizações e multas.

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131.

caput. da Lei n.D 14.133. de 2021).

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (arª/014, inciso IV, da Lei n.“ 14.133, de 2021).
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificos

consignados no Orçamento da Câmara Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

ORGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.01 — Câmara Municipal de Xique-Xique

PROJETO ATIVIDADE: 2.002 — Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos

ELEMENTO DE DESPESA: 3003903900 — Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSO: Recursos Ordinários - 1500

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CAsos OMISSOS E FISCALIZAÇÃO

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei º_º

14.133, de 2021. e demais normas aplicáveis.

14.2.A gestão da contratação será exercida por servidor devidamente designado, conforme

formalização por Ato Administrativo pertinente e suas alterações posteriores.

14.3. A fiscalização da contratação será exercida por servidor devidamente designado, conforme

formalização por Ato Administrativo pertinente e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAçõEs

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133. de 2021.

15.2. 0 contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento nos sítios oficiais previstos na Lei

Federal 14.133/21 e regulamentações pertinentes. _

CLÁUSULA DÉCIMA sÉTIMA- FORO

17.1. Fica eleito o Foro da comarca de Xique-Xique, Bahia, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação. conforme art.
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92, 51“, da Lei nº 14.133/21.

E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de iguais teor e forma para que

produzam os efeitos legais, as quais são assinadas também por duas testemunhas, ficando as

testemunhas dispensadas em caso de assinaturas por meio de certificados digitais ou congêneres

válidos no meio jurídico.

Xique-Xique, Bahia, em 23 de abril de 2025.

    CÁMARA MUNICIPAL D IQUE-XIQUE - BAHIA

Presidente da Câmara — Delmartin Marques Nogueira

CONTRATANTE

ÓJ-IJ"-£ª.-/1YPLIÉD I IOF-I “(Ml/© 'I. L I-xI) ( I. I&-

SELMA SANTOS MACHADO PINHEIRO 00281041539

Representante: Selma Santos Machado Pinheiro

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

(XIII/30,041.“ FX Di

Alexsandra Ribeiro da Silva Sousa EveraldoSimplício Pereira

CPF: 919.097.165-53 CPF: 688. 640.435-00
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DISPENSA DE LICITAÇÃO (Nº 017/2025)

CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUEXIQUE
Pça Francolino José dos Santos s/ns - CEP 47.402-155 - Cx.Postal 07 - Telefax (74)3661-4161 -  e-mail: legÍslatÍVO@xiqueXÍqil6.ba. Ieg.br

ESTADO DA BAHIA

DISPENSA DE LICITAÇÃO

017/2025
Processo Administrativo: 020/2025

OBJETO: Contratação de empresa do ramo atividade para 
prestação de serviços com lavagens de veículos, visando 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Xique- 
Xique.

Fundamentação Legal: Dispensa de licitação regida pelas 
normas da Lei Federal n° 14.133/2021.
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CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUEXIQUE
Pça Francolino José dos Santos s/n° - CEP 47.402-155 - Cx.Postal 07 - Telefáx (74)3661-4161- e-mail: legislativo <{ xiquc.xique.baleg.br

ESTADO DA BAHIA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE: Departamento Administrativo

NECESSIDADE ADMINISTRATIVA:__________________________________________
Contratação de empresa do ramo atividade para prestação de serviços com lavagens de 
veículos, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Xique-Xique, 
conforme detalhamento abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT.

1 Lavagem de carro com polimento UN. 100

2 Lavagem de carro sem polimento UN. 200

3 Lavagem de motocicleta com polimento UN. 50

4 Lavagem de motocicleta sem polimento UN. 100

5 Lavagem a seco de estofados automotivos UN. 25

A execução do objeto seguirá da seguinte forma:

a) Local da Prestação de Serviços: Município de Xique-Xique/Bahia, conforme demanda 
da necessidade administrativa.

b) Forma e periodicidade de entrega: Será presencial, a ser executado de forma 
parcelada, ou seja, fracionada, conforme demanda administrativa da Câmara Municipal, 
com prazo de execução imediata, em até 2 (duas) horas, da data e horário do 
recebimento de pedido de serviços.

c) Prazo de Execução: até 31 de dezembro de 2025, a partir da data de assinatura do 
contrato.

JUSTIFICATIVA SIMPLIFICADA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:__________
A presente solicitação de serviços com lavagens de veículos se faz necessários para 
proporcionar e garantir a ordem e a manutenção dos veículos, uma vez que são 
necessários para o atendimento dos trabalhos desenvolvidos e ofertados pelo legislativo.

GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO: Médio
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CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUEXIQUE
Pça Francolino José dos Santos s/n° - CEP 47.402-155 - Cx.Postal 07 - Telefax (74)3661-4161 -  e-mail: legislativo@xiquexique.ba.leg.br

ESTADO DA BAHIA
VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM OUTROS OBJETOS:
Não há vinculação ou dependência.

PREVISÃO DE DATA PARA INÍCIO FORNECIMENTO DO SERVIÇO:
De forma imediata a partir da assinatura do contrato/Ordem/Empenho ou outro 
instrumento hábil.

PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA):_____________________
De início, cumpre destacar que se trata de um artefato de caráter “preferencial” e não 
“obrigatório", conforme o art. 12, inciso VII da Lei n° 14.133/2021. A ausência do Plano 
de Contratação Anual no Município se deve a uma série de fatores que limitaram a sua 
elaboração até o momento. Embora a legislação estabeleça a forma “preferencial” e não 
a sua obrigatoriedade, e necessário considerar as circunstâncias especificas que podem 
justificar a sua ausência temporária.

É válido ressaltar que a elaboração do artefato do PCA demanda tempo e esforço, pois é 
necessário um levantamento minucioso das necessidades, fazendo jus ao Princípio do 
Planejamento, elencado no rol do artigo 5o da Lei n° 14.133/21.

Isto posto, considerando que as medidas já foram tomadas para posterior elaboração 
do PCA, bem como considerando a relevância da presente necessidade, destacamos 
que após o município (como órgão central) regulamentar a obrigatoriedade, será seguido 
por este Poder Legislativo, tendo em vista da regulamentação por Meio do Decreto 
Municipal n° 636/2023, em seu art. 14 trazer o seguinte:

Art. 14. - O Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual (PCA), documento 
que consolida todas as demandas que o órgão ou entidade planeja contratar ou renovar 
no exercício subsequente e que servirá de base para a elaboração dos Estudos Técnicos 
Preliminares, quando for caso, de cada contratação; com o objetivo de racionalizar as 
contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o 
seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis 
orçamentárias.

Assim, além da indefinição da obrigatoriedade pela Lei Federal n° 14.133/2024, também, 
colocada com indefinição no Decreto Municipal n° 636/2023, facultando o PCA no âmbito 
municipal.
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUEXIQUE

JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E 
ANÁLISE DE RISCOS______________________________________________________
Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionário conferido a 
Administração com o Decreto Municipal n° 636/2023, art. 25 incisos I, nas hipóteses de 
contratação direta previstas nos artigos 74 e 75 da Lei n° 14.133/21, c/c art. 28, 
parágrafo único, do mesmo Decreto, entende-se que a menor complexidade do objeto 
enseja a prescindibilidade de estudo técnico preliminar e de análise de riscos.

Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias e suficientes ao pleito, 
capazes de maximizar o interesse público, provendo a devida segurança transacional, 
encontram-se nos artefatos documentais que compõem a instrução processual.

Tendo em vista da necessidade apresento a formalização de demanda visando a 
contratação de empresa do ramo atividade para prestação de serviços com lavagens de 
veículos, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Xique-Xique. Assim, 
solicito, pelo presente, autorização para abertura de processo administrativo e demais 
ações necessárias.

Estou à disposição para dirimir dúvidas necessárias.

Xique-Xique, Ba., em 11 de abril de 2025.

Edilson Rocha dos Santos 
Agente de Administração

Ao Sr. Delmartin Marques Nogueira 
Presidente da Câmara de Xique-Xique
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CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUEXIQUE
Pça Francolino José dos Santos s/n° - CEP 47.402-155 - Cx.Postal 07 - Telelàx (74)3661-4161 -  e-mail: legislativo@xiquexique.ba.leg.br

ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO

A/C: Departamento Administrativo.

REFERÊNCIA: Autorização para abertura de Processo Administrativo com a finalidade de 

contratação de empresa do ramo atividade para prestação de serviços com lavagens de 

veículos, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Xique-Xique.

Em resposta a comunicação recebida faço a AUTORIZAÇÃO para abertura do 

PROCESSO ADMINISTRATIVO para contratação de empresa do ramo atividade para 

prestação de serviços com lavagens de veículos, visando atender as necessidades da 

Câmara Municipal de Xique-Xique.

Após a pesquisa de preço retorne o processo para o Setor Requisitante para que 

formalize o Termo de Referência e remeta o processo para o Setor Contábil, visando a 

compatibilidade dos recursos-orçamentários que correrão a despesa e após a conclusão 

deste; encaminhe para a Assessoria Jurídica para emissão de parecer acerca do 

atendimento dos requisites exigidos pela Lei n° 14.133/2021 e posteriormente ao agente 

de contratação para demais providencias administrativas.
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ESTADO DA BAHIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N°. 020/2025

ÓRGÃO/SETOR: CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE

OBJETIVO: Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços com lavagens de veículos, visando atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Xique-Xique, durante o 

exercício de 2025.

AUTUAÇÃO

Processo Administrativo regido pela Lei Federal n° 
14.133/2021, autuado na data de hoje, para os devidos fins de 
direito.

Xique-Xique, Ba., 11 de abril de 2025.

Edilson Rocha dos Santos
Agente de Administração



Terça-feira
0 6  d e  m a i o  d e  2 0 2 5
Ano IX • Edição Nº 486

- 4 0 -

 Câmara Municipal de Xique-Xique - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c m x i q u e x i q u e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUEXIQUE
Pça Francolino José dos Santos s/n° - CEP 47.402-155 - Cx.Postal 07 - Telefax (74)3661-4161 -  e-mail: legislativo@xiquexique.ba.leg.br

ESTADO DA BAHIA

Do: Agente de Contratação 

Para: Gabinete da Presidência

Em resposta ao despacho encaminhado pela Presidência da Câmara solicitando a 

realização de pesquisas de preços para contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços com lavagens de veículos, visando atender as necessidades da 

Câmara Municipal de Xique-Xique, temos a informar:

1 - Foram realizadas pesquisas de preço com fornecedores do ramo da atividade do 

objeto solicitado, que seguem em anexo junto com o referencial, atendendo ao preceito 

do artigo 23 da Lei Federal 14.133/2021, onde foi encontrado preços compatíveis com o 

mercado.

2 - Após conclusão do preço referencial publicamos no Diário Oficial do Legislativo, no dia 

15/04/2025, solicitação de cotações para propostas adicionais de eventuais interessados, 

não havendo interessados com cotações adicionais, nesta data.

Após encerrado o prazo previsto conforme o artigo 75, § 3o da Lei 14.133/2021 e 

considerando as pesquisas de preços, o fornecedor 59.879.024 ITALO NUNES ALVES, 

inscrito no CNPJ n° 59.879.024/0001-05, apresentou o menor preço, bem como toda 

documentação pertinente, que comprova o preenchimento dos requisitos de habilitação e 

qualificação mínima, ou seja, documentos de habilitação jurídica, 

regularidade fiscal, social e trabalhista, atendendo ao artigo 72, incisos V e VI da Lei 

Federal 14.133/2021.

Xique-Xique, Ba., em 23 de abril de 2025.

EVERALDO SIMPLICIO PEREIRA
Agente de Contratação
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E S T A D O  D A  B A H IA
C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  X I Q U E X I Q U E
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 020/2025

PESQUISA DE PREÇOS NO ÂMBITO REGIONAL M É D IA  D A  P E S Q U IS A  D E  

P R E Ç O S

N IL T O N  S O U Z A  C U N H A  

7 9 9 9 8 9 1 7 8 9 1  C N P J  

2 7 .7 0 0 .8 2 8 /0 0 0 1 -0 9

P O S T O  D E  L A V A G E M  R O D R IG U E S  

L T D A  C N P J  6 0 .0 1 4 .8 5 4 /0 0 0 1 -5 9
5 9 .8 7 9 .0 2 4  IT A L O  N U N E S  A L V E S  

C N P J  5 9 .8 7 9 .0 2 4 /0 0 0 1 -0 5

IT E M Q U A N T . U N D S E R V IÇ O S U N IT . T O T A L U N IT . T O T A L U N IT . T O T A L U N IT . T O T A L

1 100 UN. Lavagem de carro com polimento 42,67 4.266,67 40,00 4.000,00 48,00 4.800,00 40,00 4.000,00
2 200 UN. Lavagem de carro sem polimento 26,67 5.333,33 25,00 5.000,00 30,00 6.000,00 25,00 5.000,00

3 50 UN. Lavagem de motocicleta com polimento 13,00 650,00 12,00 600,00 15,00 750,00 12,00 600,00

4 100 UN. Lavagem de motocicleta sem polimento 8,67 866,67 8,00 800,00 10,00 1.000,00 8,00 800,00

5 25 UN. Lavagem a seco de estofados automotivos 178,33 4.458,33 180,00 4.500,00 180,00 4.500,00 175,00 4.375,00
T O T A L 1 5 .5 7 5 ,0 0 T O T A L 1 4 .9 0 0 ,0 0 T O T A L 1 7 .0 5 0 ,0 0 T O T A L 1 4 .7 7 5 ,0 0

Xique-Xique, Ba., em 15 de abril de 2025.

Edilson Rocha dos Santos 
Agente de Administração
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Xique-Xique, Ba., em 14 de abril de 2025.

PEDIDO DE COTACAO DE PREÇOS

Prezado (a) Senhor (a),

Pelo presente, solicitamos cotação de preço, conforme descrição anexa e se possível, no 
prazo de 03 (três) dias, a contar do recebimento deste, para possibilidade de futura 
contratação de empresa do ramo atividade para prestação de serviços com lavagens de 
veículos, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Xique-Xique, durante 
o exercício de 2025.

A escolha desta se deu em razão da mesma ser uma fornecedora do ramo da 
contratação pretendida, podendo-se, assim, obter preços de mercado no âmbito regional.

Em tempo, solicitamos, se possível, que juntamente com a cotação de preços, seja 
encaminhada, de forma atualizada os seguintes documentos:

• Documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista - Certidão de Regularidade 
Municipal, Fazenda Estadual e Fazenda Federal, Certificado de Regularidade 
relativa com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas, onde couber;

• Cópia do RG e CPF.

Certos de contarmos com a colaboração de Vossa Senhoria, antecipadamente nossos 
agradecimentos.

À Empresa: NILTON SOUZA CUNHA 79998917891 CNPJ: 27.700.828/0001-09

Atenciosamente,

Edilson Rocha dos Santos
Agente de Administração

Termo de Recebimento: Função: Data:
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NILTON SOUZA CUNHA 79998917891
CNPJ: 27.700.828/0001-09
Rua Esperança, 340, Ponta da Ilha, Xique-Xique, Bahia.

COTACAO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 020/2025

ÓRGÃO/SETOR: CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE

OBJETIVO: contratação de empresa do ramo atividade para prestação de 
serviços com lavagens de veículos, visando atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Xique-Xique, durante 
o exercício de 2025.

PESSOA: NILTON SOUZA CUNHA 79998917891
CNPJ: 27.700.828/0001-09
ENDEREÇO: Rua Rui Barbosa, 1007, Bairro Ponta da Ilha, Xique-Xique, 

Bahia.

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT.
R$
VALOR
UNIT.

R$VALOR 
TOTAL

1 Lavagem de carro com 
polimento Un. 100 40,00 4.000,00

2 Lavagem de carro sem 
polimento Un. 200 25,00 5.000,00

3 Lavagem de motocicleta com 
polimento Un. 50 12,00 600,00

4 Lavagem de motocicleta sem 
polimento Un. 100 8,00 800,00

5 Lavagem a seco de estofados 
automotivos Un. 25 180,00 4.500,00

TOTAL 14.900,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

Xique-Xique, Bahia, em 15 de abril de 2025.

Responsável Pela Informação 

Nome: NILTON SOUZA CUNHA 
Função: Proprietário
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ESTADO DA BAHIA

Xique-Xique, Ba., em 14 de abril de 2025.

PEDIDO DE COTACAO DE PREÇOS

Prezado (a) Senhor (a),

Pelo presente, solicitamos cotação de preço, conforme descrição anexa e se possível, no 
prazo de 03 (três) dias, a contar do recebimento deste, para possibilidade de futura 
contratação de empresa do ramo atividade para prestação de serviços com lavagens de 
veículos, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Xique-Xique, durante 
o exercício de 2025.

A escolha desta se deu em razão da mesma ser uma fornecedora do ramo da 
contratação pretendida, podendo-se, assim, obter preços de mercado no âmbito regional.

Em tempo, solicitamos, se possível, que juntamente com a cotação de preços, seja 
encaminhada, de forma atualizada os seguintes documentos:

• Documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista - Certidão de Regularidade 
Municipal, Fazenda Estadual e Fazenda Federal, Certificado de Regularidade 
relativa com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas, onde couber;

• Cópia do RG e CPF.

Certos de contarmos com a colaboração de Vossa Senhoria, antecipadamente nossos 
agradecimentos.

Atenciosamente,

Edilson Rocha dos Santos
Agente de Administração

À Empresa: POSTO DE LAVAGEM RODRIGUES LTDA CNPJ: 60.014.854/0001-59

Termo de Recebimento: Função: ! ■ ,,, . ,  ̂ A. , __________Data: AH I 04 í ãO ol5

í __P ijüA j j  quuULH
' Nome Por Éxtenso
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POSTO DE LAVAGEM RODRIGUES LTDA
60.014.854/0001-59
Rua Custódio de Moraes, 414, Centro, Xique-Xique, Bahia.

COTACAO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 020/2025

ÓRGÃO/SETOR: CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE

OBJETIVO: contratação de empresa do ramo atividade para prestação de 
serviços com lavagens de veículos, visando atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Xique-Xique, durante 
o exercício de 2025.

PESSOA: POSTO DE LAVAGEM RODRIGUES LTDA
CNPJ: 60.014.854/0001-59
ENDEREÇO: Rua Custódio de Moraes, 414, Centro, Xique-Xique, Bahia.

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. R$VALOR 
UNIT.

R$VALOR 
TOTAL

1 Lavagem de carro com 
polimento Un. 100 48,00 4.800,00

2 Lavagem de carro sem 
polimento Un. 200 30,00 6.000,00

3 Lavagem de motocicleta 
com polimento Un. 50 15,00 750,00

4 Lavagem de motocicleta 
sem polimento Un. 100 10,00 1.000,00

5 Lavagem a seco de 
estofados automotivos Un. 25 180,00 4.500,00

TOTAL 17.050,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

Xique-Xique, Bahia, em 15 de abril de 2025.

Cl  jç,^Ch 
Rt

f h  m X T j  Y-, --R U ãÀj\^

esponsável Pela Informação
CD ç ± i i / > i \ __W n .  r l  -i n  K

Nome: GISELE SANTOS SOUZA RODRIGUES 

Função: Proprietária
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUEXIQUE
Pça Francolino José dos Santos s/n° - CEP 47.402-155 - Cx.Postal 07 - Teleíàx (74)3661-4161 -  e-mail: legislativo@xiquexique.ba.leg.br

Xique-Xique, Ba., em 14 de abril de 2025.

PEDIDO DE COTACAO DE PREÇOS

Prezado (a) Senhor (a),

Pelo presente, solicitamos cotação de preço, conforme descrição anexa e se possível, no 
prazo de 03 (três) dias, a contar do recebimento deste, para possibilidade de futura 
contratação de empresa do ramo atividade para prestação de serviços com lavagens de 
veículos, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Xique-Xique, durante 
o exercício de 2025.

A escolha desta se deu em razão da mesma ser uma fornecedora do ramo da 
contratação pretendida, podendo-se, assim, obter preços de mercado no âmbito regional.

Em tempo, solicitamos, se possível, que juntamente com a cotação de preços, seja 
encaminhada, de forma atualizada os seguintes documentos:

• Documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista - Certidão de Regularidade 
Municipal, Fazenda Estadual e Fazenda Federal, Certificado de Regularidade 
relativa com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas, onde couber;

• Cópia do RG e CPF.

Certos de contarmos com a colaboração de Vossa Senhoria, antecipadamente nossos 
agradecimentos.

Atenciosamente,

Edilson Rocha dos Santos
Agente de Administração

À Empresa: 59.879.024 ITALO NUNES ALVES CNPJ 59.879.024/0001-05

Termo de Recebimento: Função:________________________Data: ÍO ^Í Ic £ o °^ 5

ZuA
Nome Por Extenso
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59.879.024 ITALO NUNES ALVES 
CNPJ: 59.879.024/0001-05

Rua Esperança, 340, Ponta da Ilha, Xique-Xique, Bahia.

COTACAO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 020/2025

ÓRGÃO/SETOR: CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE

OBJETIVO: contratação de empresa do ramo atividade para prestação de 
serviços com lavagens de veículos, visando atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Xique-Xique, durante 
o exercício de 2025.

PESSOA: 59.879.024 ITALO NUNES ALVES
CNPJ: 59.879.024/0001-05
ENDEREÇO: Rua Esperança, 340, Ponta da Ilha, Xique-Xique, Bahia.

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT.
R$
VALOR
UNIT.

R$VALOR 
TOTAL

1 Lavagem de carro com 
polimento Un. 100 40,00 4.000,00

2 Lavagem de carro sem 
polimento Un. 200 25,00 5.000,00

3 Lavagem de motocicleta com 
polimento Un. 50 12,00 600,00

4 Lavagem de motocicleta sem 
polimento Un. 100 8,00 800,00

5 Lavagem a seco de estofados 
automotivos Un. 25 175,00 4.375,00

TOTAL 14.775,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

Xique-Xique, Bahia, em 14 de abril de 2025.

q£ ( ulA
Responsável Pela Informação 

Nome: ITALO NUNES ALVES 

Função: Proprietário
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 020/2025

Xique-Xique, Ba., em 15 de abril de 2025.

Do: Departamento Administrativo 
Para: Setor de Contabilidade

Prezado Senhor,

Atendendo ao despacho do Senhor Presidente da Câmara solicito informação sobre 

existência de previsão orçamentária para contratação de empresa especializada para 

contratação de empresa do ramo atividade para prestação de serviços com lavagens de 

veículos, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Xique-Xique, durante 

o exercício de 2025. O valor estimado para a contratação estima-se na importância de R$ 

15.575,00 (quinze mil e quinhentos e setenta e cinco reais).

Atenciosamente,

EDÍLSON ROCHA DOS SANTOS 
Agente de Administração

i
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 020/2025

Xique-Xique, Ba., em 15 de abril de 2025.

Att.: Edilson Rocha dos Santos -  Agente de Administração

Prezado Senhor,

Atendendo a solicitação de informação sobre existência de previsão orçamentária para 

contratação de empresa do ramo atividade para prestação de serviços com lavagens de 

veículos, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Xique-Xique, durante 

o exercício de 2025. O valor estimado para a contratação estima-se na importância de R$ 

15.575,00 (quinze mil e quinhentos e setenta e cinco reais), tenho a informar que:

a) Existe previsão orçamentária para a contratação, havendo a necessidade de promover 

alteração no quadro de detalhamento, com contrapartida disponível;

b) A dotação orçamentária que correrá tal despesa é: Categoria Econômica 3000 - 

Despesas Correntes, Unidade Orçamentária 01 -  Câmara Municipal, Projeto/Atividade 

2002 -  Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos; Elemento de Despesa: 

3390.39 -  Outros serviços de terceiros pessoa jurídica; conforme disposto na Lei de meios 

vigentes.

Atenciosamente,

ALEXSANDRA RIBEIRO DA SILVA SOUSA
Agente de Contabilidade

i
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:

1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços com lavagens de 

veículos, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Xique-Xique, 

durante o exercício de 2025.

2. JUSTIFICATIVA:

2.1 Justifica-se á presente solicitação pela necessidade de atender as demandas dos 
serviços da Câmara Municipal, visando a manutenção dos veículos com limpeza e 

higienização, com fins de garantir o bom funcionamento dos serviços legislativos.

2.2 Os serviços são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho 

e qualidade pode ser objetivamente definido pelo termo de referência por meio de 

especificações usuais de mercado. O objeto desta contratação não se enquadra como 

sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal n° 636, de 20 de dezembro de 2023.

2.3 O presente termo de referência tem como base legal a Lei 14.133/2021, 

especificamente seus artigos 72, incisos I a VIII, bem como 75, inciso II c/c com o Decreto 

Municipal n° 636, de 20 de dezembro de 2023.

2.4 Nas palavras do ilustre professor Ronny Charles: “Quando a lei prevê hipóteses de 

contratação direta (dispensa e inexigibilidade) e porque admite que nem sempre a 

realização do certame levara a melhor forma de contratação pela Administração ou que, 

pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento formal e burocrático previsto pelo 
estatuto nao serve eficaz ao atendimento do interesse público naquela hipótese 

específica."
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2.5 No presente caso, a dispensa de licitação torna-se mais viável ao procedimento 

licitatório, porém deve ser pormenorizada em um procedimento formal, nao sendo 

afastado nenhuma das premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca 

pelo melhor atendimento a finalidade pública e respeito a princípios basilares como a 

impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros;

2.6 A contratação, via dispensa de licitação, em razão do montante total e da 

apresentação da proposta mais vantajosa, dentro dos valores usuais, torna-se menos 

custosa economicamente e pragmaticamente do que a realização do processo licitatório, 

além de tornar mais célere e eficiente a contratação, que visa a consecução do interesse 

público.

2.7 Por se tratar de uma prestação de fornecimento comum, no qual existe a possibilidade 

de aferição dos padrões de desempenho e qualidade pretendidos mediante as 

informações contidas neste termo de referência, entendemos pela desnecessidade do 

estudo técnico preliminar e análise de riscos.

3. VALOR ESTIMADO:

3.1 Valor estimado a contratar: R$ 15.575,00 (quinze mil e quinhentos e setenta e cinco 

reais), para fazer face a serviços com lavagens de veículos, visando atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Xique-Xique, durante o exercício de 2025.

3.2 Para definição das quantidades, foram analisados os históricos dos quantitativos de 

aquisições anteriores deste órgão e restaram incorporados nesta contratação em análise, 

bem como fora ponderado a possibilidade de uma margem prudente de aumento de 

quantitativa em razão da expansão dos serviços públicos prestados.

2
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4. ESPECIFICAÇÃO/DETALHAMENTO:

PESQUISA DE PREÇOS NO ÂMBITO REGIONAL
MÉ[

PESQ
PR

)IA DA 
UISA DE 
EÇOS

ITEM QUANT. UND SERVIÇOS UNIT. TOTAL

1 100 UN. Lavagem de carro com polimento 42,67 4.266,67

2 200 UN. Lavagem de carro sem polimento 26,67 5.333,33

3 50 UN. Lavagem de motocicleta com 
polimento 13,00 650,00

4 100 UN. Lavagem de motocicleta sem 
polimento 8,67 866,67

5 25 UN. Lavagem a seco de estofados 
automotivos 178,33 4.458,33

TOTAL 15.575,00

5. REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E FORMA DE FORNECIMENTO:

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1 Local da entrega: Retirada e entrega do veículo no prédio sede deste 

Legislativo, sito na Praça Francolino José dos Santos, S/N, São Francisco de Assis, Xique- 

Xique, Bahia, CEP: 47.402-155, conforme demanda administrativa da Câmara Municipal 

de Xique-Xique.

5.1.2 Forma e periodicidade de entrega: Será presencial e será executado de 

forma parcelada, conforme demanda administrativa da Câmara Municipal de Xique-Xique. 

Pronta entrega, com prazo de atendimento em até 02 (duas) horas após o recebimento 

do pedido ou ordem de serviços.

5.1.3 Prazo de Execução: até 31 de dezembro de 2025, a partir da data de 

assinatura do contrato ou outro instrumento hábil, conforme Lei Federai n° 14.133/2021.

3
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5.1.4 A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e 

equipamentos necessários a perfeita execução do fornecimento, conforme ordem de 

solicitação emitida pela administração da Câmara Municipal.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

6.1 A descrição da solução como um todo abrange a prestação de serviços com lavagens 

de veículos, necessários a continuidade da solução administrativa da Câmara Municipal.

6.2 A contratação em tela visa dar continuidade ao fornecimento dos serviços de limpeza 

e higienização dos veículos da frota municipal, dando sustentabilidade as atividades da 

Administração Pública, em suas atribuições meios e finalísticas, cabendo o prazo do 

fornecimento ser mediante as necessidades apresentadas pela Administração Pública, 

considerando o ciclo de vida útil do objeto e ações voltadas a preservação do meio 

ambiente.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentaria:

Órgão -  1 -  Câmara Municipal 

Unidade -  101 -  Câmara Municipal

Projeto Atividade -  2002 -  Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos 

Elemento de Despesa -  3390.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso -  1500 -  Recursos Não Vinculados de Impostos

8. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

4
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5.1 O prazo de execução deverá de forma imediata, a contar da assinatura do contrato, e 

com prazo de vigência até o dia 31 de dezembro de 2025, podendo ocorrer a prorrogação 

de vigência do contrato, caso se cumpra os requisitos do artigo 107, da Lei n° 14.133/2021

9. REQUESITOS DA CONTRATAÇÃO

9.1 Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns 

requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 

67, 68 e 69 da Lei Federal 14.133/2021.

9.2 Sendo assim, os documentos exigidos serão:

9.3 Habilitação jurídica:

9.3.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.3.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores;

9.3.3 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, 

filial ou agência;

9.3.4 No-caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores;

9.3.5 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 

em funcionamento no País;

5



Terça-feira
0 6  d e  m a i o  d e  2 0 2 5
Ano IX • Edição Nº 486

- 5 5 -

 Câmara Municipal de Xique-Xique - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c m x i q u e x i q u e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUEXIQUE
Pça Francolino José dos Santos s/n°-CEP 47.402-155 -Cx.Postal 0 7 -Telefax (74)3661-4161 -e-m ail: le jy^ tiv o @ x i^^

ESTADO DA BAHIA

9.3.6 No caso de exercício de atividade nao listadas nos itens acima: ato de registro 

ou autorização. Para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da 

legislação pertinente;

9.3.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 

com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas jurídicas da respectiva sede, bem como o registro 

de que trata o art. 107 da Lei 5.764, de 1971.

9.3.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva.

9.4 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no. Cadastre Nacional de 

Pessoas Jurídicas;

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e a dívida ativa da União;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, 

de 1o de maio de 1943

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

10 FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1 No que diz respeito a RAZAO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em

atendimento ao que preconiza o artigo 72, VI da Lei 14.133/2021, justifica-se por se tratar

6
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de empresa do ramo da atividade do objeto de pretensão contratual, que preenche os 

requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, além de ter ofertado a proposta 

mais vantajosa para a administração, em razão do critério de julgamento ser o MENOR 

PREÇO GLOBAL, associado a proposta mais vantajosa.

11 JUSTIFICATIVA DE PREÇOS

11.1 No que diz respeito a justificativa de preços, em atendimento ao que preconiza 

o artigo 72, VII da Lei 14.133/2021, será com base em pesquisas de preços, em 

atendimento ao preceito do artigo 23 da Lei Federal 14.133/2021, que deverá ser obtido 

preços compatíveis com o mercado, considerado justo para a Administração.

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 

com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes 

de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, 

observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de 

execução do objeto.

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 

formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 

(seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

12 MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

12.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte respondera 

pelas consequenciais de sua inexecução total ou parcial.

12.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado, automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostilamento.

7
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12.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tai formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim.

12.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providencias que devam ser cumpridas de imediato.

12.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalentes, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

12.6 A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada 

pelo servidor EDÍLSON ROCHA DOS SANTOS, fiscal de contrato desse legislativo, 

conforme Ato Administrativo n° 006 de 02 de janeiro de 2025, permitida a contratação 

de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações pertinentes a essa atribuição, 

nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021.

12.7 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas a execução do contrato, determinando, o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados.

12.8 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção.

12.9 O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
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12.10 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor 

do contrato.

12.11 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a tempestiva renovação ou a 

prorrogação contratual.

12.12 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e 

de controles interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

12.13 A fiscalização de que trata este item nao exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultantes de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, nao 

implica em corresponsabilidade a administração ou de seus agentes e prepostos.

12.14 O gestor do contrato, será o Presidente da Câmara DELMARTIN MARQUES 

NOGUEIRA, conforme Ato Administrativo n° 007 de 02 de janeiro de 2025 com

atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até 

a finalização, especialmente:

I. Analisar a documentação que antecede o pagamento;

II. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

III. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
IV. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

V. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais 

documentos relativos ao objeto contratado;

VI. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de 
serviços.

9



Terça-feira
0 6  d e  m a i o  d e  2 0 2 5
Ano IX • Edição Nº 486

- 5 9 -

 Câmara Municipal de Xique-Xique - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c m x i q u e x i q u e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUEXIQUE
Pça Francolino José dos Santos s/n° - CEP 47.402-155 - Cx.Postal 07 - Telefax (74)3661 -4161 -  e-mail: legislativo@xiquexiguc.ba.leg.br

ESTADO DA BAHIA

12.15 O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e- 

mail, celular e WhatsApp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade 

na execução do contrato decorrente da contratação objeto deste termo de referência.

12.16 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a 

prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do 

contrato.

13 DO RECECIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E 

PAGAMENTO

13.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:

13.1.1 Nao produzir os resultados acordados;

13.1.2 Nao produzir os resultados acordados;

13.1.3 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior a demandada.

13.2 Do recebimento

13.2.1 Os serviços ou materiais serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 30 

(trinta) dias da comunicação escrita do contratado de término da execução, pelo fiscal do 

contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências 

de caráter técnico e administrativo.

13.2.2 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços ou 

materiais a que se referem a parcela a ser paga.

10



Terça-feira
0 6  d e  m a i o  d e  2 0 2 5
Ano IX • Edição Nº 486

- 6 0 -

 Câmara Municipal de Xique-Xique - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c m x i q u e x i q u e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUEXIQUE
Pça Francolino José dos Santos s/n°- CEP 47.402-155 -Cx.Postal 07 -Telefax (74)3661-4161 -e-m ail: legislativo@xiquexigue.ba.leg.br

ESTADO DA BAHIA

13.2.3 O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico 

e administrativo.

13.2.4 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, 

o fiscal do contrato poderá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto, que 

poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao contratado, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

13.2.5 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir 

as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo a fiscalização 

nao atestar a última e/ou única medição de serviços ou materiais até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório.

13.2.6 O recebimento provisório também ficara sujeito, quando cabível, a conclusão 

de todos os testes de campo e a entrega dos manuais e instruções exigíveis, quando for 

o caso.

13.2.7 Os serviços ou materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades.

13.2.8 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato, em relação a fiscalização e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

13.2.9 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo nao superior a 60 

(sessenta), contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do objeto e
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consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos:

13.2.10 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao CONTRATADO, por 

escrito, as respectivas correções.

13.2.11 Emitir Termo Circunstando para efeito de recebimento definitivo do objeto 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas.

13.2.12 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização.

13.2.13 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos ou outro indicado para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão.

13.2.14 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021, 

comunicando-se a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertença a parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

13.2.15 Nenhum prazo de recebimento ocorrera enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança.

13.2.16 O recebimento provisório ou definitivo nao excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato.

13.3 Liquidação
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13.3.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correra, o 

prazo de 60 (sessenta) dias uteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 

prorrogáveis por igual período.

13.3.2 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:

a) O prazo de validade;

b) A data da emissão;

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;

d) O período respectivo de execução do contrato;

e) O valor a pagar; e,

f) Eventual destaque do valor de retenções tributarias cabíveis;

13.3.3 Flavendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus a contratante.

13.3.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal constatada por meio de consulta própria do Município, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou a documentação mencionada no art. 

68 da Lei n° 14.133/2021.

13.3.5 A Administração devera:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas.
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13.3.6 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante.

13.3.7 Nao havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto a inadimplência do contratado, bem como quanto a existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos.

13.3.8 Persistindo-a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias a rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa.

13.3.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado nao 

regularize sua situação.

13.4 Prazo de pagamento

13.4.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias uteis, 

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

13.4.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA) de correção monetária.

13.5 Forma de pagamento
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13.5.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agenda e conta corrente indicados pelo contratado.

13.5.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento.

13.5.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável.

13.5.4 Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido (CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 

(COFINS), e Contribuição para os Programas de Integração Social e Formação do 

Patrimônio do Servidor Público (FIS/Pasep), na forma da Instrução Normativa RFB 

n°1.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei n° 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996.

13.5.5 Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma 

da Instrução Normativa RFB n° 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a 

Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991; e,

13.5.6 Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei 
Complementar n° 116, de 31 .de julho de 2003 combinada com a legislação pertinente.

13.5.7 Independentemente do percentual do tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente.

13.5.8 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado 

a apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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14 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:

14.1.1 A CONTRATADA se obriga a:

14.1.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados- 

pela Administração, em estrita observância das especificações do Termo de Referência e 

de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais;

14.1.1.2 O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do 

usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

autorizada;

14.1.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 

1990);

14.1.1.4 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, as suas expensas, no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, o produto com avarias ou defeitos;

14.1.1.5 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente contratação;

14.1.1.6 Comunicar a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação;

14.1.1.7 Manter, durante toda a execução do contrato; em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
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contratação; Nao transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

14.1.1.8 Nao permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre;

14.1.1.9 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato;

14.1.1.10 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social e para aprendiz;

14.1.1.11 Na hipótese de descumprimento contratual, direito ao contraditório mediante 

justificativa, poderá acarretar multa contratual de 20% (vinte porcento) do valor contratado.

14.1.1.12 Comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade 

constatada e prestar os esclarecimentos solicitados;

15 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

15.1 A CONTRATANTE obriga-se a:

15.1.1 Receber provisoriamente o objeto disponibilizando local, data e horário e 
demais condições estabelecidas;
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15.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos;

15.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de servidor especialmente designado;

15.1.4 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido;

15.1.5 Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e na forma estabelecidos neste termo;

15.1.6 A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

15.1.7 Na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente 

Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de 

compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento 

até o do seu efetivo pagamento.

15.1.8 Fazer a inspeção de todos os procedimentos da execução contratual por meio 

da fiscalização exercida pelo responsável do acompanhamento do contrato;

16 DA GARANTIA

16.1 Declarar, detalhadamente, a garantia dos materiais/serviços fornecidos, cujo 

prazo nao poderá ser inferior a 3 (três) meses, contados a partir do recebimento definitivo;
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16.2 A substituição do-produto acarretara a renovação da garantia por igual prazo;

16.3 A empresa deverá fornecer certificados de garantia, por meio de documentos 

próprios, ou anotação impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva;

16.4 O termo de garantia ou equivalente devera esclarecer de maneira objetiva em 

que consiste, bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser exercitado o ônus, 

a cargo do contratante, devendo ser entregue, devidamente preenchido pelo fabricante, 

no ato do fornecimento, acompanhado de manual de instalação e uso do produto;

16.5 A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos 

chamados de garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos constando a 

descrição do problema;

17 DA SUBCONTRATAÇÃO

17.1 Nao será admitida a subcontratação.

18 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 A Câmara Municipal de Xique-Xique/Bahia reserva-se no direito de impugnar o 
serviço prestado, se estes não estiverem de acordo com as especificações contidas neste 

Termo de referência;

18.2 Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na 

Lei 14.133/2021 e no Decreto n° 636, de 20 de dezembro de 2023;

18.3 Fica eleito o foro da Comarca de Xique-Xique/Bahia como único e competente 

para dirimir quaisquer demandas.do presente contrato, por mais privilegiado que outro 

possa ser.

Xique-Xique, Bahia, em 15 de abril de 2025.
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Edilson Rocha dos Santos
Agente de Administração

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N° XXXX

Termo de Contrato de prestação de 
serviços que entre si fazem a 
CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE- 
XIQUE e a Empresa
xxxxxxxxxxxx.

Pelo presente instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE, 
Pessoa Jurídica de direito público interno, com sede na Praça Francolino José dos 
Santos, s/n, São Francisco de Assis, Xique-Xique, Bahia -  CEP n° 47.402-155, 
inscrito no CNPJ sob o n° 16.447.468/0001-69, neste ato representado pelo seu 
Presidente, o Senhor Delmartin Marques Nogueira, portador do CPF sob n° 
XXXXXXXX, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a pessoa 
jurídica a EMPRESA XXXXXXXXX, inscrição CNPJ N° XXXXXXXXXX, com 
endereço XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX doravante designada CONTRATADA, 
neste ato XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, têm entre si justo e acordado 
celebrar o presente Contrato, devidamente autorizado com base no Artigo 75, 
Inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, mediante DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 
XXX/2025 e Processo Administrativo n° 020/2025, que se regerá pelas suas 
normas, pela Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021, e pelas demais 
disposições pertinentes, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO

O objeto do presente instrumento é a contratação dos serviços eventuais com 
lavagens de veículos de propriedade legislativo ou outro veículo por força de 
contrato, conforme especificações e justificativa constante do Termo de 
Referência e Processo Administrativo n° 020/2025, a fim atender às 
necessidades da Câmara Municipal de Xique-Xique, Bahia, conforme 
condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas no termo de 
referência.

1.1. Objeto da contratação:

ITEM QUANT. UND PRODUTOS / SERVIÇOS UNIT. TOTAL
1 100 UN. Lavagem de carro com polimento
2 200 UN. Lavagem de carro sem polimento

3 50 UN. Lavagem de motocicleta com 
polimento

4 100 UN. Lavagem de motocicleta sem 
polimento

5 25 UN. Lavagem a seco de estofados 
automotivos

TOTAL

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. A Proposta do contratado;

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos anexos ao processo administrativo n° 
020/2025

CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de XX (XXXXXX) dias. Contados da 
ASSINATURA, com término em 31 de dezembro de 2025, na forma do artigo 106 
da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
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aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar 
e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual será de empreitada por preço global, o 
modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será 
acompanhado e fiscalizado pela contratante, afim de acompanhar os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto vinculado 
a este Contrato.

3.2. Além do previsto no Termo de referência, deverá ser observado o seguinte:

3.3. DOS SERVIÇOS PRESTADOS
3.3.1. A contratada deverá atender as ordens de serviços de forma imediata, em 
prazo não superior a 12 (doze) horas, no horário comercial será das 08:00 às 
18:00 horas, não havendo atendimento nos dias de sábados e domingos.

3.3.2. Fica vedado ao CONTRATANTE realizar a sublocação, empréstimo, 
arrendamento ou transferência dos serviços contratados.

3.4. RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO

3.4.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista na Lei Federal n° 14.133/2021, 
comprometendo-se a se responsabilizar por eventuais danos causados a 
contratante.

CLÁUSULA QUARTA -  SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA -  PREÇO
5.1. O valor total da contratação é estimado em R$ XXXXXXX, sendo os 
pagamentos após os serviços prestados, conforme medições auferidas, 
devidamente atestadas pela fiscalização do contrato.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

22



Terça-feira
0 6  d e  m a i o  d e  2 0 2 5
Ano IX • Edição Nº 486

- 7 2 -

 Câmara Municipal de Xique-Xique - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c m x i q u e x i q u e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUEXIQUE
Pça Francolino José dos Santos s/n°-CEP 47.402-155 - Cx.Postal 0 7 -Telefax (74)36614161 -  e-mail: legislativo@xiquexique.ba.leg.br

ESTADO DA BAHIA

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O pagamento ao contratado será mensal e deverá ser efetuado até em até 10 
(dez) dias após serviços prestados, mediante apresentação de notas fiscais e 
aprovação da fiscalização do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado, em XXXXXXX.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do 
índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados no termo

23



Terça-feira
0 6  d e  m a i o  d e  2 0 2 5
Ano IX • Edição Nº 486

- 7 3 -

 Câmara Municipal de Xique-Xique - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c m x i q u e x i q u e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

m m
CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUEXIQUE
Pça Francolino José dos Santos s/n° - CEP 47.402-155 - Cx.Postal 07 - Telefax (74)36614161 -  e-mail: legislativo@xiquexioue.ba.leg.br

ESTADO DA BAHIA

contratual, incluindo as customizações, acréscimos e apostilamentos.

8.3. Prestar as informações, esclarecimentos e fornecer os dados e arquivos 
necessários a execução dos serviços contratados, de forma completa e legível ou 
utilizável.

8.4. Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato, documentar e notificar 
formalmente à Contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção ou regularização, respeitando e oportunizando à CONTRATADA, sempre 
que necessário, o direito à ampla defesa e ao contraditório.

8.5. Indicar os veículos para execução dos serviços objeto do presente contrato.

8.6. Cumprir as orientações e procedimentos técnicos especificados pela 
CONTRATADA para o bom funcionamento e operacionalidade contratual.

8.7. Viabilizar, por todos os meios ao seu alcance, as ferramentas, informações e 
acessos necessários à execução das obrigações pela CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas:

9.2. Prestar a execução do contrato na forma ajustada.

9.3. Prestar o serviço em horário comercial das 08h às 18h, de segunda a sexta, 
não excedendo 12 (doze) horas após entrega do veículo para a conclusão da 
prestação de serviços objeto deste contrato.

9.4. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
decorrentes dos serviços de execução do presente contrato.

9.5. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, 
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às 
obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

9.6. Levar, imediatamente, ao conhecimento do Gestor do Contrato, qualquer fato 
extraordinário ou anormal que ocorra durante a execução dos serviços, para 
adoção de medidas cabíveis, bem como, comunicar, por escrito e de forma 
detalhada.

9.7. Fornecer todas as informações e esclarecimentos solicitados pela 
CONTRATANTE.
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9.8. Guardar o mais absoluto sigilo em relação às informações ou documentos de 
qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo, 
administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou 
descuidada utilização.

9.9. Responder pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 
à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato;

í) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 
2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§2°, da Lei n° 14.133. de 2021):

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
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S 4°. da Lei n° 14.133, de 2021);
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, T , “g” e “h” do subitem acima deste 
Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

iv. Multa:
1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) 
dias;
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 
subitem 11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na 
alínea “c” do subitem 11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.
4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do Contrato.
5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será 
de 0,5% a 15% do valor do Contrato.
6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será 
de 0,5% a 15% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da 
Lei n° 14.133, de 2021)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
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de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, 
de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14,133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 
Lei n° 14.133, de 2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei n° 14.133/21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1.0  contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 
partes contraentes.

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para 
o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade, quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem 
ou quando for firmado contrato do mesmo objeto contratual oriundo de licitação.

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse 
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir 
o contrato.

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizações e multas.

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização 
por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n° 14.133, de 2021).

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
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com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, 
de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada:

ORGÃO/UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01.01 -  Câmara Municipal de 
Xique-Xique
PROJETO ATIVIDADE: 2.002 -  Manutenção dos Serviços Técnicos e 
Administrativos
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 -  Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica
FONTE DE RECURSO: Recursos Ordinários - 1500

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS E FISCALIZAÇÃO
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis.

14.2. A gestão da contratação será exercida por servidor devidamente designado, 
conforme formalização por Ato Administrativo pertinente e suas alterações 
posteriores.

14.3. A fiscalização da contratação será exercida por servidor devidamente 
designado, conforme formalização por Ato Administrativo pertinente e suas 
alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte
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e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, 
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 
hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei n° 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento nos sítios oficiais 
previstos na Lei Federal 14.133/21 e regulamentações pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO
17.1. Fica eleito o Foro da comarca de Xique-Xique, Bahia, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21.

E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de 

iguais teor e forma para que produzam os efeitos legais, as quais são 

assinadas também por duas testemunhas, ficando as testemunhas 

dispensadas em caso de assinaturas por meio de certificados digitais ou 

congêneres válidos no meio jurídico.

XXXXXX, XX, em XX de XXXXXXX de 2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE - BAHIA
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Presidente da Câmara -  XXXXXXXX 

CONTRATANTE

EMPRESA:XXXXXXXX 

Representante -  XXXXXXXX 

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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SOLICITAÇÃO DE COTAÇÕES ADICIONAIS DE EVENTUAIS INTERESSADOS, PRAZO DE 03 
(TRÊS) DIAS ÚTEIS A CONTAR DA DATA DESTA PUBLICAÇÃO, CONFORME ART. 75, § 3o

DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 020/2025

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO ARTIGO 75, INCISO II, DA LEI FEDERAL N°
14.133/2021

Ó R G Ã O /S E T O R : CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE

O B JE T IV O : Contratação de empresa especializada para prestação de serviços com 

lavagens de veículos, visando atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Xique-Xique.

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. R$VALOR  
UNIT.

R$VALOR  
TOTAL

1 Lavagem de carro com polimento Un. 100
2 Lavagem de carro sem polimento Un. 200

3 Lavagem de motocicleta com 
polimento Un. 50

4 Lavagem de motocicleta sem 
polimento Un. 100

5 Lavagem a seco de estofados 
automotivos Un. 25

TOTAL

Forma de Fornecimento: Serviços fracionados, execução imediata conforme a necessidade 
administrativa, em prazo não superiora 24 (vinte e quatro) horas da data da ordem de serviços.

Prazo Pagamento: Em até 10 (dez) dias após realização dos serviços prestados, com medições 
mensais a cada 30 (trinta) dias, com as devidas emissões das notas fiscais e deferimentos do fiscal 
de contratos.

Local e Data......

Representante Legal (nome, identificação e assinatura)

Observação: Deverá ser informado nome, cnpj, endereço da empresa na cotação para verificações de
ramos atividades e outras finalidades.

Encaminhamentos para o endereço ou e-mail indicado no timbre deste documento.
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
APRESENTAÇÃO DE ORÇÃMÉNTO ADICIONAL (PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 020/2025)

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE
Praça Francolino José dos Santos s/n* - Bairro Sào Francisco de Assis - CEP 47.402-155 -  Cx.Postal 07 
C.N.P.J. (MF) 16,447.468/0001-69 - Telefax (074) 3661-4161 - E-mail leoisiativoiS>xiauexioue.ba.íe<3.br

SO LIC ITA Ç Ã O  DE CO TAÇÕ ES A D IC IO NA IS  DE EVENTUAIS INTERESSAD O S , PRAZO  DE 03 
(TR ÊS) DIAS ÚTEIS A C O NTAR DA DA TA DESTA PUBLICAÇÃO , CO N FO R M E ART. 75, § 3o

DA LEI FEDERA L N° 14.133/2021.

PRO CESSO  A D M IN ISTR A TIVO  N°. 020/2025

M O DALIDADE: D ISPENSA DE L IC ITAÇÃO  A R TIG O  75, INCISO  II, DA LEI FEDERAL N°
14.133/2021

Ó RG ÃO /SETO R : CÂ M ARA M U N IC IPA L DE X IQ U E-X IQ UE

O BJETIVO : Contratação de empresa especializada para prestação de serviços com 

lavagens de veículos, visando atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Xique-Xique.

ITEM DESC RIÇÃO UND. Q UANT. R $ V A L O R  
UNIT.

R$ V A LO R  
TO TAL

1 Lavagem de carro com polimento Un. 100
2 Lavagem de carro sem polimento Un. 200

3 Lavagem de motocicleta com 
polimento Un. 50

4 Lavagem de motocicleta sem 
polimento Un. 100

5 Lavagem a seco de estofados 
automotivos Un. 25

TO TAL

Form a de Fornecim ento: Serviços fracionados, execução im ediata conform e a necessidade  
adm inistrativa, em prazo não superior a 24 (vinte e quatro) horas da data da ordem de serviços.

Prazo Pagam ento: Em até 10 (dez) dias após realização dos serviços prestados, com m edições  
m ensais a cada 30 (trinta) dias, com as devidas em issões das notas fiscais e deferim entos do fiscal 
de contratos.

Local e Data .......

Representante Legal (nome, identificação e assinatura)

Observação: Deverá ser inform ado nome, cnpj, endereço da em presa na cotação para verificações de
ram os atividades e outras finalidades.

Encam inham entos para o endereço ou e-m ail indicado no timbre deste docum ento.

h t t p : / / c m x i q u e x i q u e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N°. 020/2025

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 017/2025

Ó R G Ã O /S E T O R :  CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE

O B J E T IV O :  Contratação de empresa do ramo atividade para prestação de

serviços com lavagens de veículos, visando atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Xique-Xique, durante o 

exercício de 2025.

AUTUAÇÃO

Processo de Dispensa autuado na data de hoje, para os devidos fins 
de direito, adjudicação e homologação.

Xique-Xique, Ba., 23 de abril de 2025.

\
-k \

EVERALDO SIMPLÍCIO PEREIRA
Agente de Contratação
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PARECER TÉCNICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 020/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 017/2025

DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE FRAGMENTAÇÃO: Em razão 
montante exíguo do fornecimento de R$ 14.775,00 (catorze mil e setecentos e setenta e cinco mil 
reais), abaixo de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e 
nove centavos) limite estabelecido no artigo 75, inc. II, da Lei Federal 14.133/2021, atualizado pelo 
Decreto Federal n° 12.343/2024 que justifica-se a contratação direta através de dispensa de 
licitação, uma vez que não há obrigatoriedade de realização de certame licitatório.

DA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO: Em
relação ao documento de formalização de demanda e a autorização da autoridade competente para 
abertura de processo de contratação, verifica-se as devidas formalizações encartadas nos autos do 
processo em epígrafe.

DA COMPATIBILIDADE DE PREVISÃO DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Foi demonstrado, 
através de consulta ao setor contábil, a previsão de recursos orçamentários para custear as 
despesas com o objeto desta dispensa de licitação.

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO: Em análise aos presentes autos, observamos que 
foram realizadas pesquisas de preços junto a potenciais fornecedores, tendo a empresa 59.879.024 
ITALO NUNES ALVES, CNPJ n° 59.879.024/0001-05, em sua cotação de preços foi apresentado 
o menor preço global, sendo determinante, cabendo a verificação das condutas contratuais, estando 
com toda documentação pertinente regular, comprovando o preenchimento dos requisitos de 
habilitação e qualificação mínima, ou seja, documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e 
trabalhista, atendendo ao artigo 72, incisos V e VI da Lei Federal 14.133/2021.

DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: Foram apresentadas junto à solicitação da unidade 
requisitante número mínimo de 03 (três) cotações, com os itens e unidades de medidas 
devidamente especificados, atendendo ao preceito do artigo 23 da Lei Federal 14.133/2021. Bem 
como, solicitações de propostas adicionais por meio do diário oficial do legislativo.

PARECER TÉCNICO COMISSÃO/AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Face ao atendimento de todos 
os pré-requisitos legais exigidos no artigo 72 e seus incisos, entendemos que há presente o 
atendimento dos requisitos formais para a contratação. Sendo assim, entendemos que não há, 
impedimento de ordem legal para o acolhimento da postulação da dispensa.

Xique-Xique, Ba., em 23 de abril de 2025.

EVERALDO SIMPLICIO PEREIRA 
Agente de Contratação
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PARECER JURÍDICO

Processo Administrativo n° 020/2025 
Dispensa de Licitação n° 017/2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços com lavagens 
de veículos, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Xique-Xique, durante 
o exercício de 2025.

I - DO RELATÓRIO:

O processo encaminhado pela Câmara Municipal a esta Assessoria para análise e emissão 
de parecer jurídico concernente à processo administrativo referente à licitação na modalidade 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 017/2025, cujo objeto é a Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços com lavagens de veículos, visando atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Xique-Xique, fundamentado no artigo 75, inciso II, da 
Lei Federal n° 14.133/2021.

O processo teve início com a requisição formulada pela administração da Câmara Municipal, 
relatando a necessidade do objeto e justificando sua pretensão.

A requisição foi protocolada junto ao Agente de Contratação da Câmara Municipal, que na 
sequência instruiu o processo com as informações preliminares pertinentes na forma da 
legislação de contratação pública, Lei Federal n° 14.133/2021.

Consta nos autos os seguintes documentos:

1. Solicitação da despesa;
2. Autorização para autuação e tramitação;
3. Autuação processo administrativo;
4. Pesquisa de preços;
5. Mapa de Preços;
6. Solicitação de existência de dotação orçamentária;
7. Informação da existência de dotação orçamentária;
8. Termo de Referência;
9. Minuta de Contrato;
10. Publicação de Solicitação de Propostas Adicionais;
11. Autuação da Dispensa;
12. Parecer Técnico do Agente de Contratação;
13. Ato de Nomeação Comissão/Agente de Contratação/Equipe de Apoio;

II - ANÁLISE JURÍDICA

í
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Preliminarmente, mister se faz ressaltar que a natureza do processo licitatório é, 
ordinariamente, o atendimento de demandas públicas, em apreço à livre concorrência e à 
captação de preço justo e mais vantajoso à administração, elementos colhidos no espírito da 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

A Constituição Federal de 1988, em capítulo reservado aos Princípios Gerais da Atividade 
Econômica, notadamente em seu art. 175, condicionou a prestação de serviços públicos à 
realização de prévio procedimento licitatório.

De outro lado, a própria Carta Magna, em capítulo destinado à Administração Pública, 
ressalva casos em que a legislação infraconstitucional confere ao Poder Público a faculdade 
de contratar sem a necessidade de procedimento licitatório, conforme se depreende do inciso 
XXI, do art. 37, da Constituição Federal, abaixo transcrito:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte:
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensável à garantia do cumprimento das 
obrigações.

De tal missão se incumbiu a recente Lei 14.133/2021 em seu art. 75, II que assim dispõe:

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), no caso de outros serviços e compras;

DECRETO N° 12.343, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024

Art. 1o Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei n° 14.133, de 1o de abril 
de 2021, na forma do Anexo.

O Decreto n° 12.343/2024 atualizou os valores estabelecidos passando o valor limite para 
contratação por dispensa de licitação para o valor R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil 
setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos).

DA VIABILIDADE DE COMPETIÇÃO:

A dispensa de licitação é consagrada por lei para situações em que é viável a competição. A 
lei determina a dispensa de licitação por reconhecer que a sua ocorrência não traria os 
benefícios pretendidos ou, mesmo, acarretaria outros malefícios indispensáveis. A licitação 
seria uma solução inadequada ou desnecessária para promover o atendimento às
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necessidades coletivas ou comprometería a realização de outros valores igual protegido pelo 
direito.

DA QUESTÃO DE CUSTO E BENEFÍCIO:

Toda licitação envolve uma relação de custo e benefício. Há custos econômicos propriamente 
ditos, como re s u lta d o  e c o n ô m ic o  e de  tem po , d e v id o  a ra p id e z  p a ra  s o lu ç ã o  da  dem anda , 
serviços com lavagens de veículos, visando atender as necessidades da Câmara Municipal 
de Xique-Xique.

Em contrapartida a licitação produz benefícios para a Administração, esses benefícios 
consistem em que a Administração efetivará (em tese) contratação mais vantajosa do que 
realizaria se a licitação não tivesse existido. A dispensa da licitação decorre do 
reconhecimento por lei de que os custos inerentes a uma licitação superam os benefícios que 
dela poderíam advir. A lei dispensa licitações para evitar o sacrifício dos interesses coletivos e 
supra individuais, simplificando processos, tornando menos burocráticos e céleres.

A ESCOLHA LEGISLATIVA FUNDAMENTADA: A PROPORCIONALIDADE:

Todas as hipóteses de dispensa de citação presente apresentam em comum a característica 
de previsão legislativa. Não se admite a criação de um caso de dispensa sem lei, assim 
dispondo e no caso em tela enquadra-se no artigo 75, inciso II da lei 14.133/2021.

O § 1o d o art. 75, da lei 14.133/2021 determina a obrigatoriedade da somatória de valores 
para determinação do cabimento da dispensa de licitação, in  v e rb is :

§  1o P a ra  fin s  d e  a fe riç ã o  d o s  v a lo re s  q u e  a te n d a m  a o s  lim ite s  re fe rid o s  n o s  
in c is o s  I  e II  do  c a p u t d e s te  a rtig o , d e v e rã o  s e r  o b s e rv a d o s :
I • o s o m a tó rio  do  q u e  fo r  d e s p e n d id o  n o  e x e rc íc io  fin a n c e iro  p e la  re s p e c tiv a  
u n id a d e  g e s to ra ;
I I  - o s o m a tó r io  da d e s p e s a  re a liz a d a  co m  o b je to s  de  m e s m a  n a tu re za , 
e n te n d id o s  c o m o  ta is  a q u e le s  re la tiv o s  a  c o n tra ta ç õ e s  n o  m e s m o  ra m o  de  
a tiv id a d e .

Quando o valor do somatório ultrapassar o limite estabelecido na lei, a solução reside em 
promover a licitação com fins a não superar os limites definidos na lei, estando regular neste 
ponto.

DO AVISO (PUBLICAÇÃO):

A divulgação do aviso da dispensa de licitação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo 
de 3 (três) dias úteis, a lei determinou a preferência, não determinando a obrigatoriedade da 
ação, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da 
Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser 
selecionada a proposta mais vantajosa.

O Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), obedecendo o que reza o no §  4 o do  
art. 17  d a  le i 1 4 .1 3 3 /2 0 2 1 , in  v e rb is :
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§ 4 °  A s  c o n tra ta ç õ e s  d e  q u e  tra ta m  o s  in c is o s  I  e  I I  do  c a p u t d e s te  a rtig o  
s e rã o  p re fe re n c ia lm e n te  p a g a s  p o r  m e io  de  c a rtã o  d e  p a g a m e n to , cu jo  
e x tra to  d e v e rá  s e r  d iv u lg a d o  e  m a n tid o  à  d is p o s iç ã o  d o  p ú b lic o  no  P o rta l 
N a c io n a l d e  C o n tra ta ç õ e s  P ú b lic a s  (P N C P ).

Entretanto, para os municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão prazo de 06 (seis) 
anos, contados da publicação da Lei Federal n° 14.133/2021, para regulamentação do PNCP 
-  Portal Nacional de Contratações Públicas, na forma do art. 176 da Lei 14.133/2021, in 
verbis:

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 
(seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento:
I - dos requisitos estabelecidos no art. 7° e no caput do art. 8° desta Lei:
II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se 
refere o § 2° do art. 17 desta Lei:
III - das regras relativas à divulgação em sítio eletrônico oficial.
Parágrafo único. Enquanto não adotarem o PNCP, os Municípios a que se refere
0 caput deste artigo deverão:
1 - publicar, em diário oficial, as informações que esta Lei exige que sejam 
divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato;
II - disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a 
cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de 
cópia de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica.

Não sendo o caso de aplicação para o município de Xique-Xique, devido sua população 
superior aos limites facultados na lei, sendo obrigatório a publicações requisitadas na 
Lei Federal n° 14.133/2021.

O PREÇO DE MERCADO E PESQUISA:

O preço executado neste procedimento encontra-se dentro do mercado.

Como na contratação direta, a administração não está liberada de promover todas as 
atividades relacionadas a pesquisa de preços, bem como de solicitação de oferta dos 
potenciais interessados, então percebe-se que no caso em tela foi obedecido e com isso 
existente a pesquisa de preço nos autos, além de haver também divulgação ampla pela 
Administração.

A Equipe do Agente de Contratação, observou, inclusive, o mesmo procedimento do art. 23, 
onde é regrado quais os parâmetros utilizados para se chegar no valor estimativo da 
contratação para aquisição de bens e contratação de serviços em geral e para obras e 
serviços de engenharia, para que se conste o valor estimado da contratação. Sendo utilizado 
o dispositivo do artigo 23, § 1o, Inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/2021, in verbis:

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 
formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) 
meses de antecedência da data de divulgação do edital;
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DA SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA:

Após a pesquisa de preço e a publicação do aviso de interesse da administração pública em 
contratação direta do objeto deste procedimento, então a equipe de Agente de Contratação 
buscou selecionar a melhor proposta possível com observância no princípio da isonomia, 
portanto a contratação foi ao melhor possível, nas circunstâncias existentes e identificadas 
pela autoridade competente, conforme se vê acerca de condições do mercado e da 
capacitação do particular escolhido.

DA GARANTIA AOS PRINCÍPIOS DA REPÚBLICA E DA ISONOMIA:

A ausência de licitação não pode ser interpretada, também nessa hipótese, como autorização 
para a contratações abusivas ou infringentes ao princípio da isonomia.

A ora contratação direta justifica-se pelas dificuldades de compatibilizar as demandas 
onerosas do direito, em contraponto as formalidades oferecidas pela lei para os casos de 
dispensa de licitação.

No procedimento em tela observa-se que foi obedecido todos os requisitos que a lei dispõe, 
ou seja, os documentos que deve compor a dispensa de licitação, com todos os documentos 
de formalização da demanda que consta nos autos termo de referência e estudo preliminar 
técnico, devidamente elaborados e preenchidos com especificações e detalhes que a lei é 
exige, a estimativa de despesa calculada e na forma estabelecida no artigo 23, o parecer 
técnico que demonstra o atendimento dos requisitos exigidos, demonstração de 
compatibilidade da previsão de recursos com compromisso a ser assumido, a comprovação 
de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária 
há nos autos a razão de escolha do contratado, a justificativa de preço e autorização da 
autoridade competente, portanto preenchendo todos os requisitos do artigo 72 da lei 14133 
de 2021, in verbis:

A rt. 72. O p ro c e s s o  d e  c o n tra ta ç ã o  d ire ta , q u e  c o m p re e n d e  o s  c a s o s  de  
in e x ig ib ilid a d e  e d e  d is p e n s a  d e  lic ita ç ã o , d e v e rá  s e r  in s tru íd o  c o m  os  
s e g u in te s  d o c u m e n to s :
I - d o c u m e n to  d e  fo rm a liz a ç ã o  d e  d e m a n d a  e, s e  fo r  o c aso , e s tu d o  té c n ic o  
p re lim in a r, a n á lis e  d e  r is c o s , te rm o  d e  re fe rê n c ia , p ro je to  b á s ic o  o u  p ro je to  
e x e c u tiv o ;
II - e s tim a tiv a  d e  d e sp e s a , q u e  d e v e rá  s e r  c a lc u la d a  n a  fo rm a  e s ta b e le c id a  
n o  art. 23  d e s ta  L e i;
I I I - p a re c e r  ju r íd ic o  e p a re c e re s  té c n ic o s , s e  fo r  o  c aso , q u e  d e m o n s tre m  o 
a te n d im e n to  d o s  re q u is ito s  e x ig id o s ;
IV  - d e m o n s tra ç ã o  d a  c o m p a tib ilid a d e  d a  p re v is ã o  d e  re c u rs o s  
o rç a m e n tá r io s  co m  o c o m p ro m is s o  a  s e r  a s s u m id o ;
V  - c o m p ro v a ç ã o  d e  q u e  o c o n tra ta d o  p re e n c h e  o s  re q u is ito s  d e  h a b ilita ç ã o  
e q u a lif ic a ç ã o  m ín im a  n e c e s s á r ia ;
V I - ra z ã o  d a  e s c o lh a  do  c o n tra ta d o ;
V II - ju s t if ic a t iv a  de  p re ç o ;
V III -  a u to r iz a ç ã o  da  a u to r id a d e  c o m p e te n te .
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Então, o processo de dispensa de licitação deve iniciar com um documento que apresente a 
necessidade da contratação para que, se for o caso, seja realizado um estudo técnico 
preliminar para definir a melhor solução para atendimento da necessidade, analisando-se, 
inclusive, os riscos daquelas soluções possíveis, para, ao final, se indicar qual a solução mais 
viável a ser contratada, presentes nos autos.

DO CONTRATO:

Acerca da formalização do contrato, a lei, em seu artigo 95, também flexibiliza a exigência do 
instrumento de contrato na dispensa de licitação em razão de valor, prevendo a possibilidade 
de o instrumento ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.

III - DA CONCLUSÃO:

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de regularidade 
jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, 
econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa assessoria Jurídica, podendo o 
processo de contratação produzir os efeitos jurídicos pretendidos, no que tange a contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços com lavagens de veículos, visando 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Xique-Xique, no valor de R$ 14.775,00 
(catorze mil e setecentos e setenta e cinco mil reais), mediante dispensa de licitação, com 
fundamento no Art. 75, II, da lei 14.133/2021, cumpridas as formalidades administrativas.

É o Parecer,

Xique-Xique, Ba., em 23 de abril de 2025.

DANIL iOARES DE OLIVEIRA
assessor Jurídico 

OAB/BA N° 77346
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ESTADO DA BAHIA

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 020/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 017/2025

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação, que foi 
devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do fornecedor, quanto pela justificativa dos preços;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam que o 
contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme preconizado no 
artigo 72 da Lei n° 14.133/2021;

CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO prevê que a DISPENSA DE LICITAÇÃO está em 
conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021;

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII da Lei n° 
14.133/2021, AUTORIZO A CONTRATAÇÃO MEDIANTE DISPENSA DE LICITAÇÃO 017/2025, nos
termos descritos abaixo:

Objeto a ser contratado:

Contratado: 
CNPJ: 

Prazo de Vigência: 
Valor Estimativo: 

Fundamento Legal: 
Forma de Fornecimento:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
com lavagens de veículos, visando atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Xique-Xique, durante o exercício de 2025. 
59.879.024 ITALO NUNES ALVES;
59.879.024/0001-05 
23/04/2025 até 31/12/2025;
R$ 14.775,00 (catorze mil e setecentos e setenta e cinco mil reais); 
Artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.
Pronta entrega, fornecimento parcelado conforme necessidades 
administrativas, com prazo de atendimento em até 02 (duas) horas 
da data do pedido ou ordem.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do presente correrão por conta da Categoria 
Econômica 3300 - Unidade Orçamentária 01 -  Câmara Municipal, Projeto/Atividade 2002 - Manutenção 
dos Serviços Técnicos e Administrativos, Elemento de Despesa 3390.39.00.00 -  Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica, conforme disposto na Lei de meios vigentes.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito do 
artigo 72, parágrafo único c/c art. 94, II, ambos da Lei n° 14.133/2021, para que fique à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial.
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Diário Oficial do
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ÓRGÃO/SETOB: GABINETE DO PRESIDENTE
CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS_______

ATO DE AUTORIZAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO N« 017/2025)

ESTADO DA B A H IA

C Â M A R A  M U N IC IP A L  DE X IQ U E X IQ U E
Pça FííincoLittO José dos Símios s/sf* - CEP 47.402- i 55 - Cx.Postal 07 - Tdcíãx (74)3661-4161 -  c-mail:

ATO  DE AU TO R IZA Ç Ã O  DE CO NTRA TA ÇÃO  DIRETA

PRO CESSO  A D M IN ISTR A TIVO  N° 020/2025  
DISPENSA DE LIC ITAÇ ÃO  N° 017/2025

C O NSIDER AND O  os elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação, que foi 
devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do fornecedor, quanto pela justificativa dos preços;

CO N SID ER A N D O  que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam que o 
contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme preconizado no 
artigo 72 da Lei n° 14.133/2021;

CO N SID ER A N D O  que o PARECER JURÍDICO prevê que a DISPENSA DE LICITAÇÃO está em 
conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021;

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII da Lei n° 
14.133/2021, AUTO RIZO  A  CO NTRA TA ÇÃO  M EDIAN TE D ISPENSA DE L IC ITAÇ ÃO  017/2025, nos
termos descritos abaixo:

Objeto a ser contratado:

Contratado: 
CNPJ: 

Prazo de Vigência: 
Valor Estimativo: 

Fundamento Legal: 
Forma de Fornecimento:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
com lavagens de veículos, visando atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Xique-Xique, durante o exercício de 2025. 
59.879.024 ITALO NUNES ALVES;
59.879.024/0001-05  
23/04/2025 até 31/12/2025;
R$ 14.775,00 (catorze mil e setecentos e setenta e cinco mil reais); 
Artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.
Pronta entrega, fornecimento parcelado conforme necessidades 
administrativas, com prazo de atendimento em até 02 (duas) horas 
da data do pedido ou ordem.

Dotação O rçam entária: As despesas decorrentes do presente correrão por conta da Categoria 
Econômica 3300 - Unidade Orçamentária 01 -  Câmara Municipal, Projeto/Atividade 2002 - Manutenção 
dos Serviços Técnicos e Administrativos, Elemento de Despesa 3390.39.00.00 -  Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica, conforme disposto na Lei de meios vigentes.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito do 
artigo 72, parágrafo único c/c art. 94, II, ambos da Lei n° 14,133/2021, para que fique à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial.

Xique-Xique, Bahia, 23 de abril de 2025.

DELM ARTIN M ARQUES NO G UEIRA  
Presidente da Câm ara

h t t p : / / c m x i q u e x i q u e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

- CERT IF ICADO DIGITALMENTE POR: AC CERTSIGN SRF ICP-BRASIL  j IMPR E NS AOF iC IA L . OR G
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W  CDMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE
Praça Francolino José dos Santos s/n° - Bairro São Francisco de Assis - CEP 47.402-155 -  Cx.Postal 07 
C.N.P.J. (MF) 16.447.468/0001-69 - Telefax (074) 3661-4161 - E-mail legislativo@xiquexique.ba.leg.br

CONTRATO N° 009/2025

Termo de Contrato de prestação de serviços que entre si 
fazem a CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE e a 
Empresa 59.879.024 ITALO NUNE5 ALVE5.

Pelo presente instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE, Pessoa Jurídica de 
direito público interno, com sede na Praça Francolino José dos Santos, s/n, São Francisco de Assis, 
Xique-Xique, Bahia -  CEP n° 47.402-155, inscrito no CNPJ sob o n° 16.447.468/0001-69, neste ato 
representado pelo seu Presidente, o Senhor Delmartin Marques Nogueira, portador do CPF sob n° 
397.343.155-87, doravante denomida simplesmente CONTRATANTE, e a  pessoa jurídica a EMPRE5A 
59.879.024 ITALO NUNE5 ALVE5, inscrição CNPJ N° 59.879.024/0001-05, com endereço comercial 
à Rua Esperança, 340, Ponta da Ilha, Xique-Xique, Bahia, CEP: 47.403-310 doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Italo Nunes Alves, portador da Carteira de Identidade 
23.149.612-50 SSP/BA e CPF 094.473.315-80, têm entre si justo e acordado celebrar o presente 
Contrato, devidamente autorizado com base no Artigo 75, Inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, 
mediante DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 017/2025 e Processo Administrativo n° 020/2025, que se regerá 
pelas suas normas, pela Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021, e pelas demais disposições 
pertinentes, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁU5ULA PRIMEIRA -  DO OBJETO

O objeto do presente instrumento é a contratação dos serviços eventuais com lavagens de veículos 
de propriedade legislativo ou outro veículo por força de contrato, conforme especificações e 
justificativa constante do Termo de Referência e Processo Administrativo n° 020/2025, a fim atender 
às necessidades da Câmara Municipal de Xique-Xique, Bahia, conforme condições, quantidades, 
exigências e estimativas, estabelecidas no termo de referência.

1.1. Objeto da contratação:

ITEM QUANT. UND PRODUTO5 / 5ERVIÇO5 UNIT. TOTAL

1 100 UN. Lavagem de carro com polimento 40,00 4.000,00

2 200 UN. Lavagem de carro sem polimento 25,00 5.000,00

3 50 UN. Lavagem de motocicleta com polimento 12,00 600,00

4 100 UN. Lavagem de motocicleta sem polimento 8,00 800,00

5 25 UN. Lavagem a seco de estofados 
automotivos 175,00 4.375,00

TOTAL 14.775,00

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
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1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. A Proposta do contratado;

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos anexos ao processo administrativo n° 020/2025

CLÁU5ULA 5EGUNDA -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias. Contados da 
ASSINATURA, com término em 31 de dezembro de 2025, na forma do artigo 106 da Lei n° 14.133, de 
2021.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação.

CLÁU5ULA TERCEIRA -  MODELO5 DE EXECUÇÃO E GE5TÃO CONTRATUAI5

3.1. O regime de execução contratual será de empreitada por preço global, o modelo de gestão do 
contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pela contratante, 
afim de acompanhar os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
vinculado a este Contrato.

3.2. Além do previsto no Termo de referência, deverá ser observado o seguinte:

3 3. DO5 5ERVIÇO5 PRE5TADO5

3.3.1. A contratada deverá atender as ordens de serviços de forma imediata, em prazo não superior 
a 12 (doze) horas, no horário comercial será das 08:00 às 18:00 horas, não havendo atendimento 
nos dias de sábados e domingos.

3.3.2. Fica vedado ao CONTRATANTE realizar a sublocação, empréstimo, arrendamento ou 
transferência dos serviços contratados.

3 4. RECONHECIMENTO DO5 DIREITO5 DA ADMINI5TRAÇÃO

3.4.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista na Lei Federal n° 14.133/2021, comprometendo-se a se responsabilizar por 
eventuais danos causados a contratante.

CLÁU5ULA QUARTA -  5UBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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CLÁU5ULA QUINTA -  PREÇO

5.1. O valor total da contratação é estimado em R$ 14.775,00 (catorze mil e setecentos e setenta e cinco 
mil reais), sendo os pagamentos após os serviços prestados, conforme medições auferidas, devidamente 
atestadas pela fiscalização do contrato.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁU5ULA 5EXTA - PAGAMENTO

6.1. O pagamento ao contratado será mensal e deverá ser efetuado até em até 10 (dez) dias após 
serviços prestados, mediante apresetação de notas fiscais e aprovação da fiscalização do contrato.

CLÁU5ULA 5ÉTIMA - REAJU5TE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁU5ULA OITAVA - OBRIGAÇÕE5 DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados no termo contratual, incluindo as 
customizações, acréscimos e apostilamentos.

8.3. Prestar as informações, esclarecimentos e fornecer os. dados e arquivos necessários a execução

ESTADE DA BAHIA
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dos serviços contratados, de forma completa e legível ou utilizável.

8.4. Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato, documentar e notificar formalmente à Contratada, 
a ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades no curso de execução dos serviços, 
fixando prazo para a sua correção ou regularização, respeitando e oportunizando à CONTRATADA, 
sempre que necessário, o direito à ampla defesa e ao contraditório.

8.5. Indicar os veículos para execução dos serviços objeto do presente contrato.

8.6. Cumprir as orientações e procedimentos técnicos especificados pela CONTRATADA para o bom 
funcionamento e operacionalidade contratual.

8.7. Viabilizar, por todos os meios ao seu alcance, as ferramentas, informações e acessos necessários 
à execução das obrigações pela CONTRATADA.

CLÁU5ULA NONA - OBRIGAÇÕE5 DO CONTRATADO

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Prestar a execução do contrato na forma ajustada.

9.3. Prestar o serviço em horário comercial das 08h às 18h, de segunda a sexta, não excedendo 12 
(doze) horas após entrega do veículo para conclusão da prestação de serviços objeto deste contrato.

9.4. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes dos serviços 
de execução do presente contrato.

9.5. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem 
estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

9.6. Levar, imediatamente, ao conhecimento do Gestor do Contrato, qualquer fato extraordinário ou 
anormal que ocorra durante a execução dos serviços, para adoção de medidas cabíveis, bem como, 
comunicar, por escrito e de forma detalhada.

9.7. Fornecer todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE.

9.8. Guardar o mais absoluto sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza a 
que venham tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida 
divulgação e incorreta ou descuidada utilização.

9.9. Responder pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do presente contrato.

CLÁU5ULA D É C IM A - GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁU5ULA DÉCIMA PRIMEIRA -  INFRAÇÕE5 E 5ANÇÕE5 ADMINI5TRATIVA5
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11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b” , “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156,
5 4° da Lei n° 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f , “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d” , que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

iv. Multa:
1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 
15% a 30% do valor do Contrato.
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem
11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.
4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do Contrato.
5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do Contrato.
6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).
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ESTADE DA BAHIA

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 
2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
n^ 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n°
14.133, de 2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
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administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁU5ULA DÉCIMA 5EGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade, quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem ou quando for firmado contrato do mesmo objeto contratual oriundo 
de licitação.

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia.

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizações e multas.

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.° 14.133, de 20211.

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
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ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁU5ULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Câmara Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

ORGÃO/UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01.01 -  Câmara Municipal de Xique-Xique 
PROJETO ATIVIDADE: 2.002 -  Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos 
ELEMENTO DE DE5PE5A: 3.3.90.39 -  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECUR5O: Recursos Ordinários - 1500

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁU5ULA DÉCIMA QUARTA -  DO5 CA5O5 OMI55O5 E FI5CALIZAÇÃO

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei o!
14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis.

14.2. A gestão da contratação será exercida por servidor devidamente designado, conforme 
formalização por Ato Administrativo pertinente e suas alterações posteriores.

14.3. A fiscalização da contratação será exercida por servidor devidamente designado, conforme 
formalização por Ato Administrativo pertinente e suas alterações posteriores.

CLÁU5ULA DÉCIMA QUINTA -  ALTERAÇÕE5

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

16. CLÁU5ULA DÉCIMA 5EXTA -  PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento nos sítios oficiais previstos na Lei Federal 
14.133/21 e regulamentações pertinentes.
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CLÁU5ULA DÉCIMA 5ÉTIMA- FORO

17.1. Fica eleito o Foro da comarca de Xique-Xique, Bahia, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1°, da Lei n° 14.133/21.

E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de iguais teor e forma para que 

produzam os efeitos legais, as quais são assinadas também por duas testemunhas, ficando as 

testemunhas dispensadas em caso de assinaturas por meio de certificados digitais ou congêneres válidos 

no meio jurídico.

Xique-Xique, Bahia, em 23 de abril de 2025.

Presidente da Câmara -  Delmartin Marques Nogueira 

CONTRATANTE

ryO fi
EMPRE5A: 59.879.024 ITALO NUNE5 ALVE5

Representante -  Italo Nunes Alves 

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Alexsandra Ribeiro da Silva Sousa 
CPF: 919.097.165-53

Everaldo Sjimplício Pereira 
340.435-00
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O Contrato n° 009/2025 está em conform idade às disposições  

contidas na legislação pertinente, notadam ente no quanto  

previsto na Lei n°. 14.133/2021 e suas alterações, com relatório  

anexo ao processo de contratação, D ispensa de Licitação n° 

017/2025, direta m ente vinculado a este contrato.

PARECER JURÍDICO

Xique-Xique, Bahia, em 23 de abril de 2025.

Assessor Jurídico 
OAB/BA N° 77346
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ESTADO DA BAHIA

EXTRATO DO CONTRATO N° 009/2025

A CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE -  BAHIA torna público para os fins legais, o 
Extrato do Contrato n° 009/2025, que tem como objetivo a contratação de serviços 
eventuais na lavagem de veículos da Câmara ou outro veículo por força de contrato, 
visando atender as necessidades da Câmara municipal de Xique-Xique, Bahia. Por 
determinação do excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara, em cumprimento à Lei 
14.133/2021 encaminhe-se esse extrato para publicação no portal nacional de 
contratações públicas, imprensa oficial do legislativo e mural de avisos da Casa.

Empresa Contratada: 59.879.024 ITALO NUNES ALVES
Contrato: 009/2025
Processo Administrativo: 020/2025

Dispensa de Licitação: 017/2025
Valor Estimativo: R$ 14.775,00 (catorze mil e setecentos e setenta e cinco mil reais). 

Forma de Fornecimento: parcelada, conforme necessidade, com medições a cada 30 

(trinta) dias.

Forma de Pagamento: Em até 10 (dez) dias após serviços prestados mensal, com as 

devidas emissões das notas fiscais pertinentes e deferimentos do fiscal de contratos. 

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do presente correrão por conta da 

Categoria Econômica 3300 - Unidade Orçamentária 01 -  Câmara Municipal, 

Projeto/Atividade 2002 - Manutenção das Atividades do Poder Legislativo, Elemento de 

Despesa 3390.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros - PJ; conforme disposto na Lei de 

meios vigentes.
Fundamentação Legal: Artigo 75, Inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021.

Vigência: 23 de abril de 2025 a 31 de dezembro de 2025.

Xique-Xique, Ba., 23 de abril de 2025.

EDÍLSON ROCHA DOS SANTOS
Responsável Por Publicações 

Agente de Administração
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Câmara Municipal de Xique-Xique • BA

-5- DPárPo OfPcPal cPo
LEGISLATIVO

EXTRATO (CONTRATO N9 009/2025)

ESTADO  D A  B A H IAML CÂM ARA M UNICIPAL DE XIQUE-XIQUE
' príiça Francolino José dos Santos «rn9 - CEP 4? 402-155 -C x  Postal 07 - Talefax (0**74)3661-4161 E-MAIL ienisiatiyo@xiauexiHüe faa.ieg.br

A CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE -  BAHIA torna público para os fins legais, o 
Extrato do Contrato n° 009/2025, que tem como objetivo a contratação de serviços 
eventuais na lavagem de veículos da Câmara ou outro veiculo por força de contrato, 
visando atender as necessidades da Câmara municipal de Xique-Xique, Bahia. Por 
determ inação do excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara, em cumprimento à Lei 
14.133/2021 encaminhe-se esse extrato para publicação no portal nacional de 
contratações públicas, imprensa oficial do legislativo e mural de avisos da Casa.

Empresa Contratada: 59.879.024 ITALO NUNES ALVES

Contrato: 009/2025

Processo Administrativo: 020/2025
Dispensa de Licitação: 017/2025
Valor Estimativo: R$ 14.775,00 (catorze mil e setecentos e setenta e cinco mil reais). 

Forma de Fornecimento: parcelada, conforme necessidade, com medições a cada 30 

(trinta) dias.

Forma de Pagamento: Em até 10 (dez) dias após serviços prestados mensal, com as 
devidas emissões das notas fiscais pertinentes e deferimentos do fiscal de contratos. 

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do presente correrão por conta da 

Categoria Econômica 3300 - Unidade Orçamentária 01 — Câmara Municipal,

Projeto/Atividade 2002 - Manutenção das Atividades do Poder Legislativo, Elemento de 

Despesa 3390.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros - PJ; conforme disposto na Lei de 

meios vigentes.

Fundamentação Legal: Artigo 75, Inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021.

Vigência: 23 de abril de 2025 a 31 de dezembro de 2025.

Xique-Xique, Ba., 23 de abril de 2025.

EDÍLSON ROCHA DOS SANTOS
R e s p o n s á v e l  P o r  P u b l i c a ç õ e s  

Agente de Administração

h t t p : / / c m x i q u e x i q u e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

EXTRATO DO CONTRATO N° 009/2025

• CER TIF ICADO DIGITALMENTE POR: AC CERTSlGN SRF ICP-BRASIL  j IMPR ENS AOF IC IAL .ORG
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F ire fox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Co...
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
59.879.024/0001-05
M A TRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATADE ABERTURA 
13/03/2025

NOME EMPRESARIAL
59.879.024 IT A LO  N U N E S  A L V E S

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
* * * * * * * *

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIPAL
45.20-0-05 - S e r v iç o s  de lavagem , lu brificaçã o  e polim ento de v e ícu lo s  autom otores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
N ão inform ada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Em p re sá rio  (Ind ividual)

LOGRADOURO
R  E S P E R A N Ç A

NÚMERO COMPLEMENTO

340 * * * * * * * *

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF

47.403-310 P O N T A  D A  IL H A X IQ U E -X IQ U E B A

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ITA L0 1 2 3 X @ H O TM A IL.C O M

TELEFONE 
(74) 8843-5475

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
* * * * *

SITUAÇÃO CADASTRAL
A TIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

13/03/2025

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/ 04/2025 às 09 :21:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1 of 1 04/04/2025, 09:22
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Firefòx https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_qsa.asp

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 59.879.024/0001-05
NOME EMPRESARIAL: 59.879.024 ITALO NUNES ALVES
CAPIMAL SOCIAL: R$2.000,00 (Dois mil reais)

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ

] o f l 04/04/2025,09:22
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 59.879.024 ITALO NUNES ALVES 
CNPJ: 59.879.024/0001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:28:42 do dia 04/04/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/10/2025.
Código de controle da certidão: 7282.8199.AE12.AD7A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Emissão: 04/04/2025 09:41

Certidão Negativa de Débitos T ribu tá rios

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20251888200

RAZÃO SOCIAL

x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x :

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

59.879.024/ 0001-05

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 04/04/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 R elC ertidaoN egativa.rp1
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ESTADO DA BAHIA
Prefeitura Municipal de Xique Xique

Certidão N° 
7552025

CERTIDÃO - POSITIVA COM EFEITO 
NEGATIVA DE DÉBITOS C.M.C

1045.9699.0

Em cumprimento à solicitação do requerente, com as características acima e ressalvado o direito da Fazenda Pública 

Municipal pesquisar, inscrever e cobrar a qualquer tempo, as dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins 

de direito, que mandando rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do contribuinte 

que esteja pendente e ainda não tenha sido refinanciado.

Código
45454

Nome ou Razão Social 
59.879.024 ITALO NUNES ALVES

CPF/CNPJ
59.879.024/0001-05

Endereço Complemento
RUA ESPERANÇA N° 340

Bairro Cidade UF
SANTA MARTA Xique-Xique BA

Data E m is s ã o Data V a lidad e

03/04/2025 02/07/2025

IM P O R T A N T E

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: 
https://www.municipioonline.com.br/ba/prefeitura/xique-xique/contribuinte/certidao

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 1CC6226C

quinta-feira, 3 de abril de 2025

EDVALDO FERREIRA DOS SANTOS 
D IR E T O R  D O  S E T O R  D E  T R IB U T O S  M at.8982

Página 1 de 1
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Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrfpages/consuItaEmpregador.jsf

Voltar Imprimir

CA I\A
C A IX A  E C O N Ô M IC A  F E D E R A L

CertPfPcado dc RegularPdade 
do FGTS G ( RF

Inscrição: 59.879.024/0001-05

Razao 58879024 ITALO NUNES ALVES
Social:

Endereço: R esperança  340 /  p o n ta  d a  il h a  /  x iq u e -x iq u e  /  b a  /  47403-310

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 0 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

0  presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade:04/04/2025 a 03/05/2025  

Certificação Número: 2025040414386405632218

Informação obtida em 14/04/2025 09:56:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w ww.caixa.gov.br

1 of 14/04/2025,09:57
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1

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
N o m e :  5 9 . 8 7 9 . 0 2 4  I T A L O  NUNES ALVES (MATRI Z E F I L I A I S )
C N P J :  5 9 . 8 7 9 . 0 2 4 / 0 0 0 1 - 0 5  
C e r t i d ã o  n ° :  1 9 2 9 6 3 1 6 / 2 0 2 5  
E x p e d i ç ã o :  0 4 / 0 4 / 2 0 2 5 ,  à s  0 9 : 4 6 : 5 8
V a l i d a d e :  0 1 / 1 0 / 2 0 2 5  -  1 8 0  ( c e n t o  e  o i t e n t a )  d i a s ,  c o n t a d o s  d a  d a t a  
d e  s u a  e x p e d i ç ã o .

C e r t i f i c a - s e  q u e  59.879.024 ITALO NUNES ALVES (MATRIZ E FILIAIS), 
i n s c r i t o  ( a )  n o  C N P J  s o b  o  n °  59.879.024/0001-05, NÃO CONSTA c o m o  
i n a d i m p l e n t e  n o  B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s .  
C e r t i d ã o  e m i t i d a  c o m  b a s e  n o s  a r t s . 6 4 2 - A  e  8 8 3 - A  d a  C o n s o l i d a ç ã o  
d a s  L e i s  d o  T r a b a l h o ,  a c r e s c e n t a d o s  p e l a s  L e i s  n s . °  1 2 . 4 4 0 / 2 0 1 1  e  
1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 ,  e  n o  A t o  0 1 / 2 0 2 2  d a  C G J T ,  d e  2 1  d e  j a n e i r o  d e  2 0 2 2 .  
O s  d a d o s  c o n s t a n t e s  d e s t a  C e r t i d ã o  s ã o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  
T r i b u n a i s  d o  T r a b a l h o .
No  c a s o  d e  p e s s o a  j u r i d i c a ,  a  C e r t i d ã o  a t e s t a  a  e m p r e s a  e m  r e l a ç ã o  
a  t o d o s  o s  s e u s  e s t a b e l e c i m e n t o s ,  a g ê n c i a s  o u  f i l i a i s .
A a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à  v e r i f i c a ç ã o  d e  s u a  
a u t e n t i c i d a d e  n o  p o r t a l  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o  n a  
I n t e r n e t  ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  c o n s t a m  o s  d a d o s  
n e c e s s á r i o s  à  i d e n t i f i c a ç ã o  d a s  p e s s o a s  n a t u r a i s  e  j u r i d i c a s  
i n a d i m p l e n t e s  p e r a n t e  a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  q u a n t o  à s  o b r i g a ç õ e s  
e s t a b e l e c i d a s  e m  s e n t e n ç a  c o n d e n a t ó r i a  t r a n s i t a d a  e m  j u l g a d o  o u  e m 
a c o r d o s  j u d i c i a i s  t r a b a l h i s t a s ,  i n c l u s i v e  n o  c o n c e r n e n t e  a o s  
r e c o l h i m e n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s , a  h o n o r á r i o s ,  a  c u s t a s ,  a  
e m o l u m e n t o s  o u  a  r e c o l h i m e n t o s  d e t e r m i n a d o s  e m  l e i ;  o u  d e c o r r e n t e s  
d e  e x e c u ç ã o  d e  a c o r d o s  f i r m a d o s  p e r a n t e  o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d o  
T r a b a l h o ,  C o m i s s ã o  d e  C o n c i l i a ç ã o  P r é v i a  o u  d e m a i s  t i t u l o s  q u e ,  p o r  
d i s p o s i ç ã o  l e g a l ,  c o n t i v e r  f o r ç a  e x e c u t i v a .

Dúvidas e s u g e s tõ e s :  c n c i t 8 t s t . j u s . b r
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
CEPIM)

Consultado: 59.879.024 ITALO NUNES ALVES 

CPF/CNPJ: 59.879.024/0001G05

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Publica.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (C.SEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:48:13 do dia 04/04/2025 , com validade até o dia 04/05/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://ceitidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: Qw5LeuuMPv6gQ8U3gHQx 

QRalqRer rasRra oR emenda invalidará este docRmento.

1/1
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DISPENSA DE LICITAÇÃO (Nº 018/2025)

CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUEXIQUE
Pça Francolino José dos Santos s/n? - CEP 47.402-155 - Cx.Postal 07 - Telefax (74)3661-4161 -  e-mail: l6gÍsl3tÍVO@XÍqU6XÍQUe.b3.l6g.br

ESTADO DA BAHIA

DISPENSA DE LICITAÇÃO

018/2025
Processo Administrativo: 021/2025

OBJETO: Contratação de empresa do ramo atividade para 

prestação de serviços com manutenção e consertos em 

aparelhos de ares-condicionados, visando atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Xique-Xique, 

durante o exercício de 2025.

Fundamentação Legal: Dispensa de licitação regida peias 
normas da Lei Federal n° 14.133/2021.



Terça-feira
0 6  d e  m a i o  d e  2 0 2 5
Ano IX • Edição Nº 486

- 1 1 4 -

 Câmara Municipal de Xique-Xique - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c m x i q u e x i q u e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUEXIQUE
Pça Francolino José dos Santos s/n° - CEP 47.402-155 - Cx.Postal 07 - Telefax (74)3661-4161 -  e-mail: legislativo@xiquexique.ba.leg.br

ESTADO DA BAHIA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE: Departamento Administrativo

NECESSIDADE ADMINISTRATIVA:____________________________________________
Contratação de empresa do ramo atividade para prestação de serviços com manutenção 
e consertos em aparelhos de ares-condicionados, visando atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Xique-Xique, durante o exercício de 2025, regime por preços 
unitários, conforme detalhamento abaixo:

Estimativa das Quantidades

ITEM QUANT. UND SERVIÇOS
1 6 UN. RETIRADA DE CONDICIONADOR DE AR 30.000 BTU'S
2 4 UN. RETIRADA DE CONDICIONADOR DE AR 12.000 BTU'S
3 6 UN. RETIRADA DE CONDICIONADOR DE AR 9.000 BTU'S

4 2 UN.
INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR 30.000 
BTU'S

5 2 UN.
INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR 12.000 
BTU'S

6 1 UN.
INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR 9.000 
BTU'S

7 12 UN.
HIGIENIZAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR 30.000 
BTU'S

8 12 UN.
HIGIENIZAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR 12.000 
BTU'S

9 12 UN.
HIGIENIZAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR 9.000 
BTU'S

10 8 UN.
GÁS R22 OU 410-A CONDICIONADOR DE AR 30.000 
BTU'S

11 8 UN.
GÁS R22 OU 410-A CONDICIONADOR DE AR 12.000 
BTU'S

12 8 UN.
GÁS R22 OU 410-A CONDICIONADOR DE AR 9.000 
BTU'S

13 4 UN.
CONSERTO DE PLACA CONDICIONADOR DE AR 
30.000 BTU'S

14 4 UN.
CONSERTO DE PLACA CONDICIONADOR DE AR 
12.000 BTU'S

15 4 UN.
CONSERTO DE PLACA CONDICIONADOR DE AR 9.000 
BTU'S

16 20 HORAS
MANUTENÇÃO E CONSERTO GERAIS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.
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ESTADO DA BAHIA

A execução do objeto seguirá da seguinte forma:

a) Local da entrega: Município de Xique-Xique/Bahia, no prédio sede da Câmara 
Municipal de Xique-Xique, Bahia, sito a Praça Francolino José dos Santos, S/N°, São 
Francisco de Assis, Xique-Xique, Bahia, CEP: 47.402-155, conforme demanda da 
necessidade administrativa.

b) Forma e periodicidade de entrega: Será presencial, a ser executado de forma 
parcelada, pronta entrega com fornecimento fracionado conforme necessidades 
administrativas, em prazo não superior a 36 (trinta e seis) horas da data de apresentação 
da ordem de serviços.

c) Prazo de Execução: até 31 de dezembro de 2025, a partir da data de assinatura do 
contrato/ordem/empenho.

JUSTIFICATIVA SIMPLIFICADA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:___________
A presente solicitação de aquisição dos materiais/serviços acima detalhados serviços 
com serviços com manutenção e consertos em aparelhos de ares-condicionados, 
durante o exercício de 2025, regime por preços unitários, se fazem necessários para 
proporcionar e garantir o bom funcionamento dos departamentos e gabinetes dos 
vereadores desta Câmara Municipal, uma vez que os itens são de manutenção 
constantes, utilizados no atendimento dos trabalhos desenvolvidos e ofertados aos 
nossos munícipes. _________

GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO: Médio

VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM OUTROS OBJETOS:_____________________
Não há vinculação ou dependência.

PREVISÃO DE DATA PARA INÍCIO FORNECIMENTO DO MATERIAL:
De forma imediata a partir da assinatura do contrato/Ordem/Empenho ou outro 
instrumento hábil.

PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA):______________________
De início, cumpre destacar que se trata de um artefato de caráter “preferencial” e não 
“obrigatório", conforme o art. 12, inciso VII da Lei n° 14.133/2021. A ausência do Plano 
de Contratação Anual no Município se deve a uma série de fatores que limitaram a sua 
elaboração até o momento. Embora a legislação estabeleça a forma “preferencial” e não 
a sua obrigatoriedade, e necessário considerar as circunstâncias especificas que podem 
justificar a sua ausência temporária.
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ESTADO DA BAHIA

É válido ressaltar que a elaboração do artefato do PCA demanda tempo e esforço, pois é 
necessário um levantamento minucioso das necessidades, fazendo jus ao Princípio do 
Planejamento, elencado no rol do artigo 5o da Lei n° 14.133/21.

Isto posto, considerando que as medidas já foram tomadas para posterior elaboração 
do PCA, bem como considerando a relevância da presente necessidade, destacamos 
que após o município (como órgão central) regulamentar a obrigatoriedade, será seguido 
por este Poder Legislativo, tendo em vista da regulamentação por Meio do Decreto 
Municipal n° 636/2023, em seu art. 14 trazer o seguinte:

Art. 14. - O Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual (PCA), documento 
que consolida todas as demandas que o órgão ou entidade planeja contratar ou renovar 
no exercício subsequente e que servirá de base para a elaboração dos Estudos Técnicos 
Preliminares, quando for caso, de cada contratação; com o objetivo de racionalizar as 
contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o 
seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis 
orçamentárias.

Assim, além da indefinição da obrigatoriedade pela Lei Federal n° 14.133/2021, também, 
colocada com indefinição no Decreto Municipal n° 636/2023, facultando o PCA no âmbito 
municipal.

JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E 
ANÁLISE DE RISCOS________________________________________________________
Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionário conferido a 
Administração com o Decreto Municipal n° 636/2023, art. 25 incisos I, nas hipóteses de 
contratação direta previstas nos artigos 74 e 75 da Lei n° 14.133/21, c/c art. 28, 
parágrafo único, do mesmo Decreto, entende-se que a menor complexidade do objeto 
enseja a prescindibilidade de estudo técnico preliminar e de análise de riscos.

Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias e suficientes ao pleito, 
capazes de maximizar o interesse público, provendo a devida segurança transacional, 
encontram-se nos artefatos documentais que compõem a instrução processual.
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ESTADO DA BAHIA

Tendo em vista da necessidade apresento a formalização de demanda visando a 
contratação de empresa do ramo atividade para prestação de serviços com manutenção e 
consertos em aparelhos de ares-condicionados, visando atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Xique-Xique, durante o exercício de 2025, regime por preços 
unitários. Assim, solicito, pelo presente, autorização para abertura de processo 
administrativo e demais ações necessárias.

Estou à disposição para dirimir dúvidas necessárias.

Xique-Xique, Ba., em 11 de abril de 2025.

Edilson Rocha dos Santos 
Agente de Administração

Ao Sr. Delmartin Marques Nogueira 
Presidente da Câmara de Xique-Xique
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ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

A/C: Departamento Administrativo.

REFERÊNCIA: Autorização para abertura de Processo Administrativo com a finalidade de 

contratação de empresa do ramo atividade para prestação de serviços com manutenção e 

consertos em aparelhos de ares-condicionados, visando atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Xique-Xique, durante o exercício de 2025.

Em resposta a comunicação recebida faço a AUTORIZAÇÃO para abertura do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO para contratação de empresa do ramo atividade para prestação de serviços 

com manutenção e consertos em aparelhos de ares-condicionados, visando atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Xique-Xique, durante o exercício de 2025.

Após a pesquisa de preço retorne o processo para o Setor Requisitante para que formalize o 

Termo de Referência e remeta o processo para o Setor Contábil, visando a compatibilidade dos 

recursos-orçamentários que correrão a despesa e após a conclusão deste; encaminhe para a 

Assessoria Jurídica para emissão de parecer acerca do atendimento dos requisites exigidos pela 

Lei n° 14.133/2021 e posteriormente ao agente de contratação para demais providencias 

administrativas.
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ESTADO DA BAHIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N°. 021/2025

ÓRGÃO/SETOR: CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE

OBJETIVO: Contratação de empresa do ramo atividade para prestação de serviços 

com manutenção e consertos em aparelhos de ares-condicionados, 

visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Xique-Xique, 

durante o exercício de 2025, regime por preços unitários.

AUTUAÇÃO

Processo Administrativo regido pela Lei Federal n° 14.133/2021, 
autuado na data de hoje, para os devidos fins de direito.

Xique-Xique, Ba., 11 de abril de 2025.

Edilson Rocha dos Santos
Agente de Administração
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Do: Agente de Contratação 

Para: Gabinete da Presidência

Em resposta ao despacho encaminhado pela Presidência da Câmara solicitando a 

realização de pesquisas de preços para Contratação de empresa do ramo atividade para 

prestação de serviços com manutenção e consertos em aparelhos de ares-condicionados, 

visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Xique-Xique, durante o exercício 

de 2025, regime por preços unitários, temos a informar:

1 - Foram realizadas pesquisas de preço com fornecedores do ramo da atividade do 

objeto solicitado, que seguem em anexo junto com o referencial, atendendo ao preceito 

do artigo 23 da Lei Federal 14.133/2021, onde foi encontrado preços compatíveis com o 

mercado.

2 - Após conclusão do preço referencial publicamos no Diário Oficial do Legislativo, no dia 

15/04/2025, solicitação de cotações para propostas adicionais de eventuais interessados, 

não havendo interessados com cotações adicionais, nesta data.

Após encerrado o prazo previsto conforme o artigo 75, § 3o da Lei 14.133/2021 e 

considerando as pesquisas de preços, o fornecedor JARDEL GOMES DE FRANCA, 

inscrito no CNPJ n° 39.599.809/0001-17, apresentou o menor preço, bem como toda 

documentação pertinente, que comprova o preenchimento dos requisitos de habilitação e 

qualificação mínima, ou seja, documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal, social 

e trabalhista, atendendo ao artigo 72, incisos V e VI da Lei Federal 14.133/2021.

Xique-Xique, Ba., em 23 de abril de 2025.

E PEREIRA
Agente de Contratação
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ESTADO DA BAHIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 021/2025

Xique-Xique, Ba., em 15 de abril de 2025.

Do: Departamento Administrativo 
Para: Setor de Contabilidade

Prezado Senhor,

Atendendo ao despacho do Senhor Presidente da Câmara solicito informação sobre 

existência de previsão orçamentária para contratação de empresa especializada para 

Contratação de empresa do ramo atividade para prestação de serviços com manutenção e 

consertos em aparelhos de ares-condicionados, visando atender as necessidades da 

Câmara Municipal de Xique-Xique, durante o exercício de 2025, regime por preços 

unitários. O valor estimado para a contratação estima-se na importância de R$ 21.523,33 

(vinte e um mil e quinhentos e vinte e três reais e trinta e três centavos).

Atenciosamente,

EDÍLSON ROCHA DOS SANTOS 
Agente de Administração

i
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ESTADO DA BAHIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 021/2025

Xique-Xique, Ba., em 15 de abril de 2025.

Att.: Edilson Rocha dos Santos -  Agente de Administração

Prezado Senhor,

Atendendo a solicitação de informação sobre existência de previsão orçamentária para 

Contratação de empresa do ramo atividade para prestação de serviços com manutenção e 

consertos em aparelhos de ares-condicionados, visando atender as necessidades da 

Câmara Municipal de Xique-Xique, durante o exercício de 2025, regime por preços 

unitários. O valor estimado para a contratação estima-se na importância de R$ 21.523,33 

(vinte e um mil e quinhentos e vinte e três reais e trinta e três centavos), tenho a informar 

que:

a) Existe previsão orçamentária para a contratação, havendo a necessidade de promover 

alteração no quadro de detalhamento, com contrapartida disponível;

b) A dotação orçamentária que correrá tal despesa é: Categoria Econômica 3000 - 

Despesas Correntes, Unidade Orçamentária 01 -  Câmara Municipal, Projeto/Atividade 

2002 -  Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos; Elemento de Despesa: 

3390.39 -  Outros serviços de terceiros pessoa jurídica; conforme disposto na Lei de meios 

vigentes.

Atenciosamente,

ALEXSANDRA RIBEIRO DA SILVA SOUSA
Agente de Contabilidade

i
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ESTA D O  DA B A H IA

CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUEXIQUE
Pça Francolino José dos Santos s/n° - CEP 47.402-000 - Cx.Postal 07 - Teletàx (74)3661-4161 e-mail: 
legislativo(a;xiquexique.ba.leg.br

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2025

PESQUISA DE PREÇOS NO ÂMBITO REGIONAL MÉDIA DA PESQ UISA DE 
PREÇOS

JA R D EL G O M ES DE FRANCA  
CNPJ 39 .599.809/0001-17

MÁRCIO JAND O VY BO RG ES PINHEIRO  
CNPJ 28 .917.502/0001-09

IAGNES BO R G ES FERREIRA CNPJ 
22.332.223/0001-99

ITEM QUANT. UND SERVIÇO S UNIT. TO TAL UNIT. TO TA L UNIT. TO TA L UNIT. TO TA L

1 6 UN. RETIRADA DE CO NDICIONADOR DE AR 30.000 BTU'S 163,33 980,00 150,00 900,00 180,00 1 080,00 160,00 960,00

2 4 UN. RETIRADA DE CONDIC IO NADO R DE AR 12.000 BTU’S 125,00 500,00 120,00 480,00 130,00 520,00 125,00 500,00

3 6 UN. RETIRADA DE CONDIC IO NADO R DE AR 9.000 BTU'S 115,00 690,00 100,00 600,00 125,00 750,00 120,00 720,00

4
2

UN.
INSTALAÇÃO DE CONDIC IO NADO R DE AR 30.000 BTU'S 620,00 1.240,00 600,00 1.200,00 630,00 1.260,00 630,00 1.260,00

5
2

UN
INSTALAÇÃO DE C O NDIC IO NADO R DE AR 12.000 BTU'S

383,33 766,67 350,00 700,00 400,00 800,00 400,00 800,00

6
1

UN.
INSTALAÇÃO OE CONDIC IO NADO R DE AR 9.000 BTU'S 306,67 306,67 300,00 300,00 300,00 300,00 320,00 320,00

7
12

UN.
HIGIENIZAÇÃO DE CONDIC IO NADO R DE AR 30.000  
BTU'S 186,67 2.240,00 180,00 2.160,00 180,00 2.160,00 200,00 2.400,00

8
12

UN.
HIGIENIZAÇÃO DE CONDIC IO NADO R DE AR 12.000  
BTU’S 151,67 1.820,00 130,00 1.560,00 175,00 2.100,00 150,00 1.800,00

9
12

UN.
HIGIENIZAÇÃO DE CO NDICIONADOR DE AR 9.000 BTU'S

138,33 1.660,00 120,00 1 440,00 165,00 1.980,00 130,00 1.560,00

10
8

UN.
GÁS R22 OU 410-A CONDIC IO NADO R DE AR 30.000  
BTU'S 363,33 2.906,67 350,00 2.800,00 360,00 2.880,00 380,00 3.040,00

11
8

UN.
GÁS R22 OU 410-A CONDIC IO NADO R DE AR 12.000  
BTU'S 253,33 2.026,67 250,00 2.000,00 250,00 2.000,00 260,00 2.080,00

12
8

UN.
GÁS R22 OU 410-A CONDIC IO NADO R DE AR 9.000 BTU'S

246,67 1.973,33 230,00 1.840,00 250,00 2.000,00 260,00 2.080,00

13
4

UN.
CONSERTO DE PLACA C O NDIC IO NADO R DE AR 30.000  
BTU‘S 246,67 986,67 250,00 1.000,00 240,00 960,00 250,00 1.000,00

14
4

UN.
CONSERTO DE PLACA CONDIC IO NADO R DE AR 12.000  
BTU'S 228,33 913,33 200,00 800,00 235,00 940,00 250,00 1.000,00

15
4

UN.
CONSERTO DE PLACA CONDIC IO NADO R DE AR 9.000  
BTU'S 220,00 880,00 180,00 720,00 230,00 920,00 250,00 1.000,00

16
20

HORAS
MANUTENÇÃO E CO N SER TO  GERAIS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIO RM ENTE. 81,67 1.633,33 75,00 1.500,00 80,00 1.600,00 90,00 1.800,00

TO TA L 21.523,33 TO TAL 20.000,00 TO TAL 22.250,00 TO TAL 22.320,00

Xique-Xique, Ba., em 15 de abril de 2025.

Edilson Rocha dos Santos 
Agente de Administração



Terça-feira
0 6  d e  m a i o  d e  2 0 2 5
Ano IX • Edição Nº 486

- 1 2 4 -

 Câmara Municipal de Xique-Xique - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c m x i q u e x i q u e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUEXIQUE
Pça Francolino José dos Santos s/n° - CEP 47.402-155 -Cx.Postal 0 7 -Telefax (74)3661-4161 -  e-mail: legislativo@xiquexique.ba.leg.br

ESTADO DA BAHIA

Xique-Xique, Ba., em 14 de abril de 2025.

PEDIDO DE COTACAO DE PREÇOS

Prezado (a) Senhor (a),

Pelo presente, solicitamos cotação de preço, conforme descrição anexa e se possível, no 
prazo de 03 (três) dias, a contar do recebimento deste, para possibilidade de futura 
contratação de empresa do ramo atividade para prestação de serviços com manutenção e 
consertos em aparelhos de ares-condicionados, visando atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Xique-Xique, durante o exercício de 2025.

A escolha desta se deu em razão da mesma ser uma fornecedora do ramo da 
contratação pretendida, podendo-se, assim, obter preços de mercado no âmbito regional.

Em tempo, solicitamos, se possível, que juntamente com a cotação de preços, seja 
encaminhada, de forma atualizada os seguintes documentos:

• Documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista - Certidão de Regularidade 
Municipal, Fazenda Estadual e Fazenda Federal, Certificado de Regularidade 
relativa com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas, onde couber;

• Cópia do RG e CPF.

Certos de contarmos com a colaboração de Vossa Senhoria, antecipadamente nossos 
agradecimentos.

Atenciosamente,

Edilson Rocha dos Santos
Agente de Administração

À Empresa: MÁRCIO JANDOVY BORGES PINHEIRO CNPJ 28.917.502/0001-09

Termo de Recebimento: Função: ■- - _______Data: { c/ / O V /< £ ^ ‘O

anci*3 CLAy\Á crT/lJ Q>Ô̂lCJt )K> Â * 
Nome Por Exteenso
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CNPJ: 28.917.502/0001-09

RESFRIAR -  MÁRCIO JANDOVY BORGES PINHEIRO
RUA DOM PEDRO II N° 11, CENTRO -  XIQUE-XIQUE -  BAHIA.

COTACÃO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 020/2025

ÓRGÃO/SETOR: CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE

OBJETIVO: contratação de empresa do ramo atividade para prestação de 
serviços com lavagens de veículos, visando atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Xique-Xique, durante 
o exercício de 2025, regime por preços unitários.

PESSOA: RESFRIAR -  MÁRCIO JANDOVY BORGES PINHEIRO
CNPJ: 28.917.502/0001-09
ENDEREÇO: RUA DOM PEDRO II N° 11, CENTRO -  XIQUE-XIQUE -  BAHIA.

PROPOSTA EM ANEXO.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

Xique-Xique, Bahia, em 14 de abril de 2025.

4Responsável Pela Informação>rmaça<
^ O /x D

Nome: MÁRCIO JANDOVY BORGES PINHEIRO
Função: Proprietário
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CNPJ: 28.917.502/0001-09

RESFRIAR -  MÁRCIO JANDOVY BORGES PINHEIRO
RUA DOM PEDRO II N° 11, CENTRO -  XIQUE-XIQUE -  BAHIA.

ANEXO -  COTAÇÃO DE PREÇOS

ITEM DISCRIM INAÇÃO UND QUANT. V. UNIT. V .T O T A L

1

RETIRADA DE CO ND IC IO NAD OR DE AR 

3 0 .0 0 0  BTU'S UN. 1 1 8 0 ,0 0 1 8 0 ,00

2

RETIRADA DE CO ND IC IO NAD OR DE AR 

1 2 .0 0 0  BTU'S UN. 1 1 3 0 ,0 0 1 3 0 ,00

3

RETIRADA DE CO ND IC IO NAD OR DE AR 

9 .0 0 0  BTITS UN . 1 1 2 5 ,0 0 1 2 5 ,00

4

INSTALAÇÃO DE CO ND IC IO NADOR DE 

AR 3 0 .0 0 0  BTU'S UN . 1 6 3 0 ,0 0 6 3 0 ,0 0

5

INSTALAÇÃO DE CO ND IC IO NAD O R DE 

AR 1 2 .0 0 0  BTITS UN. 1 4 0 0 ,0 0 4 0 0 ,0 0

6

INSTALAÇÃO DE CO ND IC IO NAD O R DE 

AR 9 .0 0 0  BTU'S UN. 1 3 0 0 ,0 0 3 0 0 ,0 0

7

HIG IENIZAÇÃO  DE CO ND IC IO NAD O R DE 

AR 3 0 .0 0 0  BTITS UN. 1 1 8 0 ,0 0 1 8 0 ,00

8

HIG IENIZAÇÃO  DE CO ND IC IO NAD OR DE 

AR 1 2 .0 0 0  BTU'S UN. 1 1 7 5 ,0 0 1 7 5 ,00

9

HIG IENIZAÇÃO  DE CO ND IC IO NAD OR DE 

AR 9 .0 0 0  BTU'S UN. 1 1 6 5 ,0 0 1 6 5 ,00

10

GÁS R22 OU 41 0 -A  CO ND IC IO NADOR 

DE AR 3 0 .0 0 0  BTU'S
UN. 1 3 6 0 ,0 0 3 6 0 ,0 0

11

GÁS R22 OU 4 1 0 -A  CO ND IC IO NADOR 

DE AR 1 2 .0 0 0  BTU'S
UN . 1 2 5 0 ,0 0 2 5 0 ,0 0

12

GÁS R22 OU 4 1 0 -A  CO ND IC IO NADOR 

DE AR 9 .0 0 0  BTU'S
UN. 1 2 5 0 ,0 0 2 5 0 ,0 0

13

CONSERTO DE PLACA CO ND IC IO NAD O R 

DE AR 3 0 .0 0 0  BTU'S
UN. 1 2 4 0 ,0 0 2 4 0 ,0 0

14

CONSERTO DE PLACA CO ND IC IO NAD O R 

DE AR 1 2 .0 0 0  BTU'S
UN. 1 2 3 5 ,0 0 2 3 5 ,0 0

15

CONSERTO DE PLACA CO ND IC IO NAD O R 

DE AR 9 .0 0 0  BTU'S
UN . 1 2 3 0 ,0 0 2 3 0 ,0 0

16

M A N U TE N Ç Ã O  E CONSERTO GERAIS 

NÃO  ESPECIFICADOS ANTERIO RM ENTE.
HORAS 1 8 0 ,0 0 8 0 ,0 0

TO TAL 3.930,00

Nome: MÁRCIO JANDOVY BORGES PINHEIRO 
Função: Proprietário
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CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUEXIQUE
Pça Francolino José dos Santos s/n°- CEP 47.402-155 -Cx.Postal 07 - Telefax (74)3661-4161 -  e-mail: legislativo@xiquexique.ba.leg.br

ESTADO DA BAHIA

Xique-Xique, Ba., em 14 de abril de 2025.

PEDIDO DE COTACAO DE PREÇOS

Prezado (a) Senhor (a),

Pelo presente, solicitamos cotação de preço, conforme descrição anexa e se possível, no 
prazo de 03 (três) dias, a contar do recebimento deste, para possibilidade de futura 
contratação de empresa do ramo atividade para prestação de serviços com manutenção e 
consertos em aparelhos de ares-condicionados, visando atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Xique-Xique, durante o exercício de 2025.

A escolha desta se deu em razão da mesma ser uma fornecedora do ramo da 
contratação pretendida, podendo-se, assim, obter preços de mercado no âmbito regional.

Em tempo, solicitamos, se possível, que juntamente com a cotação de preços, seja 
encaminhada, de forma atualizada os seguintes documentos:

• Documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista - Certidão de Regularidade 
Municipal, Fazenda Estadual e Fazenda Federal, Certificado de Regularidade 
relativa com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas, onde couber;

• Cópia do RG e CPF.

Certos de contarmos com a colaboração de Vossa Senhoria, antecipadamente nossos 
agradecimentos.

Atenciosamente,

Edilson Rocha dos Santos
Agente de Administração

À Empresa: IAGNES BORGES FERREIRA CNPJ 22.332.223/0001-99

Termo de Recebimento: Função: P/I fp T flA J fà _______Data: 0 '^  ) jc A b

=  CNome Por Extenso
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IAGNES BORGES FERREIRA
CNPJ: 22.332.223/0001-99 - RUA MONSENHOR COSTA, 11, 

CENTRO, XIQUE-XIQUE, BAHIA.

COTACÃO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 020/2025

ÓRGÃO/SETOR: CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE

OBJETIVO: contratação de empresa do ramo atividade para prestação de 
serviços com lavagens de veículos, visando atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Xique-Xique, durante 
o exercício de 2025, regime por preços unitários.

PESSOA: IAGNES BORGES FERREIRA
CNPJ: 22.332.223/0001-99
ENDEREÇO: RUA MONSENHOR COSTA, 11, CENTRO, XIQUE-XIQUE, 

BAHIA.

PROPOSTA EM ANEXO.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

Xique-Xique, Bahia, em 15 de abril de 2025.

____1  (3  v r u f f - j  J fM A Z U p .
Responsável Pela Informação 

Nome: IAGNES BORGES FERREIRA 

Função: Proprietário
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IAGNES BORGES FERREIRA
CNPJ: 22.332.223/0001-99 - RUA MONSENHOR COSTA, 11, 

CENTRO, XIQUE-XIQUE, BAHIA.

ANEXO -  COTAÇÃO DE PREÇOS

ITEM DISCRIM INAÇÃO UND QUANT. V. UNIT. V. TO TAL

1

RETIRADA DE CO ND IC IO NAD OR DE AR 

3 0 .0 0 0  BTITS UN. 1 1 6 0 ,0 0 1 6 0 ,00

2

RETIRADA DE CO ND IC IO NAD OR DE AR 

1 2 .0 0 0  BTU'S UN. 1 1 2 5 ,0 0 1 2 5 ,00

3

RETIRADA DE CO ND IC IO NAD O R DE AR 

9 .0 0 0  BTITS UN. 1 1 2 0 ,0 0 1 2 0 ,0 0

4

INSTALAÇÃO DE CO ND IC IO NAD O R DE 

AR 3 0 .0 0 0  BTITS UN. 1 6 3 0 ,0 0 6 3 0 ,0 0

5

INSTALAÇÃO DE CO ND IC IO NAD O R DE 

AR 1 2 .0 0 0  BTLTS UN. 1 4 0 0 ,0 0 4 0 0 ,0 0

6

INSTALAÇÃO DE CO ND IC IO NAD O R DE 

AR 9 .0 0 0  BTLTS UN. 1 3 2 0 ,0 0 3 2 0 ,0 0

7

HIG IENIZAÇÃO  DE CO ND IC IO NAD O R DE 

AR 3 0 .0 0 0  BTLTS UN. 1 2 0 0 ,0 0 2 0 0 ,0 0

8

HIG IENIZAÇÃO  DE CO ND IC IO NAD O R DE 

AR 1 2 .0 0 0  BTLTS UN. 1 1 5 0 ,0 0 1 5 0 ,0 0

9

HIG IENIZAÇÃO  DE CO ND IC IO NAD OR DE 

AR 9 .0 0 0  BTLTS UN. 1 1 3 0 ,0 0 1 3 0 ,0 0

10

GÁS R22 OU 4 1 0 -A  CO ND IC IO NADOR 

DE AR 3 0 .0 0 0  BTU'S
UN . 1 3 8 0 ,0 0 3 8 0 ,0 0

11

GÁS R22 OU 4 1 0 -A  CO ND IC IO NADOR 

DE AR 1 2 .0 0 0  BTU'S
UN . 1 2 6 0 ,0 0 2 6 0 ,0 0

12

GÁS R22 OU 4 1 0 -A  CO ND IC IO NAD O R 

DE AR 9 .0 0 0  BTU'S
UN. 1 2 6 0 ,0 0 2 6 0 ,0 0

13

CONSERTO DE PLACA CO ND IC IO NAD O R 

DE AR 3 0 .0 0 0  BTU'S
UN. 1 2 5 0 ,0 0 2 5 0 ,0 0

14

CONSERTO DE PLACA CO ND IC IO NAD O R 

DE AR 1 2 .0 0 0  BTU'S
UN . 1 2 5 0 ,0 0 2 5 0 ,0 0

15

CONSERTO DE PLACA CO ND IC IO NAD O R 

DE AR 9 .0 0 0  BTU'S
UN. 1 2 5 0 ,0 0 2 5 0 ,0 0

16

M A N U TE N Ç Ã O  E CONSERTO GERAIS 

N ÃO  ESPECIFICADOS ANTERIO RM ENTE.
HORAS 1 9 0 ,0 0 9 0 ,0 0

TO TAL 3.975,00

Jo
Nome: IAGNES BORGES FERREIRA 
Função: Proprietário

k -pUtSLbU,
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CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUEXIQUE
Pça Francolino José dos Santos s/n°-CEP 47.402-155 - Cx.Postal 07 -Teleíax (74)3661-4161 -  e-mail: legislativo@xiauexique.ba.leg.br

ESTADO DA BAHIA

Xique-Xique, Ba., em 14 de abril de 2025.

PEDIDO DE COTACAO DE PREÇOS

Prezado (a) Senhor (a),

Pelo presente, solicitamos cotação de preço, conforme descrição anexa e se possível, no 
prazo de 03 (três) dias, a contar do recebimento deste, para possibilidade de futura 
contratação de empresa do ramo atividade para prestação de serviços com manutenção e 
consertos em aparelhos de ares-condicionados, visando atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Xique-Xique, durante o exercício de 2025.

A escolha desta se deu em razão da mesma ser uma fornecedora do ramo da 
contratação pretendida, podendo-se, assim, obter preços de mercado no âmbito regional.

Em tempo, solicitamos, se possível, que juntamente com a cotação de preços, seja 
encaminhada, de forma atualizada os seguintes documentos:

• Documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista - Certidão de Regularidade 
Municipal, Fazenda Estadual e Fazenda Federal, Certificado de Regularidade 
relativa com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas, onde couber;

• Cópia do RG e CPF.

Certos de contarmos com a colaboração de Vossa Senhoria, antecipadamente nossos 
agradecimentos.

Atenciosamente,

Edilson Rocha dos Santos
Agente de Administração

À Empresa: JARDEL GOMES DE FRANCA CNPJ 39.599.809/0001-17

Termo de Recebimento: Função: Data: yvT?#/ <Lo$S

Nome Por Extenso
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JARDEL GOMES DE FRANCA
CNPJ: 39.599.809/0001-17 - Rua C, 16 - Casa -  Bairro de Nova Iguira, Xique-Xique - Ba

COTACÃO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 020/2025

ÓRGÃO/SETOR: CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE

OBJETIVO: contratação de empresa do ramo atividade para prestação de 
serviços com lavagens de veículos, visando atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Xique-Xique, durante 
o exercício de 2025, regime por preços unitários.

PESSOA: JARDEL GOMES DE FRANCA
CNPJ: 39.599.809/0001-17
ENDEREÇO: Rua C, 16 - Casa -  Bairro de Nova Iguira, Xique-Xique - Ba

PROPOSTA EM ANEXO.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

Xique-Xique, Bahia, em 15 de abril de 2025.

Responsável Pela Informação
Nome: JARDEL GOMES DE FRANCA
Função: Proprietário
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ANEXO -  COTAÇÃO DE PREÇOS

JARDEL GOMES DE FRANCA
CNPJ: 39.599.809/0001-17 - Rua C, 16 - Casa -  Bairro de Nova Iguira, Xique-Xique - Ba

ITEM D ISCR IM IN A ÇÃ O U ND Q U A N T. V .U N IT . V. TO TA L

1

RETIRADA DE C O N D IC IO N A D O R  DE 

AR 3 0 .0 0 0  B T lfS UN. 1 1 5 0 ,0 0 1 5 0 ,0 0

2

RETIRADA DE C O N D IC IO N A D O R  DE 

AR 1 2 .0 0 0  B T U ’S UN. 1 1 2 0 ,0 0 1 2 0 ,0 0

3

RETIRADA DE C O N D IC IO N A D O R  DE 

AR 9 .0 0 0  B T lfS UN. 1 1 0 0 ,0 0 1 0 0 ,0 0

4

INSTALAÇÃO  DE C O N D IC IO N A D O R  DE 

AR 3 0 .0 0 0  B T lfS UN. 1 6 0 0 ,0 0 6 0 0 ,0 0

5

INSTALAÇÃO  DE C O N D IC IO N A D O R  DE 

AR 1 2 .0 0 0  B T lfS UN. 1 3 5 0 ,0 0 3 5 0 ,0 0

6

INSTALAÇÃO  DE C O N D IC IO N A D O R  DE 

AR 9 .0 0 0  B T lfS UN. 1 3 0 0 ,0 0 3 0 0 ,0 0

7

H IG IE N IZ A Ç Ã O  DE C O N D IC IO N A D O R  

DE AR 3 0 .0 0 0  B T lfS UN. 1 1 8 0 ,0 0 1 8 0 ,0 0

8

H IG IE N IZ A Ç Ã O  DE C O N D IC IO N A D O R  

DE AR 1 2 .0 0 0  B T lfS UN. 1 1 3 0 ,0 0 1 3 0 ,0 0

9

H IG IE N IZ A Ç Ã O  DE C O N D IC IO N A D O R  

DE AR 9 .0 0 0  B T lfS UN. 1 1 2 0 ,0 0 1 2 0 ,0 0

1 0

GÁS R22 O U  4 1 0 -A  C O N D IC IO N A D O R  

DE AR 3 0 .0 0 0  BTU'S
UN. 1 3 5 0 ,0 0 3 5 0 ,0 0

11

GÁS R 22 O U  4 1 0 -A  C O N D IC IO N A D O R  

DE AR 1 2 .0 0 0  BTU'S
UN. 1 2 5 0 ,0 0 2 5 0 ,0 0

12

GÁS R 22 O U  4 1 0 -A  C O N D IC IO N A D O R  

DE AR 9 .0 0 0  BTU'S
UN. 1 2 3 0 ,0 0 2 3 0 ,0 0

13

CONSERTO DE PLACA 

C O N D IC IO N A D O R  DE AR 3 0 .0 0 0  

BTU'S UN. 1 2 5 0 ,0 0 2 5 0 ,0 0

1 4

CONSERTO DE PLACA 

C O N D IC IO N A D O R  DE AR 1 2 .0 0 0  

BTU'S UN. 1 2 0 0 ,0 0 2 0 0 ,0 0

15

CONSERTO DE PLACA 

C O N D IC IO N A D O R  DE AR 9 .0 0 0  BTU'S
UN. 1 1 8 0 ,0 0 1 8 0 ,0 0

1 6

M A N U TE N Ç Ã O  E CONSERTO GERAIS 

N ÃO  ESPECIFICADOS 

A N TE R IO R M E N TE . HORAS 1 7 5 ,0 0 7 5 ,0 0

TO TA L 3 .5 8 5 ,0 0

'  VÍé ^ O n /Ç /à
Nome: JARDEL GOMES DE FRANCA 
Função: Proprietário
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CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUEXIQUE
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:

1.1 Contratação de empresa do ramo atividade para prestação de serviços com manutenção e 

consertos em aparelhos de ares-condicionados, visando atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Xique-Xique, durante o exercício de 2025.

2. JUSTIFICATIVA:

2.1 Justifica-se á presente solicitação pela necessidade de atender as demandas dos 

serviços da Câmara Municipal, visando a manutenção e consertos em aparelhos de ares- 

condicionados, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Xique-Xique, durante o 

exercício de 2025, com conserto, limpeza e higienização, com fins de garantir o bom 

funcionamento dos serviços legislativos.

2.2 Os serviços são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho 

e qualidade pode ser objetivamente definido pelo termo de referência por meio de 

especificações usuais de mercado. O objeto desta contratação não se enquadra como 

sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal n° 636, de 20 de dezembro de 2023.

2.3 O presente termo de referência tem como base legal a Lei 14.133/2021, 

especificamente seus artigos 72, incisos I a VIII, bem como 75, inciso II c/c com o Decreto 

Municipal n° 636, de 20 de dezembro de 2023.

2.4 Nas palavras do ilustre professor Ronny Charles: “Quando a lei prevê hipóteses de 

contratação direta (dispensa e inexigibilidade) e porque admite que nem sempre a 

realização do certame levara a melhor forma de contratação pela Administração ou que, 

pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento formal e burocrático previsto pelo 

estatuto nao serve eficaz ao atendimento do interesse público naquela hipótese 

específica."
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2.5 No presente caso, a dispensa de licitação torna-se mais viável ao procedimento 

licitatório, porém deve ser pormenorizada em um procedimento formal, nao sendo 

afastado nenhuma das premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca 

pelo melhor atendimento a finalidade pública e respeito a princípios basilares como a 

impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros;

2.6 A contratação, via dispensa de licitação, em razão do montante total e da 

apresentação da proposta mais vantajosa, dentro dos valores usuais, torna-se menos 

custosa economicamente e pragmaticamente do que a realização do processo licitatório, 

além de tornar mais célere e eficiente a contratação, que visa a consecução do interesse 

público.

2.7 Por se tratar de uma prestação de fornecimento comum, no qual existe a possibilidade 

de aferição dos padrões de desempenho e qualidade pretendidos mediante as 

informações contidas neste termo de referência, entendemos pela desnecessidade do 

estudo técnico preliminar e análise de riscos.

3. VALOR ESTIMADO:

3.1 Valor estimado a contratar: R$ 21.523,33 (vinte e um mil e quinhentos e vinte e três 

reais e trinta e três centavos), para fazer face a serviços com manutenção e consertos em 

aparelhos de ares-condicionados, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de 

Xique-Xique, durante o exercício de 2025.

3.2 Para definição das quantidades, foram analisados os históricos dos quantitativos de 

aquisições anteriores deste órgão e restaram incorporados nesta contratação em análise, 

bem como fora ponderado a possibilidade de uma margem prudente de aumento de 

quantitativa em razão da expansão dos serviços públicos prestados.
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4. ESPECIFICAÇÃO/DETALHAMENTO:

PESQUISA DE PREÇOS NO ÂMBITO REGIONAL MÉDIA DA PESQUISA 
DE PREÇOS

ITEM QUANT. UND PRODUTOS / SERVIÇOS UNIT. TOTAL

1
6 UN.

R E T IR A D A  DE C O N D IC IO N A D O R  DE A R  30.000 
B TU ’S 163,33 980,00

2
4

UN.
R E TIR A D A  DE C O N D IC IO N A D O R  DE A R  12.000 
BTU'S 125,00 500,00

3
6 UN.

R E TIR A D A  DE C O N D IC IO N A D O R  DE AR  9.000 BTU'S 115,00 690,00

4
2

UN.

IN S TA LA Ç Ã O  DE C O N D IC IO N A D O R  DE A R  30.000 
BTU'S 620,00 1.240,00

5
2

UN.

IN S TA LA Ç Ã O  DE C O N D IC IO N A D O R  DE A R  12.000 
BTU'S 383,33 766,67

6
1

UN.

IN S TA LA Ç Ã O  DE C O N D IC IO N A D O R  DE A R  9.000 
BTU'S 306,67 306,67

7
12

UN.

H IG IE N IZA Ç Ã O  DE C O N D IC IO N A D O R  DE AR  30.000 
BTU'S 186,67 2.240,00

8
12

UN.

H IG IE N IZA Ç Ã O  DE C O N D IC IO N A D O R  DE AR  12.000 
BTU'S 151,67 1.820,00

9
12

UN.

H IG IE N IZA Ç Ã O  DE C O N D IC IO N A D O R  DE AR  9.000 
BTU'S 138,33 1.660,00

10
8

UN.

G ÁS R22 OU 410-A  C O N D IC IO N A D O R  DE AR  30.000 
BTU'S 363,33 2.906,67

11
8

UN.

G ÁS R22 O U 410-A  C O N D IC IO N A D O R  DE A R  12.000 
BTU 'S 253,33 2.026,67

12
8

UN.

G ÁS R22 O U 410-A  C O N D IC IO N A D O R  DE AR  9.000 
BTU 'S 246,67 1.973,33

13
4

UN.

C O N S E R TO  DE P LA C A C O N D IC IO N A D O R  DE AR  
30.000 BTU'S 246,67 986,67

14
4

UN.

C O N S E R TO  DE P LA C A C O N D IC IO N A D O R  DE AR  
12.000 BTU'S 228,33 913,33

15
4

UN.

C O N S E R TO  DE P LA C A C O N D IC IO N A D O R  DE AR  
9.000 BTU'S 220,00 880,00

16
20

H O RAS

M A N U TE N Ç Ã O  E C O N S E R TO  G ER A IS  NÃO 
E S P E C IF IC A D O S  A N TE R IO R M E N T E . 81,67 1.633,33

TOTAL 21.523,33

5. REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E FORMA DE FORNECIMENTO:

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

3
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5.1.1 Local da entrega: Município de Xique-Xique, Bahia, no prédio sede deste 

Legislativo, sito na Praça Francolino José dos Santos, S/N, São Francisco de Assis, Xique- 

Xique, Bahia, CEP: 47.402-155, conforme demanda administrativa da Câmara Municipal 

de Xique-Xique.

5.1.2 Forma e periodicidade de entrega: Será presencial, a ser executado de forma 

parcelada, pronta entrega com fornecimento fracionado conforme necessidades 

administrativas, em prazo não superior a 36 (trinta e seis) horas da data de apresentação 

da ordem de serviços.

5.1.3 Prazo de Execução: até 31 de dezembro de 2025, a partir da data de 

assinatura do contrato ou outro instrumento hábil, conforme Lei Federal n° 14.133/2021.

5.1.4 A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, 

serviços e equipamentos necessários a perfeita execução do fornecimento, conforme 

ordem de solicitação emitida pela administração da Câmara Municipal.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

6.1 A descrição da solução como um todo abrange a prestação de serviços com 

manutenção e consertos em aparelhos de ares-condicionados, visando atender as necessidades 

da Câmara Municipal de Xique-Xique, durante o exercício de 2025, necessários a continuidade 

da solução administrativa da Câmara Municipal.

6.2 A contratação em tela visa dar continuidade ao fornecimento dos serviços com 

manutenção e consertos dos aparelhos de ares-condicionados, dando sustentabilidade as 

atividades da Administração Pública, em suas atribuições meios e finalísticas, cabendo o 

prazo do fornecimento ser mediante as necessidades apresentadas pela Administração 

Pública, considerando o ciclo de vida útil do objeto e ações voltadas a preservação do 

meio ambiente.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4
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5.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentaria:

Órgão -  1 -  Câmara Municipal 

Unidade -  101 -  Câmara Municipal

Projeto Atividade -  2002 -  Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos 

Elemento de Despesa -  3390.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso -  1500 -  Recursos Não Vinculados de Impostos

8. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

5.1 O prazo de execução deverá de forma imediata, a contar da assinatura do contrato, e 

com prazo de vigência até o dia 31 de dezembro de 2025, podendo ocorrer a prorrogação 

de vigência do contrato, caso se cumpra os requisitos do artigo 107, da Lei n° 14.133/2021

9. REQUESITOS DA CONTRATAÇÃO

9.1 Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns 

requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 

67, 68 e 69 da Lei Federal 14.133/2021.

9.2 Sendo assim, os documentos exigidos serão:

9.3 Habilitação jurídica:

9.3.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.3.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

5
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registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores;

9.3.3 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, 

filial ou agência;

9.3.4 No-caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores;

9.3.5 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 

em funcionamento no País;

9.3.6 No caso de exercício de atividade nao listadas nos itens acima: ato de registro 

ou autorização. Para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da 

legislação pertinente;

9.3.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 

com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas jurídicas da respectiva sede, bem como o registro 

de que trata o art. 107 da Lei 5.764, de 1971.

9.3.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva.

9.4 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no. Cadastre Nacional de 

Pessoas Jurídicas;

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e a dívida ativa da União;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

6
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d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, 

de 1o de maio de 1943

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

10 FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1 No que diz respeito a RAZAO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em

atendimento ao que preconiza o artigo 72, VI da Lei 14.133/2021, justifica-se por se tratar 

de empresa do ramo da atividade do objeto de pretensão contratual, que preenche os 

requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, além de ter ofertado a proposta 

mais vantajosa para a administração, em razão do critério de julgamento ser o MENOR 

PREÇO GLOBAL, associado a proposta mais vantajosa.

11 JUSTIFICATIVA DE PREÇOS

11.1 No que diz respeito a justificativa de preços, em atendimento ao que preconiza 

o artigo 72, VII da Lei 14.133/2021, será com base em pesquisas de preços, em 

atendimento ao preceito do artigo 23 da Lei Federal 14.133/2021, que deverá ser obtido 

preços compatíveis com o mercado, considerado justo para a Administração.

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 

com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes 

de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, 

observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de 

execução do objeto.

7
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IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 

formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 

(seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

12 MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

12.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte respondera 

pelas consequenciais de sua inexecução total ou parcial.

12.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado, automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostilamento.

12.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tai formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim.

12.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providencias que devam ser cumpridas de imediato.

12.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalentes, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

12.6 A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada 

pelo servidor EDÍLSON ROCHA DOS SANTOS, fiscal de contrato desse legislativo, 

conforme Ato Administrativo n° 006 de 02 de janeiro de 2025, permitida a contratação

8
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de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações pertinentes a essa atribuição, 

nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021.

12.7 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas a execução do contrato, determinando, o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados.

12.8 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção.

12.9 O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

12.10 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor 

do contrato.

12.11 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a tempestiva renovação ou a 

prorrogação contratual.

12.12 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e 

de controles interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

12.13 A fiscalização de que trata este item nao exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultantes de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, nao 

implica em corresponsabilidade a administração ou de seus agentes e prepostos.

12.14 O gestor do contrato, será o Presidente da Câmara DELMARTIN MARQUES 

NOGUEIRA, conforme Ato Administrativo n° 007 de 02 de janeiro de 2025 com

9
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atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até 

a finalização, especialmente:

I. Analisar a documentação que antecede o pagamento;

II. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

III. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

IV. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

V. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais 

documentos relativos ao objeto contratado;

VI. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de 

serviços.

12.15 O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e- 

mail, celular e WhatsApp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade 

na execução do contrato decorrente da contratação objeto deste termo de referência.

12.16 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a 

prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do 

contrato.

13 DO RECECIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E 

PAGAMENTO

13.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:

13.1.1 Nao produzir os resultados acordados;

13.1.2 Nao produzir os resultados acordados;

10
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13.1.3 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior a demandada.

13.2 Do recebimento

13.2.1 Os serviços ou materiais serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 30 

(trinta) dias da comunicação escrita do contratado de término da execução, pelo fiscal do 

contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências 

de caráter técnico e administrativo.

13.2.2 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços ou 

materiais a que se referem a parcela a ser paga.

13.2.3 O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico 

e administrativo.

13.2.4 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, 

o fiscal do contrato poderá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto, que 

poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao contratado, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

13.2.5 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir 

as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo a fiscalização 

nao atestar a última e/ou única medição de serviços ou materiais até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório.
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13.2.6 O recebimento provisório também ficara sujeito, quando cabível, a conclusão 

de todos os testes de campo e a entrega dos manuais e instruções exigíveis, quando for 

o caso.

13.2.7 Os serviços ou materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades.

13.2.8 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato, em relação a fiscalização e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

13.2.9 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo nao superior a 60 

(sessenta), contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do objeto e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos:

13.2.10 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao CONTRATADO, por 

escrito, as respectivas correções.

13.2.11 Emitir Termo Circunstando para efeito de recebimento definitivo do objeto 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas.

13.2.12 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização.

13.2.13 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos ou outro indicado para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão.
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13.2.14 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021, 

comunicando-se a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertença a parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

13.2.15 Nenhum prazo de recebimento ocorrera enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança.

13.2.16 O recebimento provisório ou definitivo nao excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato.

13.3 Liquidação

13.3.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correra, o 

prazo de 60 (sessenta) dias uteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 

prorrogáveis por igual período.

13.3.2 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:

a) O prazo de validade;

b) A data da emissão;

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;

d) O período respectivo de execução do contrato;

e) O valor a pagar; e,

f) Eventual destaque do valor de retenções tributarias cabíveis;

13
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13.3.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus a contratante.

13.3.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal constatada por meio de consulta própria do Município, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou a documentação mencionada no art. 

68 da Lei n° 14.133/2021.

13.3.5 A Administração devera:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas.

13.3.6 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante.

13.3.7 Nao havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto a inadimplência do contratado, bem como quanto a existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos.

13.3.8 Persistindo-a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias a rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa.

14



Terça-feira
0 6  d e  m a i o  d e  2 0 2 5
Ano IX • Edição Nº 486

- 1 4 7 -

 Câmara Municipal de Xique-Xique - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c m x i q u e x i q u e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUEXIQUE
Pça Francolino José dos Santos s/n°- CEP 47.402-155 - Cx.Postal 07 -Telefax (74)3661-4161 -e-m ail: legislativo@xiguexique.ba.leg.br

ESI ADO DA BAHIA

13.3.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado nao 

regularize sua situação.

13.4 Prazo de pagamento

13.4.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias uteis, 

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

13.4.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA) de correção monetária.

13.5 Forma de pagamento

13.5.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agenda e conta corrente indicados pelo contratado.

13.5.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento.

13.5.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável.

13.5.4 Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido (CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 

(COFINS), e Contribuição para os Programas de Integração Social e Formação do 

Patrimônio do Servidor Público (FIS/Pasep), na forma da Instrução Normativa RFB 

n°1.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei n° 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996.

15
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13.5.5 Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma 

da Instrução Normativa RFB n° 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a 

Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991; e,

13.5.6 Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei 

Complementar n° 116, de 31 de julho de 2003 combinada com a legislação pertinente.

13.5.7 Independentemente do percentual do tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente.

13.5.8 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado 

a apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

14 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:

14.1.1 A CONTRATADA se obriga a:

14.1.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados- 

pela Administração, em estrita observância das especificações do Termo de Referência e 

de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais;

14.1.1.2 O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do 

usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

autorizada;
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14.1.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 

1990);

14.1.1.4 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, as suas expensas, no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, o produto com avarias ou defeitos;

14.1.1.5 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente contratação;

14.1.1.6 Comunicar a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação;

14.1.1.7 Manter, durante toda a execução do contrato; em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

contratação; Nao transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

14.1.1.8 Nao permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre;

14.1.1.9 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato;
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14.1.1.10 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social e para aprendiz;

14.1.1.11 Na hipótese de descumprimento contratual, direito ao contraditório mediante 

justificativa, poderá acarretar multa contratual de 20% (vinte porcento) do valor contratado.

14.1.1.12 Comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade 

constatada e prestar os esclarecimentos solicitados;

15 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

15.1 A CONTRATANTE obriga-se a:

15.1.1 Receber provisoriamente o objeto disponibilizando local, data e horário e 

demais condições estabelecidas;

15.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos;

15.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de servidor especialmente designado;

15.1.4 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido;

15.1.5 Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e na forma estabelecidos neste termo;
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15.1.6 A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

15.1.7 Na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente 

Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de 

compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento 

até o do seu efetivo pagamento.

15.1.8 Fazer a inspeção de todos os procedimentos da execução contratual por meio 

da fiscalização exercida pelo responsável do acompanhamento do contrato;

16 DA GARANTIA

16.1 Declarar, detalhadamente, a garantia dos materiais/serviços fornecidos, cujo 

prazo nao poderá ser inferior a 3 (três) meses, contados a partir do recebimento definitivo;

16.2 A substituição do-produto acarretara a renovação da garantia por igual prazo;

16.3 A empresa deverá fornecer certificados de garantia, por meio de documentos 

próprios, ou anotação impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva;

16.4 O termo de garantia ou equivalente devera esclarecer de maneira objetiva em 

que consiste, bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser exercitado o ônus, 

a cargo do contratante, devendo ser entregue, devidamente preenchido pelo fabricante, 

no ato do fornecimento, acompanhado de manual de instalação e uso do produto;

16.5 A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos 

chamados de garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos constando a 

descrição do problema;
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17 DA SUBCONTRATAÇÃO

17.1 Nao será admitida a subcontratação.

18 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 A Câmara Municipal de Xique-Xique/Bahia reserva-se no direito de impugnar o 

serviço prestado, se estes não estiverem de acordo com as especificações contidas neste 

Termo de referência;

18.2 Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na 

Lei 14.133/2021 e no Decreto n° 636, de 20 de dezembro de 2023;

18.3 Fica eleito o foro da Comarca de Xique-Xique/Bahia como único e competente 

para dirimir quaisquer demandas.do presente contrato, por mais privilegiado que outro 

possa ser.

Xique-Xique, Bahia, em 15 de abril de 2025.

Edilson Rocha dos Santos
Agente de Administração
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MINUTA DE CONTRATO

Termo de Contrato de prestação de serviços que 
entre si fazem a CÂMARA MUNICIPAL DE 
XIQUE-XIQUE e a Pessoa Jurídica XXXXXX.

Pelo presente instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE, Pessoa 
Jurídica de direito público interno, com sede na Praça Francolino José dos Santos, s/n, 
São Francisco de Assis, Xique-Xique, Bahia -  CEP n° 47.402-155, inscrito no CNPJ sob 
o n° 16.447.468/0001-69, neste ato representado pelo seu Presidente, o Senhor Delmartin 
Marques Nogueira, portador do CPF sob n° 397.343.155-87, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, e a pessoa Jurídica XXXXXXXXXXX, inscrição CNPJ N° 
XXXXXXXXXXXX, com endereço comercial à XXXXXXXXXXXXXXX doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada XXXXXXXXXXXXX, têm entre si justo 
e acordado celebrar o presente Contrato, devidamente autorizado com base no Artigo 75, 
Inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, mediante DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 
XXX/2025 e Processo Administrativo n° 021/2025, que se regerá pelas suas normas, pela 
Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021, e pelas demais disposições pertinentes, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa do ramo atividade para 
prestação de serviços com manutenção e consertos em aparelhos de ares- 
condicionados, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Xique- 
Xique, durante o exercício de 2025, regime por preços unitários, conforme 
especificações e justificativa constante do Termo de Referência e Processo 
Administrativo n° 021/2025, a fim atender às necessidades da Câmara Municipal de 
Xique-Xique, Bahia, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, 
estabelecidas no termo de referência.

1.1. Objeto da contratação:

ITEM QUANT. UND PRODUTOS / SERVIÇOS UNIT. TOTAL

1 6 UN.
RETIRADA DE CONDICIONADOR DE 
AR 30.000 BTU'S

2 4 UN.
RETIRADA DE CONDICIONADOR DE 
AR 12.000 BTU'S

3 6 UN.
RETIRADA DE CONDICIONADOR DE 
AR 9.000 BTU'S

4 2 UN.
INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE 
AR 30 000 BTU'S
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5 2 UN.
INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE 
AR 12.000 BTU'S

6 1 UN.
INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE 
AR 9.000 BTU'S

7 12 UN
HIGIENIZAÇÃO DE CONDICIONADOR
DE AR 30.000 BTU'S

8 12 UN
HIGIENIZAÇÃO DE CONDICIONADOR 
DE AR 12.000 BTU’S

9 12 UN.
HIGIENIZAÇÃO DE CONDICIONADOR 
DE AR 9.000 BTU'S

10 8 UN.
GÁS R22 OU 410-A CONDICIONADOR 
DE AR 30.000 BTU'S

11 8 UN.
GÁS R22 OU 410-A CONDICIONADOR 
DE AR 12.000 BTU'S

12 8 UN.
GÁS R22 OU 410-A CONDICIONADOR 
DE AR 9.000 BTU’S

13 4 UN.
CONSERTO DE PLACA 
CONDICIONADOR DE AR 30.000 BTU'S

14 4 UN.
CONSERTO DE PLACA 
CONDICIONADOR DE AR 12.000 BTU'S

15 4 UN.
CONSERTO DE PLACA 
CONDICIONADOR DE AR 9.000 BTU'S

16
20

HORAS

MANUTENÇÃO E CONSERTO GERAIS 
NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE.

TOTAL

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. A Proposta do contratado;

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos anexos ao processo administrativo n° 021/2025

CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de XXX (XXXXXXX) dias. Contados da 
ASSINATURA, com término em 31 de dezembro de 2025, na forma do artigo 106 da Lei 
n° 14.133, de 2021.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder

9?
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público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual será de fornecimento por preço unitário, o modelo 
de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e 
fiscalizada pela contratante, afim de acompanhar os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento do objeto vinculado a este Contrato.

3.2. Além do previsto no Termo de referência, deverá ser observado o seguinte:

3.3 DOS SERVIÇOS PRESTADOS

3.3.1. A contratada deverá atender as ordens de serviços de forma imediata, conforme 
necessidade administrativa, com prazo não superior a 05 (cinco) dias para conclusão 
dos serviços solicitados por meio de ordem de serviços, exceto por fato concreto e 
justificável, com entrega no prédio sede da Câmara Municipal de Xique-Xique, no 
horário de funcionamento da Câmara Municipal.

3.3.2. Fica vedado ao CONTRATANTE realizar a sublocação, empréstimo, 
arrendamento ou transferência dos serviços contratados.

3.4. RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO

3.4.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista na Lei Federal n° 14.133/2021, comprometendo-se a 
se responsabilizar por eventuais danos causados a contratante.

CLÁUSULA QUARTA -  SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA -  PREÇO
5.1. O valor total estimado para a contratação será de R$ XXXXXX (XXXXXXXX), sendo 
o pagamento após a realização dos serviços, de forma parcelada, conforme utilização dos 
serviços contratados, mediante apresentação das medições dos serviços, notas fiscais e 
certidões de regularidade, devidamente atestadas pela fiscalização do contrato.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O pagamento ao contratado será após conclusão dos serviços e deverá ser efetuado
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em até 10 (dez) dias, mediante apresentação de notas fiscais e aprovação da fiscalização 
do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados no termo contratual, 
incluindo as customizações, acréscimos e apostilamentos.

8.3. Prestar as informações, esclarecimentos e fornecer os dados e arquivos necessários 
a execução dos serviços contratados, de forma completa e legível ou utilizável.

8.4. Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato, documentar e notificar formalmente 
à Contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades no curso 
de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção ou regularização, 
respeitando e oportunizando à CONTRATADA, sempre que necessário, o direito à ampla 
defesa e ao contraditório.

8.5. Indicar a relação dos serviços para execução do objeto do presente contrato.
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8.6. Cumprir as orientações e procedimentos técnicos especificados pela CONTRATADA 
para o bom funcionamento e operacionalidade contratual.

8.7. Viabilizar, por todos os meios ao seu alcance, as ferramentas, informações e acessos 
necessários à execução das obrigações pela CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Prestar a execução do contrato na forma ajustada.

9.3. Prestar o serviço em local, dias e horários, já espeficidado anteriormente, para a 
prestação de serviços objeto deste contrato.

9.4. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes 
dos serviços de execução do presente contrato.

9.5. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais.

9.6. Levar, imediatamente, ao conhecimento do Gestor do Contrato, qualquer fato 
extraordinário ou anormal que ocorra durante a execução dos serviços, para adoção de 
medidas cabíveis, bem como, comunicar, por escrito e de forma detalhada.

9.7. Fornecer todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE.

9.8. Guardar o mais absoluto sigilo em relação às informações ou documentos de 
qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil 
e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou descuidada utilização.

9.9. Responder pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado 

que.

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
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Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inídôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n°
14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c" e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§ 4°, da Lei n° 14.133, de 2021):

iii Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f , “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5°. da Lei n° 14.133, de 2021). 

iv. Multa:
1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 
subitem 11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” 
do subitem 11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.
4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% 
a 15% do valor do Contrato.
5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do Contrato.
6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% 
a 15% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 
59°, da Lei n° 14,133, de 2021)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).
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11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, 
de 2021)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de
2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b ) as peculiaridades do caso concreto;
c ) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d )  os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções apiicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14,133, de 2021).
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11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 
SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade, quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem ou 
quando for firmado contrato do mesmo objeto contratual oriundo de licitação.

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizações e multas.

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
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indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada:

ORGÃO/UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01.01 -  Câmara Municipal de Xique- 
Xique
PROJETO ATIVIDADE: 2.002 -  Manutenção dos Serviços Técnicos e 
Administrativos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 -  Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: Recursos Ordinários - 1500

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS E FISCALIZAÇÃO

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis.

14.2. A gestão da contratação será exercida por servidor devidamente designado, 
conforme formalização por Ato Administrativo pertinente e suas alterações posteriores.

14.3. A fiscalização da contratação será exercida por servidor devidamente designado, 
conforme formalização por Ato Administrativo pertinente e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei n° 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos
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casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
n° 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
n° 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento nos sítios oficiais previstos 
na Lei Federal 14.133/21 e regulamentações pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO

17.1. Fica eleito o Foro da comarca de Xique-Xique, Bahia, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21.

E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de iguais 

teor e forma para que produzam os efeitos legais, as quais são assinadas também 

por duas testemunhas, ficando as testemunhas dispensadas em caso de assinaturas 

por meio de certificados digitais ou congêneres válidos no meio jurídico.
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SOLICITAÇÃO DE COTAÇÕES ADICIONAIS DE EVENTUAIS INTERESSADOS, PRAZO DE 03 
(TRÊS) DIAS ÚTEIS A CONTAR DA DATA DESTA PUBLICAÇÃO, CONFORME ART. 75, § 3o

DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 021/2025 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO ARTIGO 75, INCISO II, DA LEI FEDERAL N°
14.133/2021

Ó R G Ã O /S E T O R : CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE

O B J E T IV O : contratação de empresa do ramo atividade para prestação de 
serviços com manutenção e consertos em aparelhos de ares- 
condicionados, visando atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Xique-Xique, durante o exercício de 2025, regime por 
preços unitários.

Forma de Fornecimento: Serviços fracionados, execução imediata conforme a necessidade 
administrativa, em prazo não superior a 36 (trinta e seis) horas da data da ordem de serviços.

Prazo Pagamento: Em até 10 (dez) dias após realização dos serviços prestados, com medições 
mensais a cada 30 (trinta) dias, com as devidas emissões das notas fiscais e deferimentos do fiscal 
de contratos.

Local e Data..............

Representante Legal (nome, identificação e assinatura)

Observação: Deverá ser informado nome, cnpj, endereço da empresa na cotação para verificações de
ramos atividades e outras finalidades.

Encaminhamentos para o endereço ou e-mail indicado no timbre deste documento.
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ANEXO -  COTAÇÃO DE PREÇOS

ITEM D ISCR IM IN A ÇÃ O U ND Q U A N T. V. UNIT. V . T O TA L

1

RETIRADA DE C O N D IC IO N A D O R  DE 

AR 3 0 .0 0 0  BTU'S UN . 1

2

RETIRADA DE C O N D IC IO N A D O R  DE 

AR 1 2 .0 0 0  BTU'S UN. 1

3

RETIRADA DE C O N D IC IO N A D O R  DE 

AR 9 .0 0 0  BTU'S UN. 1

4

INSTALAÇÃO  DE C O N D IC IO N A D O R  DE 

AR 3 0 .0 0 0  BTU'S UN. 1

5

INSTALAÇÃO  DE C O N D IC IO N A D O R  DE 

AR 1 2 .0 0 0  BTU'S UN. 1

6

INSTALAÇÃO  DE C O N D IC IO N A D O R  DE 

AR 9 .0 0 0  BTU ‘S UN. 1

7

H IG IE N IZ A Ç Ã O  DE C O N D IC IO N A D O R  

DE AR 3 0 .0 0 0  BTU'S UN. 1

8

H IG IE N IZ A Ç Ã O  DE C O N D IC IO N A D O R  

DE AR 1 2 .0 0 0  BTU'S UN . 1

9

H IG IE N IZ A Ç Ã O  DE C O N D IC IO N A D O R  

DE AR 9 .0 0 0  BTU'S UN. 1

1 0

GÁS R 22  O U  4 1 0 -A  C O N D IC IO N A D O R  

DE AR 3 0 .0 0 0  BTU ’S
UN . 1

11

GÁS R 22  O U  4 1 0 -A  C O N D IC IO N A D O R  

DE AR 1 2 .0 0 0  BTU'S
UN. 1

12

GÁS R 22 O U  4 1 0 -A  C O N D IC IO N A D O R  

DE AR 9 .0 0 0  BTU'S UN . 1

13

CONSERTO DE PLACA 

C O N D IC IO N A D O R  DE AR 3 0 .0 0 0  

BTU'S UN. 1

1 4

CONSERTO DE P A C A  

C O N D IC IO N A D O R  DE AR 1 2 .0 0 0  

BTU'S UN. 1

15

CONSERTO DE PLACA 

C O N D IC IO N A D O R  DE AR 9 .0 0 0  BTU'S
UN . 1

1 6

MANUTENÇÃO E CONSERTO GERAIS 

N ÃO  ESPECIFICADOS 

A N TE R IO R M E N TE . HORAS 1

TO TA L
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RETIFICAÇÃO | APRESENTAÇÃO DE ORÇAMENTO ADICIONAL (PROCESSO ADMINISTRATIVO N6 021/2025)

ESTADO DA BAHIA

C Â M A R A  M U N IC IP A L  DE X IQ U E -X IQ U E
Praça Francolino José dos Santos s/nc - Bairro Sào Francisco de Assis - CEP 47.402-155 -  Cx.Postal 07 
C.N.PJ. (MF) 15.447.468/0001-69 - Telefax (074) 3661-4161 - E-mail leqisiativoca.xiQuexique.ba.ieo.br

SO LIC ITA Ç Ã O  DE CO TAÇÕ ES A D IC IO N A IS  DE EVENTUA IS INTERESSAD O S , PRAZO  DE 03  
(TR Ê S ) DIAS ÚTEIS A CO NTAR DA DATA DESTA PUBLICAÇÃO , CO NFO RM E AR T. 75, § 3o

DA LEI FEDERA L N° 14.133/2021.

PRO CESSO  AD M IN IS TR A TIV O  N°. 021/2025  

M O DALIDADE: D ISPENSA DE LIC ITAÇÃO  A R TIG O  75, INCISO  II, DA LEI FEDERA L N°
14.133/2021

ÓRGÃO/SETOR: C A M ARA M UN IC IPA L DE X IQ U E-X IQ UE

OBJETIVO: contratação de empresa do ramo atividade para prestação de 
serviços com manutenção e consertos em aparelhos de ares- 
condicionados, visando atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Xique-Xique, durante o exercício de 2025, regime por 
preços unitários.

Form a de Fornecim ento: Serviços fracionados, execução im ediata conform e a necessidade  
adm inistrativa, em prazo não superior a 36 (trinta e seis) horas da data da ordem  de serviços.

Prazo Pagam ento: Em até 10 (dez) dias após realização dos serviços prestados, com m edições  
m ensais a cada 30 (trinta)  dias, com as devidas em issões das notas fiscais e deferim entos do fiscal 
de contratos.

Local e D a ta ........

Representante Legal (nome, identificação e assinatura)

Observação: Deverá ser inform ado nome, cnpj, endereço da em presa na cotação para verificações de
ramos atividades e outras finalidades.

Encam inham entos para o endereço ou e-m ail indicado no timbre deste docum ento.

h t t p : / / c m x i q u e x i q u e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

- C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  POR:  AC C E R T S I G N  SRF i C P - B R A S I L IMP RE NS AO FTC . IA L .O RG
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4 Diário Oficial cio
LEGISLATIVOCâm ara Municipal de Xique-Xique - BA

ESTADO DA BAHIA

C Â M A R A  M U N IC IP A L  DE X IQ U E -X IQ U E
Praça Francolino Josè dos Santos s/n° * Bairro Sâo Francisco de Àssís - CEP 47.402-155 -  Cx.Postal 07 
C.N.P.J. (MF) 16.447,468/0001-69 - Telefax (074) 3661-4161 - E-mail lecisiativo@xiQyexiaue.l>aJe<3,br

ANEXO -  COTAÇÃO DE PREÇOS

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QUANT. v .  U N rr. V. TOTAL

1
RETIRADA DE CONDICIONADOR DE 
AR 3 0 .0 0 0  BTU'S UN. 1

2
RETIRADA DE CONDICIONADOR DE 
AR 1 2 .0 0 0  BTU'S UN. 1

3
RETIRADA DE CONDICIONADOR DE 
AR 9 .0 0 0  BTU’S UN. 1

4
INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE 
AR 3 0 .0 0 0  BTLfS UN. 1

5
INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE 
AR 1 2 .0 0 0  BTU'S UN. 1

6
INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE 
AR 9 .0 0 0  BTLTS UN. 1

7
HIGIENIZAÇÃO DE CONDICIONADOR 
DE AR 3 0 .0 0 0  BTU'S UN. 1

8
HIGIENIZAÇÃO DE CONDICIONADOR 
DE AR 1 2 .000  BTLTS UN. 1

9
HIGIENIZAÇÃO DE CONDICIONADOR 
DE AR 9 .0 0 0  BTU'S UN. 1

10

GÁS R22 OU 410-A  CONDICIONADOR 
DE AR 3 0 .0 0 0  BTU'S UN. 1

11

GÁS R22 OU 410-A  CONDICIONADOR 
DE AR 1 2 .000  BTU'S UN. 1

12
GÁS R22 OU 410-A  CONDICIONADOR 
DE AR 9 .000  BTU'S UN. 1

13

CONSERTO DE PLACA 
CONDICIONADOR DE AR 3 0 .0 0 0  
BTU'S UN. 1

14

CONSERTO DE PLACA 
CONDICIONADOR DE AR 1 2 .000  
BTLTS UN. 1

15

CONSERTO DE PLACA 
CONDICIONADOR DE AR 9 .0 0 0  BTU'S UN. 1

16

MANUTENÇÃO E CONSERTO GERAIS 
NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE. HORAS 1

TOTAL

h t t p : / / c m x i q u e x i q u e b a . im p r e n s a o f i c i a l . o r g /
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- 2 - Diário Oficial do
LEGISLATIVOCâm ara Municipal de Xique-Xique - BA

ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PRESIDENTE 
CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS

APRESENTAÇÃO DE ORÇAMENTO ADICIONAL (PROCESSO ADMINISTRATIVO 2025)

NA EDIÇÃO Na 480, DO DIA 15/04/2025, PÁGINAS 5 E 6, ONDE SE LÊ: OBJETIVO: contratação de empresa 
do ramo atividade para prestação de serviços com lavagens de veículos, visando atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Xique-Xique, durante o exercício de 2025, regime por preços unitários. LEIA-A SE: 
contratação de empresa do ramo atividade para prestação de serviços com manutenção e consertos em 
aparelhos de ares-condicionados, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Xique-Xique, 
durante o exercício de 2025, regime por preços unitários.

h t t p : / / c m x i q u e x i q u e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  POR:  AC C E R T S i G N  SRF I C P - B R A S I L M P R E N S A O F I C I A L . O R G
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LEGISLATIVOCâm ara Municipal de Xique-Xique - BA

APRESENTAÇÃO DE ORÇAMENTO ADICIONAL (PROCESSO ADMINISTRATIVO NB 021/2025)

ESTADO DA BAHIA

C Â M A R A  M U N IC IP A L  DE X IQ U E -X IQ U E
Praça Francolino José dos Santos s/n® - Bairro São Francisco de Assis - CEP 47.402-155 -  Cx.Postal 07 
C.N.P.J. (MF) 16.447.468/0001-69 - Telefax (074) 3661-4161 - E-mail leaislativo@xtquexiaue.ba.ieo.br

SO LIC ITA Ç Ã O  DE CO TAÇÕ ES A D IC IO NA IS  DE EVENTUA IS INTERESSAD O S , PRAZO  DE 03 
(TR ÊS) DIAS ÚTEIS A CO NTAR DA DATA DESTA PUBLICAÇÃO , CO NFO RM E ART. 75, § 3o

DA LEI FEDERA L N° 14.133/2021.

PRO CESSO  A D M IN ISTR A TIVO  N°. 021/2025

M O DALIDADE: D ISPENSA DE LIC ITAÇÃO  A R TIG O  75, INCISO  II, DA LEI FEDERA L N°
14.133/2021

ÓRGÃO/SETOR: CÂ M ARA M U N IC IPA L DE X IQ U E-X IQ UE

OBJETIVO: contratação de empresa do ramo atividade para prestação de
serviços com lavagens de veículos, visando atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Xique-Xique, durante o 
exercício de 2025, regime por preços unitários.

Forma de Fornecim ento: Serviços fracionados, execução im ediata conform e a necessidade  
adm inistrativa, em prazo não superior a 36 (trinta  e  seis) horas da data da ordem  de serviços.

Prazo Pagam ento: Em até 10 (dez) dias após realização dos serviços prestados, com m edições  
m ensais a cada 30 (trinta) dias, com as devidas em issões das notas fiscais e deferim entos do fiscal 
de contratos.

Local e D a ta ........

Representante Legal (nome, identificação e assinatura)

Observação: Deverá ser inform ado nome, cnpj, endereço da em presa na cotação para verificações de
ramos atividades e outras finalidades.

Encam inham entos para o endereço ou e-m ail indicado no timbre deste docum ento.

h t t p : / / c m x i q u e x i q u e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /
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E S T A D O  D A  B A H IA

C Â M A R A  M U N IC IP A L  DE X IQ U E -X IQ U E
Praça Francolino José dos Santos s/n° - Bairro Sào Francisco de Àssís - CEP 47.402-155 -  Cx.Postal 07 
C.N.P.J. (MF) 16.447,468/0001-69 - Telefax (074) 3661-4161 - E-mail leqisiativo@xiquexique.baJeabr

ANEXO -  COTAÇÃO DE PREÇOS

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNO QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

1
RETIRADA DE CONDICIO NADO R DE AR 
30.000 BTU'S UN. 1

2
RETIRADA DE CONDICIO NADO R DE AR 
12.000 BTU'S UN. 1

3
RETIRADA DE CONDICIO NADO R DE AR 
9.000 BTU'S UN. 1

4
INSTALAÇÃO DE CONDICIO NADO R DE 
AR 30.000 BTU'S UN. 1

S
INSTALAÇÃO DE CONDICIO NADO R DE 
AR 12.000 BTU'S UN. 1

6
INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE 
AR 9.000 BTU'S UN. 1

7
HIGIENIZAÇÃO  DE CONDICIO NADO R DE 
AR 30.000 BTU'S UN. 1

8
HIGIENIZAÇÃO  DE CONDICIO NADO R DE 
AR 12.000 BTU'S UN. 1

9
HIGIENIZAÇÃO DE CON DICIO NADO R DE 
AR 9.000 BTU'S UN. 1

10

GÁS R22 OU 410-A CONDICIONADOR 
DE AR 30.000 BTU'S UN. 1

11

GÁS R22 OU 410-A CONDICIONADOR 
DE AR 12.000 BTU'S UN. 1

12
GÁS R22 OU 410-A CONDICIONADOR 
DE AR 9.000 BTU'S UN. 1

13

CONSERTO DE PLACA CONDICIONADOR 
DE AR 30.000 BTU’S UN. 1

14

CONSERTO DE PLACA CONDICIONADOR 
DE AR 12.000 BTU'S UN. 1

15

CONSERTO DE PLACA CONDICIONADOR 
DE AR 9.000 BTU'S UN. 1

16

M ANUTENÇÃO E CONSERTO GERAIS 
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORM ENTE. HORAS 1

TOTAL

h t t p : / / c m x i q u e x i q u e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /
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ESTADO DA BAHIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N°. 021/2025

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 018/2025

ÓRGÃO/SETOR: CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE

OBJETIVO: Contratação de empresa do ramo atividade para prestação de 

serviços com manutenção e consertos em aparelhos de ares- 

condicionados, visando atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Xique-Xique, durante o exercício de 2025, regime por 

preços unitários.

A U T U A Ç Ã O

Processo de Dispensa autuado na data de hoje, para os devidos fins 
de direito, adjudicação e homologação.

Xique-Xique, Ba., 23 de abril de 2025.

EVERALDO SIMPLICIO PEREIRA
Agent§/de Contratação
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ESTADO DA BAHIA

PARECER TÉCNICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 021/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 018/2025

DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE FRAGMENTAÇÃO: Em razão 
montante estimativo do fornecimento de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), abaixo de R$ 62.725,59 
(sessenta e dois mil e setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos) limite 
estabelecido no artigo 75, inc. II, da Lei Federal 14.133/2021, atualizado pelo Decreto Federal n° 
12.343/2024 que justifica-se a contratação direta através de dispensa de licitação, uma vez que não 
há obrigatoriedade de realização de certame licitatório.

DA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO: Em
relação ao documento de formalização de demanda e a autorização da autoridade competente para 
abertura de processo de contratação, verifica-se as devidas formalizações encartadas nos autos do 
processo em epígrafe.

DA COMPATIBILIDADE DE PREVISÃO DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Foi demonstrado, 
através de consulta ao setor contábil, a previsão de recursos orçamentários para custear as 
despesas com o objeto desta dispensa de licitação.

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO: Em análise aos presentes autos, observamos que 
foram realizadas pesquisas de preços junto a potenciais fornecedores, tendo a empresa JARDEL 
GOMES DE FRANCA 36768184822, CNPJ n° 39.599.809/0001-17, em sua cotação de preços foi 
apresentado o menor preço global, sendo determinante, cabendo a verificação das condutas 
contratuais, estando com toda documentação pertinente regular, comprovando o preenchimento 
dos requisitos de habilitação e qualificação mínima, ou seja, documentos de habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista, atendendo ao artigo 72, incisos V e VI da Lei Federal 14.133/2021.

DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: Foram apresentadas junto à solicitação da unidade 
requisitante número mínimo de 03 (três) cotações, com os itens e unidades de medidas 
devidamente especificados, atendendo ao preceito do artigo 23 da Lei Federal 14.133/2021. Bem 
como, solicitações de propostas adicionais por meio do diário oficial do legislativo.

PARECER TÉCNICO COMISSÃO/AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Face ao atendimento de todos 
os pré-requisitos legais exigidos no artigo 72 e seus incisos, entendemos que há presente o 
atendimento dos requisitos formais para a contratação. Sendo assim, entendemos que não há, 
impedimento de ordem legal para o acolhimento da postulação da dispensa.

Xique-Xique, Ba., em 23 de abril de 2025.

EVERALDO SIMPLÍCIO PEREIRA 
Agente de Contratação
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ESTADO DA BAHIA

PARECER JURÍDICO

Processo Administrativo n° 021/2025 
Dispensa de Licitação n° 018/2025

OBJETO: Contratação de empresa do ramo atividade para prestação de serviços com 
manutenção e consertos em aparelhos de ares-condicionados, visando atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Xique-Xique, durante o exercício de 2025.

I - DO RELATÓRIO:

O processo encaminhado pela Câmara Municipal a esta Assessoria para análise e emissão 
de parecer jurídico concernente à processo administrativo referente à licitação na modalidade 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 018/2025, cujo objeto é a contratação de empresa do ramo 
atividade para prestação de serviços com manutenção e consertos em aparelhos de ares- 
condicionados, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Xique-Xique, 
durante o exercício de 2025, regime por preços unitários, fundamentado no artigo 75, inciso II, 
da Lei Federal n° 14.133/2021.

O processo teve início com a requisição formulada pela administração da Câmara Municipal, 
relatando a necessidade do objeto e justificando sua pretensão.

A requisição foi protocolada junto ao Agente de Contratação da Câmara Municipal, que na 
sequência instruiu o processo com as informações preliminares pertinentes na forma da 
legislação de contratação pública, Lei Federal n° 14.133/2021.

Consta nos autos os seguintes documentos:

1. Solicitação da despesa;
2. Autorização para autuação e tramitação;
3. Autuação processo administrativo;
4. Pesquisa de preços;
5. Mapa de Preços;
6. Solicitação de existência de dotação orçamentária;
7. Informação da existência de dotação orçamentária;
8. Termo de Referência;
9. Minuta de Contrato;
10. Publicação de Solicitação de Propostas Adicionais;
11. Autuação da Dispensa;
12. Parecer Técnico do Agente de Contratação;
13. Ato de Nomeação Comissão/Agente de Contratação/Equipe de Apoio;

II - ANÁLISE JURÍDICA

i
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ESTADO DA BAHIA

Preliminarmente, mister se faz ressaltar que a natureza do processo licitatório é, 
ordinariamente, o atendimento de demandas públicas, em apreço à livre concorrência e à 
captação de preço justo e mais vantajoso à administração, elementos colhidos no espírito da 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

A Constituição Federal de 1988, em capítulo reservado aos Princípios Gerais da Atividade 
Econômica, notadamente em seu art. 175, condicionou a prestação de serviços públicos à 
realização de prévio procedimento licitatório.

De outro lado, a própria Carta Magna, em capítulo destinado à Administração Pública, 
ressalva casos em que a legislação infraconstitucional confere ao Poder Público a faculdade 
de contratar sem a necessidade de procedimento licitatório, conforme se depreende do inciso 
XXI, do art. 37, da Constituição Federal, abaixo transcrito:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte:
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensável à garantia do cumprimento das 
obrigações.

De tal missão se incumbiu a recente Lei 14.133/2021 em seu art. 75, II que assim dispõe:

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), no caso de outros serviços e compras;

DECRETO N° 12.343, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024

Art. 1o Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei n° 14.133, de 1o de abril 
de 2021, na forma do Anexo.

O Decreto n° 12.343/2024 atualizou os valores estabelecidos passando o valor limite para 
contratação por dispensa de licitação para o valor R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil 
setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos).

DA VIABILIDADE DE COMPETIÇÃO:

A dispensa de licitação é consagrada por lei para situações em que é viável a competição. A 
lei determina a dispensa de licitação por reconhecer que a sua ocorrência não traria os 
benefícios pretendidos ou, mesmo, acarretaria outros malefícios indispensáveis. A licitação

2
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ESTADO DA BAHIA

seria uma solução inadequada ou desnecessária para promover o atendimento às 
necessidades coletivas ou comprometería a realização de outros valores igual protegido pelo 
direito.

DA QUESTÃO DE CUSTO E BENEFÍCIO:

Toda licitação envolve uma relação de custo e benefício. Há custos econômicos propriamente 
ditos, como resultado econômico e de tempo, devido a rapidez para solução da demanda, 
serviços com manutenção de aparelhos de ar condicionados, visando atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Xique-Xique.

Em contrapartida a licitação produz benefícios para a Administração, esses benefícios 
consistem em que a Administração efetivará (em tese) contratação mais vantajosa do que 
realizaria se a licitação não tivesse existido. A dispensa da licitação decorre do 
reconhecimento por lei de que os custos inerentes a uma licitação superam os benefícios que 
dela poderíam advir. A lei dispensa licitações para evitar o sacrifício dos interesses coletivos e 
supra individuais, simplificando processos, tornando menos burocráticos e céleres.

A ESCOLHA LEGISLATIVA FUNDAMENTADA: A PROPORCIONALIDADE:

Todas as hipóteses de dispensa de citação presente apresentam em comum a característica 
de previsão legislativa. Não se admite a criação de um caso de dispensa sem lei, assim 
dispondo e no caso em tela enquadra-se no artigo 75, inciso II da lei 14.133/2021.

O § 1o d o art. 75, da lei 14.133/2021 determina a obrigatoriedade da somatória de valores 
para determinação do cabimento da dispensa de licitação, in verbis:

§ 1o Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos 
incisos I e II do caput deste artigo, deverão ser observados: 
l - o  somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva 
unidade gestora;
II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, 
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de 
atividade.

Quando o valor do somatório ultrapassar o limite estabelecido na lei, a solução reside em 
promover a licitação com fins a não superar os limites definidos na lei, estando regular neste 
ponto.

DO AVISO (PUBLICAÇÃO):

A divulgação do aviso da dispensa de licitação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo 
de 3 (três) dias úteis, a lei determinou a preferência, não determinando a obrigatoriedade da 
ação, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da 
Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser 
selecionada a proposta mais vantajosa.

O Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), obedecendo o que reza o no §4° do 
art. 17 da lei 14.133/2021, in verbis:
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§ 4o As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo 
serão preferencialmente pagas por meio de cartão de pagamento, cujo 
extrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Entretanto, para os municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão prazo de 06 (seis) 
anos, contados da publicação da Lei Federal n° 14.133/2021, para regulamentação do PNCP 
-  Portal Nacional de Contratações Públicas, na forma do art. 176 da Lei 14.133/2021, in 
verbis:

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 
(seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento:
I - dos requisitos estabelecidos no art. 7° e no caput do art. 8° desta Lei;
II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se 
refere o § 2° do art. 17 desta Lei;
III - das regras relativas à divulgação em sítio eletrônico oficial.
Parágrafo único. Enquanto não adotarem o PNCP, os Municípios a que se refere
0 caput deste artigo deverão:
1 - publicar, em diário oficial, as informações que esta Lei exige que sejam 
divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato;
II - disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a 
cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de 
cópia de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica.

Não sendo o caso de aplicação para o município de Xique-Xique, devido sua população 
superior aos limites facultados na lei, sendo obrigatório a publicações requisitadas na 
Lei Federal n° 14.133/2021.

O PREÇO DE MERCADO E PESQUISA:

O preço executado neste procedimento encontra-se dentro do mercado.

Como na contratação direta, a administração não está liberada de promover todas as 
atividades relacionadas a pesquisa de preços, bem como de solicitação de oferta dos 
potenciais interessados, então percebe-se que no caso em tela foi obedecido e com isso 
existente a pesquisa de preço nos autos, além de haver também divulgação ampla pela 
Administração.

A Equipe do Agente de Contratação, observou, inclusive, o mesmo procedimento do art. 23, 
onde é regrado quais os parâmetros utilizados para se chegar no valor estimativo da 
contratação para aquisição de bens e contratação de serviços em geral e para obras e 
serviços de engenharia, para que se conste o valor estimado da contratação. Sendo utilizado 
o dispositivo do artigo 23, § 1o, Inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/2021, in verbis:

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 
formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses
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fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) 
meses de antecedência da data de divulgação do edital;

DA SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA:

Após a pesquisa de preço e a publicação do aviso de interesse da administração pública em 
contratação direta do objeto deste procedimento, então a equipe de Agente de Contratação 
buscou selecionar a melhor proposta possível com observância no princípio da isonomia, 
portanto a contratação foi ao melhor possível, nas circunstâncias existentes e identificadas 
pela autoridade competente, conforme se vê acerca de condições do mercado e da 
capacitação do particular escolhido.

DA GARANTIA AOS PRINCÍPIOS DA REPÚBLICA E DA ISONOMIA:

A ausência de licitação não pode ser interpretada, também nessa hipótese, como autorização 
para a contratações abusivas ou infringentes ao princípio da isonomia.

A ora contratação direta justifica-se pelas dificuldades de compatibilizar as demandas 
onerosas do direito, em contraponto as formalidades oferecidas pela lei para os casos de 
dispensa de licitação.

No procedimento em tela observa-se que foi obedecido todos os requisitos que a lei dispõe, 
ou seja, os documentos que deve compor a dispensa de licitação, com todos os documentos 
de formalização da demanda que consta nos autos termo de referência e estudo preliminar 
técnico, devidamente elaborados e preenchidos com especificações e detalhes que a lei é 
exige, a estimativa de despesa calculada e na forma estabelecida no artigo 23, o parecer 
técnico que demonstra o atendimento dos requisitos exigidos, demonstração de 
compatibilidade da previsão de recursos com compromisso a ser assumido, a comprovação 
de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária 
há nos autos a razão de escolha do contratado, a justificativa de preço e autorização da 
autoridade competente, portanto preenchendo todos os requisitos do artigo 72 da lei 14133 
de 2021, in verbis:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo;
II • estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 
no art. 23 desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação 
e qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII -  justificativa de preço;
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VIII -  autorização da autoridade competente.

Então, o processo de dispensa de licitação deve iniciar com um documento que apresente a 
necessidade da contratação para que, se for o caso, seja realizado um estudo técnico 
preliminar para definir a melhor solução para atendimento da necessidade, analisando-se, 
inclusive, os riscos daquelas soluções possíveis, para, ao final, se indicar qual a solução mais 
viável a ser contratada, presentes nos autos.

DO CONTRATO:

Acerca da formalização do contrato, a lei, em seu artigo 95, também flexibiliza a exigência do 
instrumento de contrato na dispensa de licitação em razão de valor, prevendo a possibilidade 
de o instrumento ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.

III - DA CONCLUSÃO:

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de regularidade 
jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, 
econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa assessoria Jurídica, podendo o 
processo de contratação produzir os efeitos jurídicos pretendidos, no que tange a contratação 
de empresa do ramo atividade para prestação de serviços com manutenção e consertos em 
aparelhos de ares-condicionados, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Xique-Xique, durante o exercício de 2025, regime por preços unitários, no valor de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), mediante dispensa de licitação, com fundamento no Art. 75, II, 
da lei 14.133/2021, cumpridas as formalidades administrativas.

É o Parecer,

Xique-Xique, Ba., em 23 de abril de 2025.

m .  :
DANILO SOARES DE OLIVEIRA

Assessor Jurídico 
OAB/BA N° 77346
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 018/2025

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação, que foi 
devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do fornecedor, quanto pela justificativa dos preços;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam que o 
contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme preconizado no 
artigo 72 da Lei n° 14.133/2021;

CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO prevê que a DISPENSA DE LICITAÇÃO está em 
conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021;

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII da Lei n° 
14.133/2021, AUTORIZO A CONTRATAÇÃO MEDIANTE DISPENSA DE LICITAÇÃO 018/2025, nos
termos descritos abaixo:

Objeto a ser contratado:

Contratado: 
CNPJ: 

Prazo de Vigência: 
Valor Estimativo: 

Fundamento Legal: 
Forma de Fornecimento:

Contratação de empresa do ramo atividade para prestação de 
serviços com manutenção e consertos em aparelhos de ares- 
condicionados, visando atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Xique-Xique, durante o exercício de 2025, regime por 
preços unitários.
JARDEL GOMES DE FRANCA;
39.599.809/0001-17 
23/04/2025 até 31/12/2025;
R$ 20.000,00 (vinte mil reais);
Artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.
Serviços fracionados, execução imediata conforme a necessidade 
administrativa, em prazo não superior a 36 (trinta e seis) horas da 
data da ordem de serviços.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do presente correrão por conta da Categoria 
Econômica 3300 - Unidade Orçamentária 01 -  Câmara Municipal, Projeto/Atividade 2002 - Manutenção 
dos Serviços Técnicos e Administrativos, Elemento de Despesa 3390.39.00.00 -  Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica, conforme disposto na Lei de meios vigentes.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito do 
artigo 72, parágrafo único c/c art. 94, II, ambos da Lei n° 14.133/2021, para que fique à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial.

Xique-Xique, Bahia, 23 de abril de 2025.
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ATO DE AUTORIZAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nfi 018/2025)

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUEXIQUE
Pça FhhkjoIúk* José dos Santos s á f  - CBP 47.402-155 - Cx,Postal 07 - Tdefttx (74)3661-4161 •-o-t.mil;

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 018/2025

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação, que foi 
devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do fornecedor, quanto pela justificativa dos preços;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam que o 
contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme preconizado no 
artigo 72 da Lei n° 14.133/2021;

CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO prevê que a DISPENSA DE LICITAÇÃO está em 
conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021;

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII da Lei n° 
14.133/2021, AUTORIZO A CONTRATAÇÃO MEDIANTE DISPENSA DE LICITAÇÃO 018/2025, nos
termos descritos abaixo:

Objeto a ser contratado:

Contratado
CNPJ

Prazo de Vigência 
Valor Estimatívo 

Fundamento Legal 
Forma de Fornecimento

Contratação de empresa do ramo atividade para prestação de 
serviços com manutenção e consertos em aparelhos de ares- 
condicionados, visando atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Xique-Xique, durante o exercício de 2025, regime por 
preços unitários.
JARDEL GOMES DE FRANCA;
39.599.809/0001-17 
23/04/2025 até 31/12/2025;
R$ 20.000,00 (vinte mil reais);
Artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.
Serviços fracionados, execução imediata conforme a necessidade 
administrativa, em prazo não superior a 36 (trinta e seis) horas da 
data da ordem de serviços.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do presente correrão por conta da Categoria 
Econômica 3300 - Unidade Orçamentária 01 -  Câmara Municipal, Projeto/Atividade 2002 - Manutenção 
dos Serviços Técnicos e Administrativos, Elemento de Despesa 3390.39.00.00 -  Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica, conforme disposto na Lei de meios vigentes.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito do 
artigo 72, parágrafo único c/c art. 94, II, ambos da Lei n° 14.133/2021, para que fique à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial.

Xique-Xique, Bahia, 23 de abril de 2025.

DELMARTIN MARQUES NOGUEIRA 
Presidente da Câmara

h t t p : / / c m x i q u e x i q u e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /
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CONTRATO N° 010/2025

Termo de Contrato de prestação de serviços que entre si fazem 
a CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE e a Pessoa 
Jurídica JARDEL GOMES DE FRANCA 36768184822.

Pelo presente instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE, Pessoa Jurídica de 
direito público interno, com sede na Praça Francolino José dos Santos, s/n, São Francisco de Assis, 
Xique-Xique, Bahia -  CEP n° 47.402-155, inscrito no CNPJ sob o n° 16.447.468/0001-69, neste ato 
representado pelo seu Presidente, o Senhor Delmartin Marques Nogueira, portador do CPF sob n° 
397.343.155-87, doravante denomida simplesmente CONTRATANTE, e a pessoa Jurídica JARDEL 
GOMES DE FRANCA 36768184822, inscrição CNPJ N° 39.599.809/0001-17, com endereço comercial 
à Rua C, 16, Bairro de Nova Iguira, Xique-Xique, Bahia, CEP: 47.400-000 doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Jardel Gomes Franca, portador do RG 23.513.704-90 
SSP/BA e CPF 367.681.848-22, têm entre si justo e acordado celebrar o presente Contrato, devidamente 
autorizado com base no Artigo 75, Inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, mediante DISPENSA DE 
LICITAÇÃO n° 018/2025 e Processo Administrativo n° 021/2025, que se regerá pelas suas normas, pela 
Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021, e pelas demais disposições pertinentes, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa do ramo atividade para prestação de 
serviços com manutenção e consertos em aparelhos de ares-condicionados, visando atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Xique-Xique, durante o exercício de 2025, regime por preços 
unitários, conforme especificações e justificativa constante do Termo de Referência e Processo 
Administrativo n° 021/2025, a fim atender às necessidades da Câmara Municipal de Xique-Xique, 
Bahia, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas no termo de 
referência.

1.1. Objeto da contratação:

ITEM QUANT. UND PRODUTOS / SERVIÇOS UNIT. TOTAL

1 6 UN.
RETIRADA DE CONDICIONADOR DE AR 
30.000 BTU'S 163,33 980,00

2 4 UN.
RETIRADA DE CONDICIONADOR DE AR 
12.000 BTU'S 125,00 500,00

3 6 UN.
RETIRADA DE CONDICIONADOR DE AR 
9.000 BTU'S 115,00 690,00

4 2 UN.
INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR 
30.000 BTU'S 620,00 1.240,00

5 2 UN.
INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR 
12.000 BTU'S 383,33 766,67

6 1 UN.
INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR 
9.000 BTU'S 306,67 306,67

7 12 UN.
HIGIENIZAÇÃO DErCONDICIONADOR DE AR 
30.000 BTU'S /  í 186,67 2.240,00
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8 12 UN.
HIGIENIZAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR 
12.000 BTU'S 151,67 1.820,00

9 12 UN.
HIGIENIZAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR 
9.000 BTU'S 138,33 1.660,00

10 8 UN.
GÁS R22 OU 410-A CONDICIONADOR DE AR 
30.000 BTU'S 363,33 2.906,67

11 8 UN.
GÁS R22 OU 410-A CONDICIONADOR DE AR 
12.000 BTU'S 253,33 2.026,67

12 8 UN.
GÁS R22 OU 410-A CONDICIONADOR DE AR 
9.000 BTU'S 246,67 1.973,33

13 4 UN.
CONSERTO DE PLACA CONDICIONADOR DE 
AR 30.000 BTU'S 246,67 986,67

14 4 UN.
CONSERTO DE PLACA CONDICIONADOR DE 
AR 12.000 BTU'S 228,33 913,33

15 4 UN.
CONSERTO DE PLACA CONDICIONADOR DE 
AR 9.000 BTU'S 220,00 880,00

16 20 HORAS
MANUTENÇÃO E CONSERTO GERAIS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. 81,67 1.633,33

TOTAL 21.523,33

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. A Proposta do contratado;

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos anexos ao processo administrativo n° 021/2025

CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 315 (trezentos e quinze) dias. Contados da ASSINATURA, 
com término em 31 de dezembro de 2025, na forma do artigo 106 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual será de fornecimento por preço unitário, o modelo de gestão do 
contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pela contratante, 
afim de acompanhar os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
vinculado a este Contrato.
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3.3 DOS SERVIÇOS PRESTADOS

3.3.1. A contratada deverá atender as ordens de serviços de forma imediata, conforme necessidade 
administrativa, com prazo não superior a 05 (cinco) dias para conclusão dos serviços solicitados por 
meio de ordem de serviços, exceto por fato concreto e justificável, com entrega no prédio sede da 
Câmara Municipal de Xique-Xique, no horário de funcionamento da Câmara Municipal.

3.3.2. Fica vedado ao CONTRATANTE realizar a sublocação, empréstimo, arrendamento ou 
transferência dos serviços contratados.

3.4. RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO

3.4.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista na Lei Federal n° 14.133/2021, comprometendo-se a se responsabilizar por 
eventuais danos causados a contratante.

CLÁUSULA QUARTA -  SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA -  PREÇO
5.1. O valor total estimado para a contratação será de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), sendo o pagamento 
após a realização dos serviços, de forma parcelada, conforme utilização dos serviços contratados, 
mediante apresentação das medições dos serviços, notas fiscais e certidões de regularidade, devidamente 
atestadas pela fiscalização do contrato.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O pagamento ao contratado será após conclusão dos serviços e deverá ser efetuado em até 10 
(dez) dias, mediante apresentação de notas fiscais e aprovação da fiscalização do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

l
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7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados no termo contratual, incluindo as 
customizações, acréscimos e apostilamentos.

8.3. Prestar as informações, esclarecimentos e fornecer os dados e arquivos necessários a execução 
dos serviços contratados, de forma completa e legível ou utilizável.

8.4. Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato, documentar e notificar formalmente à Contratada, 
a ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades no curso de execução dos serviços, 
fixando prazo para a sua correção ou regularização, respeitando e oportunizando à CONTRATADA, 
sempre que necessário, o direito à ampla defesa e ao contraditório.

8.5. Indicar a relação dos serviços para execução do objeto do presente contrato.

8.6. Cumprir as orientações e procedimentos técnicos especificados pela CONTRATADA para o bom 
funcionamento e operacionalidade contratual.

8.7. Viabilizar, por todos os meios ao seu alcance, as ferramentas, informações e acessos necessários 
à execução das obrigações pela CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Prestar a execução do contrato na forma ajustada.

9.3. Prestar o serviço em local, dias e horários, já espeficidado anteriormente, para a prestação de 
serviços objeto deste contrato.

9.4. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes dos serviços 
de execução do presente contrato.

9.5. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem 
estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciq^íos, tributários, fiscais e comerciais.
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9.6. Levar, imediatamente, ao conhecimento do Gestor do Contrato, qualquer fato extraordinário ou 
anormal que ocorra durante a execução dos serviços, para adoção de medidas cabíveis, bem como, 
comunicar, por escrito e de forma detalhada.

9.7. Fornecer todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE.

9.8. Guardar o mais absoluto sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza a 
que venham tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida 
divulgação e incorreta ou descuidada utilização.

9.9. Responder pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156,
§ 4°, da Lei n° 14.133, de 20211:

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f ,  “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

iv. Multa:
1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
2. Compensatória, para as infnações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de
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15% a 30% do valor do Contrato.
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem
11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.
4. Para infração descrita na alínea “b" do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do Contrato.
5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do Contrato.
6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 
2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
rP 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sóóios com poderes de administração, à pessoa
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jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n°
14.133, de 2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade, quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem ou quando for firmado contrato do mesmo objeto contratual oriundo 
de licitação.

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia.

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14,133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.3.1, Balanço dos eventos contratuais já cun ' '  ' ' nente cumpridos;
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12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizações e multas.

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.° 14.133, de 2021).

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Câmara Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

ORGÂO/UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01.01 -  Câmara Municipal de Xique-Xique 
PROJETO ATIVIDADE: 2.002 -  Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 -  Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: Recursos Ordinários - 1500

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS E FISCALIZAÇÃO
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n̂
14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis.

14.2. A gestão da contratação será exercida por servidor devidamente designado, conforme 
formalização por Ato Administrativo pertinente e suas alterações posteriores.

14.3. A fiscalização da contratação será exercida por servidor devidamente designado, conforme 
formalização por Ato Administrativo pertinente e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).
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ESTADO DA BAHIA

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento nos sítios oficiais previstos na Lei Federal 
14.133/21 e regulamentações pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO
17.1. Fica eleito o Foro da comarca de Xique-Xique, Bahia, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1°, da Lei n° 14.133/21.

E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de iguais teor e forma para que 

produzam os efeitos legais, as quais são assinadas também por duas testemunhas, ficando as 

testemunhas dispensadas em caso de assinaturas por meio de certificados digitais ou congêneres válidos 

no meio jurídico.

/iqjue-Xique, Bahia, em 23 de abril de 2025.

/

CÂMARA MUNI
Presidente da Câmara -  Delmartin Marques Nogueira 
CONTRATANTE

JARDEL GOMES DE FRANCA 36768184822 
Representante: Jardel Gomes de Franca 
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

yyDcu.
Alexsandra Ribeiro da Silva Sousa 
CPF: 919.097.165-53

Everaldo Sinhplício Pereira 
CPF: 688.640.435-00
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iSTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE
Praça Francolino José dos Santos s/n" - CEP 47.400-000 -  Cx.Postal 07 - Telefax (0**74)3661-4161 E-MAIL legislativo@xiquexique.ba.leg.br

O Contrato n° 010/2025 está em conformidade às disposições 

contidas na legislação pertinente, notadamente no quanto 

previsto na Lei n°. 14.133/2021 e suas alterações, com relatório 

anexo ao processo de contratação, Dispensa de Licitação n° 

018/2025, d i reta mente vinculado a este contrato.

PARECER JURÍDICO

Xique-Xique, Bahia, em 23 de abril de 2025.

DANIL DE OLIVEIRA
_______Jurídico
OAB/BA N° 77346
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE
Praça Francolino José dos Santos s/n° - CEP 47.402-155 -  Cx.Postal 07 - Telefax (0**74)3661-4161 E-MAILIeQislativo@xiauexiaue.ba.lea.br

EXTRATO DO CONTRATO N° 010/2025

A CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE -  BAHIA torna público para os fins legais, o 
Extrato do Contrato n° 010/2025, que tem como objetivo a contratação de empresa do 
ramo atividade para prestação de serviços com manutenção e consertos em aparelhos de 
ares-condicionados, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Xique- 
Xique, durante o exercício de 2025, regime por preço unitário. Por determinação do 
excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara, em cumprimento à Lei 14.133/2021 encaminhe- 
se esse extrato para publicação no portal nacional de contratações públicas, imprensa 
oficial do legislativo e mural de avisos da Casa.

Empresa Contratada: JARDEL GOMES DE FRANCA

Contrato: 010/2025

Processo Administrativo: 021/2025

Dispensa de Licitação: 018/2025

Valor Estimativo: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Forma de Fornecimento: parcelada, conforme necessidade, com medições a cada 30 

(trinta) dias.

Forma de Pagamento: Em até 10 (dez) dias após serviços prestados mensal, com as 

devidas emissões das notas fiscais pertinentes e deferimentos do fiscal de contratos. 

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do presente correrão por conta da 

Categoria Econômica 3300 - Unidade Orçamentária 01 -  Câmara Municipal, 

Projeto/Atividade 2002 - Manutenção das Atividades do Poder Legislativo, Elemento de 

Despesa 3390.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros - PJ; conforme disposto na Lei de 

meios vigentes.

Fundamentação Legal: Artigo 75, Inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021.

Vigência: 23 de abril de 2025 a 31 de dezembro de 2025.

Xique-Xique, Ba., 23 de abril de 2025.

EDÍLSON ROCHA DOS SANTOS
Responsável Por Publicações 

Agente de Administração
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Quarta-feira - 6 - D iárlo  O fic ia l cio 
LEGISLATIVO

23 de a b r i l  de 2025  
Ano IX  *  Edição N° 482 Câmara Municipal da Xique-Xique - BA

EXTRATO (CONTRATO N« 010/2025)

|L  CÂM ARA M UNICIPAL DE XIQUE-XIQUE
ESTADO DA BAHIA

E X T R A T O  D O  C O N T R A T O  N ° 0 1 0 /2 0 2 5

A  C Â M A R A  M U N IC IP A L  D E  X IQ U E -X IQ U E  -  B A H IA  torna público para os fins legais, o 
Extrato do Contrato n° 010/2025, que tem como objetivo a contratação de empresa do 
ramo atividade para prestação de serviços com manutenção e consertos em aparelhos de 
ares-condicionados, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Xique- 
Xique, durante o exercício de 2025, regime por preço unitário. Por determ inação do 
excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara, em cumprimento à Lei 14.133/2021 encaminhe- 
se esse extrato para publicação no portai nacional de contratações públicas, imprensa 
oficial do legislativo e mural de avisos da Casa.

E m p re s a  C o n tra ta d a : JARDEL GOMES DE FRANCA

C o n tra to : 010/2025

P ro c e s s o  A d m in is tra tiv o : 0 2 1 /2 0 2 5

D is p e n s a  d e  L ic ita ç ã o : 0 1 8 /2 0 2 5

V a lo r  E s tim a tiv o : R$ 20.000.00 (vinte mil reais).
F o rm a  d e  F o rn e c im e n to : parcelada, conforme necessidade, com medições a cada 30 

(trinta) dias.
F o rm a  d e  P a g a m e n to : Em até 10 (dez) dias após serviços prestados mensal, com as 

devidas emissões das notas fiscais pertinentes e deferimentos do fiscal de contratos. 

D o ta ç ã o  O rç a m e n tá r ia : As despesas decorrentes do presente correrão por conta da 

Categoria Econômica 3300 - Unidade Orçamentária 01 -  Câmara Municipal,

Projeto/Atividade 2002 - Manutenção das Atividades do Poder Legislativo, Elemento de 

Despesa 3390.39.00.00 — Outros Serviços de Terceiros - PJ; conforme disposto na Lei de 

meios vigentes.

F u n d a m e n ta ç ã o  L eg a l: Artigo 75, Inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021.

V ig ê n c ia : 23 de abril de 2025 a 31 de dezembro de 2025.

X iq u e -X iq u e , B a ., 2 3  d e  a b ril d e  2 0 2 5 .

E D ÍLSO N  R O C H A  DOS S A N TO S
Responsável Por Publicações 

Agente de Administração

h t t p : / / c m x i q u e x i q u e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

CERTIFICADO DIGITALMENTE POR: AC CERTSíGN SRF ICP-BRAS IMPRENSAOFiCIAL.ORG
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

39.599.809/0001-17 
MATRIZ

C O M P R O V A N T E  D E  IN S C R IÇ Ã O  E  D E  S IT U A Ç Ã O  
C A D A S T R A L

DATA DE ABERTURA 
28/10/2020

NOME EMPRESARIAL
JARDEL GOMES DE FRANCA 36768184822

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e 
comercial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA 
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO NÚMERO

RC 16
COMPLEMENTO
CASA

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF

47.400-000 NOVA IGUIRA XIQUE-XIQUE BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
GOMESJARDEL188@GMAIL.COM

TELEFONE 
(74) 9925-6485

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/10/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * ** * * * *

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 16/ 04/2025 às 11:34:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

39.599.809/0001-17 
NOME EMPRESARIAL:

JARDEL GOMES DE FRANCA 36768184822 
CAPIMAL SOCIAL:

R$5.000,00 (Cinco mil reais)

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ
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M IN IS T É R IO  D A  F A Z E N D A  
S e c re ta r ia  da R e ce ita  F e d e ra l d o  B ra s il  
P ro c u ra d o ria -G e ra l da F a z e n d a  N a c io n a l

C E R T ID Ã O  N E G A T IV A  D E  D É B IT O S  R E L A T IV O S  A O S  T R IB U T O S  F E D E R A IS  E  À  D ÍV ID A
A T IV A  D A  U N IÃ O

N om e: J A R D E L  G O M E S  D E  F R A N C A  367 6818 4822  
C N P J :  39.599.809/0001-17

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:33:44 do dia 29/11/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/05/2025.
Código de controle da certidão: 5 E 9 9 .5 7 F 1 .0 2 E C .B F 8 C  
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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i  -Qt #j GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 16/04/2025 11:37

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(E m itid a  p ara  o s  e fe ito s  d o s  a rts . 113 e 114 da L e i 3.956 de 11 d e  d e ze m b ro  d e  1981 - C ó d ig o
T rib u tá rio  d o  E s ta d o  da B a h ia )

Certidão N°: 2 0 2 5 208 6160

RAZÃO SO CIA L

x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x :

IN SCRIÇÃO  ESTADUAL CN PJ

39 .599 .809 /0001-17

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 16/04/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A U T E N T IC ID A D E  D E S T E  D O C U M E N T O  P O D E  S E R  C O M P R O V A D A  N A S  IN S P E T O R IA S  F A Z E N D Á R I/  
O U  V IA  IN T E R N E T , N O  E N D E R E Ç O  h ttp ://w w w .sefaz.ba.go v.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt
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E S T A D O  D A  B A H IA
P r e fe it u r a  M u n ic ip a l d e  X iq u e  X iq u e

Certidão N°

7132025

CERTIDÃO - NEGATIVA DE DÉBITOS C.M.C

Em cumprimento à solicitação do requerente, com as características acima e ressalvado o direito da Fazenda Pública 

Municipal pesquisar, inscrever e cobrar a qualquer tempo, as dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins 

de direito, que mandando rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do contribuinte.

Código

19739

Nome ou Razão Social

JARDEL GOMES DE FRANCA 36768184822

CPF/CNPJ

39.599.809/0001-17

Endereço Complem ento

RUA R C N 16 CASA

Bairro Cidade UF

NOVA IGUIRA Z. RURAL Xique-Xique BA

Data Emissão Data Validade

27/03/2025 25/06/2025

IMPORTANTE

A  aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: 
https://www .m unicipioonline.com .br/ba/prefeitura/xique-xique/contribuinte/certidao

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: DC733650

quinta-feira, 27 de março de 2025

EDVALDO FERREIRA DOS SANTOS 

DIRETOR DO SETOR DE TRIBUTOS Mat.8982

Página 1 de 1
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Voltar Imprimir

€ ü f  \ .
C A IXA  E C O N Ô M IC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

3 9 .5 9 9 .8 0 9 /0 0 0 1 - 1 7

JA R D E L  G O M E S D E FR A N C A  3 6 7 6 8 1 8 4 8 2 2  

R C 16  /  N O V A  IG U IR A  /  X IQ U E -X IQ U E  /  BA  /  4 7 4 0 0 -0 0 0

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/04/2025 a 04/05/2025 

Certificação Número: 2025040503095624717425

Informação obtida em 16/04/2025 11:42:17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JARDEL GOMES DE FRANCA 36768184822 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 39.599.809/0001-17 
Certidão n°: 21437337/2025 
Expedição: 16/04/2025, às 11:40:13
Validade: 13/10/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que JARDEL GOMES DE FRANCA 36768184822 (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 39.599.809/0001-17, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
CEPIM)

Consultado: JARDEL GOMES DE FRANCA 36768182822 

CPF/CNPJ: 39.599.809/0001-17

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NAO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas tCS EPi apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 11:41:00 do dia 16/04/2025 , com validade até o dia 16/05/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: iaiYITwxdI8HLFHwK7xx 

Q u a lq u e r  ra s u ra  ou  em enda in v a lid a rá  este docum en to .

1/1
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DISPENSA DE LICITAÇÃO (Nº 019/2025)

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUEXIQUE
Pça Francolino José dos Santos s/n? - CEP 47.402-155 - Cx.Postal 07 - Telefax (74)3551-4161 - e-mail: le g ÍS la tÍV O (5 )X Íq u e X Íq U e .b a . le g .b r

DISPENSA DE LICITAÇÃO

019/2025
Processo Administrativo: 022/2025

OBJETO: Contratação de empresa do ramo atividade para 
prestação de serviços com elaboração e fornecimento de 
salgados diversos sabores (carne, frango, queijo e 
presunto, bacalhau, camarão e outros), visando atender as 
necessidades para promoção das sessões, solenidades e 
eventos do legislativo, durante o exercício de 2025.

Fundamentgçl o Legal: Dispensa de licitação regida pelas 
normas da Lei Federa! n° 14.133/2021.
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CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUEXIQUE
Pça Francolinó José dos Santos s/n°- CEP 47.402-155 -Cx.Postal 07 - Tcletax (74)3661-4161 -e-mail: lcgislam\ú<\iquc\iquc.ha.lcg.br

ESTADO DA BAHIA

DOCDMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE: Departamento A dm in istra tivo

NECESSIDADE ADMINISTRATIVA:___________________________________________________
Contratação de empresa do ramo atividade para prestação de serviços com elaboração e 
fornecimento de salgados diversos sabores (carne, frango, queijo e presunto, bacalhau, 
camarão e outros), visando atender as necessidades para promoção das sessões, 
solenidades e eventos do legislativo, durante o exercício de 2025, conforme 
detalhamento abaixo:

ITEM QDANT. DND PRODDTOS / SERVIÇOS

1 4000 UM.

contratação de empresa do ramo atividade para prestação 
de serviços com elaboração e fornecimento de salgados 
diversos sabores (carne, frango, queijo e presunto, 
bacalhau, camarão e outros), visando atender as 
necessidades para promoção das sessões, solenidades e 
eventos do legislativo, durante o exercício de 2025

A execução do objeto seguirá da seguinte forma:

a) Local da entrega: Na sede do Município de Xique-Xique/Bahia, conforme demanda da 
necessidade administrativa.

b) Forma e periodicidade de entrega: Será presencial, serviços fracionados, execução 
imediata, conforme a necessidade administrativa, em prazo não superior a 48 (quarenta 
e oito) horas da data da ordem de serviços.

c) Prazo de Execução: até 31 de dezembro de 2025, a partir da data de assinatura do 
contrato/ordem/empenho.

JDSTIFICATIVA SIMPLIFICADA DA NECESSIDA DE DA CONTRATAÇÃO:____________
A presente solicitação de aquisição dos materiais acima detalhados (serviços com 
elaboração e fornecimento de salgados diversos sabores (carne, frango, queijo e 
presunto, bacalhau, camarão e outros), para promoção das sessões, solenidades e 
eventos do legislativo, durante o exercício de 2025) se fazem necessários para 
proporcionar e garantir o bom funcionamento das atividades do legislativo, uma vez que 
os itens são utilizados para promoção de eventos realizados por esta Câmara Municipal.

GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO: Médio
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CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUEXIQUE
Pça Francolino José dos Santos s/n° - CEP 47.402-155 - Cx.Postal 07 - Telefax (74)3661 -416 1 -  e-mail: lçgislati\ p@xiqucxiqtte.ba.leg.br

ESTADO DA BAHIA

VINCDLAÇÃO OD DEPENDÊNCIA COM ODTROS OBJ E T O S : _____________________
Não há vinculação ou dependência. ______________________________

PREVISÃO DE DATA PARAINICtOFORNECIMÉNTO DO MATERIAL:
De forma imediata a partir da assinatura do contrato/Ordem/Empenho ou outro 
instrumento hábil.

PREVISÃO NO PLANO DE C O NTRAT AÇÕES AN DAL (PCÃ)T~
De início, cumpre destacar que se trata de um artefato de caráter “preferencial” e não 
“obrigatório", conforme o art. 12, inciso VII da Lei n° 14.133/2021. A ausência do Plano 
de Contratação Anual no Município se deve a uma série de fatores que limitaram a sua 
elaboração até o momento. Embora a legislação estabeleça a forma “preferencial” e não 
a sua obrigatoriedade, e necessário considerar as circunstâncias especificas que podem 
justificar a sua ausência temporária.

É válido ressaltar que a elaboração do artefato do PCA demanda tempo e esforço, pois é 
necessário um levantamento minucioso das necessidades, fazendo jus ao Princípio do 
Planejamento, elencado no rol do artigo 5o da Lei n° 14.133/21.

Isto posto, considerando que as medidas já foram tomadas para posterior elaboração 
do PCA, bem como considerando a relevância da presente necessidade, destacamos 
que após o município (como órgão central) regulamentar a obrigatoriedade, será seguido 
por este Poder Legislativo, tendo em vista da regulamentação por Meio do Decreto 
Municipal n° 636/2023, em seu art. 14 trazer o seguinte:

Art. 14. - O Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual (PCA), documento 
que consolida todas as demandas que o órgão ou entidade planeja contratar ou renovar 
no exercício subsequente e que servirá de base para a elaboração dos Estudos Técnicos 
Preliminares, quando for caso, de cada contratação; com o objetivo de racionalizar as 
contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o 
seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis 
orçamentárias.

Assim, aiém da indefinição da obrigatoriedade pela Lei Federal ri° 14.133/2021, também, 
colocada com indefinição no Decreto Municipal n° 636/2023, facultando o PCA no âmbito 
municipal.

JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E 
ANÁLISE DE RISCOS________________________________________________________________
Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionário conferido a 
Administração com o Decreto Municipal n° 636/2023, art. 25 incisos I, nas hipóteses de
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CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUEXIQUE
Pça Francolino Josc dos Santos s/n° - CEP 47.402-155 - Cx.Postal 07 - Telefax (74 )3661-4161- e-mail: legislativo@xiquexk|ue.ba.leg.bf

ESTADO DA BAHIA

contratação direta previstas nos artigos 74 e 75 da Lei n° 14.133/21, c/c art. 28, 
parágrafo único, do mesmo Decreto, entende-se que a menor complexidade do objeto 
enseja a prescindibilidade de estudo técnico preliminar e de análise de riscos.

Ainda assim, c.onsigne-se que as informações necessárias e suficientes ao pleito, 
capazes de maximizar o interesse público, provendo a devida segurança transacional, 
encontram-se nos artefatos documentais que compõem a instrução processual.

Tendo em vista da necessidade apresento a formalização de demanda visando a 
contratação de empresa do ramo atividade para prestação de serviços com elaboração e 
fornecimento de salgados diversos sabores (carne, frango, queijo e presunto, bacalhau, 
camarão e outros), visando atender as necessidades para promoção das sessões, 
solenidades e eventos do legislativo, durante o exercício de 2025. Assim, so lic ito , pelo 
presente, autorização para abertura de processo administrativo e demais ações 
necessárias.

Estou à disposição para dirimir dúvidas necessárias.

Xique-Xique, Ba., em 11 de abril de 2025.

Edilson Rocha dos Santos 
Agente de Adm inistração

Ao Sr. Delmartin Marques Nogueira 
Presidente da Câmara de Xique-Xique
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CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUEXIQUE
Pça Francolino José dos Santos s/n° - CEP 47.402-155 -Cx.Postal 07 -Telefax (74)3661-4161 -  e-mail: legislativo@xiquexique.ba.leg.br

ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO  

A/C: Departamento Administrativo.

REFERÊNCIA: Autorização para abertura de Processo Administrativo com a finalidade de 

contratação de empresa do ramo atividade para prestação de serviços com elaboração e 

fornecimento de salgados diversos sabores (carne, frango, queijo e presunto, bacalhau, camarão 

e outros), visando atender as necessidades para promoção das sessões, solenidades e eventos 

do legislativo, durante o exercício de 2025.

Em resposta a comunicação recebida faço a ADTORIZAÇÃO para abertura do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO para contratação de empresa do ramo atividade para prestação de serviços 

com elaboração e fornecimento de salgados diversos sabores (carne, frango, queijo e presunto, 

bacalhau, camarão e outros), visando atender as necessidades para promoção das sessões, 

solenidades e eventos do legislativo, durante o exercício de 2025.

Após a pesquisa de preço retorne o processo para o Setor Requisitante para que formalize o 

Termo de Referência e remeta o processo para o Setor Contábil, visando a compatibilidade dos 

recursos-orçamentários que correrão a despesa e após a conclusão deste; encaminhe para a 

Assessoria Jurídica para emissão de parecer acerca do atendimento dos requisitos exigidos pela 

Lei n° 14.133/2021 e posteriormente ao agente de contratação para demais providencias 

administrativas.
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CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUEXIQUE
Pça Francolino José dos Santos s/n$ - CEP 47.402-155 - Cx.Postal 07 - Telefax (74)3661-4161 - e-mail: legislativO@Xiquexique.ba.leg.br

ESTADO DA BAHIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N°. 022/2025

ÓRGÃO/SETOR: CÂMARA MDNICIPAL DE XIQDE-XIQDE

OBJETIVO: Contratação de empresa do ramo atividade para prestação de 

serviços com elaboração e fornecimento de salgados diversos 

sabores (carne, frango, queijo e presunto, bacalhau, camarão e 

outros), visando atender as necessidades para promoção das 

sessões, solenidades e eventos do legislativo, durante o exercício 

de 2025.

AUTUAÇÃO

Processo A dm in istra tivo  regido pela Lei Federal n° 
14.133/2021, autuado na data de hoje, para os devidos fins de 
direito.

Xique-Xique, Ba., 11 de ab ril de 2025.

Edilson Rocha dos Santos
Agente de Administração
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CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUEXIQUE
Pça Francolino José dos Santos s/n° - CEP 47.402-155 - Cx.Postal 07 - Telefax (74)3661-4161- e-mail: ]i^jslatLYO@xiq^

ESTADO DA BAHIA

Do; Agente de Contratação 

Para: Gabinete da Presidência

Em resposta ao despacho encaminhado pela Presidência da Câmara solicitando a 

realização de pesquisas de preços para contratação de empresa para prestação de 

serviços com elaboração e fornecimento de salgados diversos sabores (carne, frango, 

queijo e presunto, bacalhau, camarão e outros), visando atender as necessidades para 

promoção das sessões, solenidades e eventos do legislativo, durante o exercício de 2025, 

temos a informar:

1 - Foram realizadas pesquisas de preço com fornecedores do ramo da atividade do 

objeto solicitado, que seguem em anexo junto com o referencial, atendendo ao preceito 

do artigo 23 da Lei Federal 14.133/2021, onde foi encontrado preços compatíveis com o 

mercado.

2 - Após conclusão do preço referencial publicamos no Diário Oficial do Legislativo, no dia 

15/04/2025, solicitação de cotações para propostas adicionais de eventuais interessados, 

não havendo interessados com cotações adicionais, nesta data.

Após encerrado o prazo previsto conforme o artigo 75, § 3o da Lei 14.133/2021 e 

considerando as pesquisas de preços, o fornecedor SELMA SANTOS MACHADO 

PINHEIRO 00281041539, inscrito no CNPJ n° 17.424.352/0001-77, apresentou o menor 

preço, bem como toda documentação pertinente, que comprova o preenchimento dos 

requisitos de habilitação e qualificação mínima, ou seja, documentos de habilitação jurídica, 

regularidade fiscal, social e trabalhista, atendendo ao artigo 72, incisos V e VI da Lei 

Federal 14.133/2021.

Xique-Xique, Ba., em 23 de abril de 2025.
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E S T A D O  D A  B A H IA
C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  X I Q U E X I Q U E
Pça Francolino José dos Suntos s/n° - C E P  47.400-000 - Cx.Postal 07 - Tele fax  (74)3661 -4161 — e-mail: .l^is|aüvp@ xiquexique,.l^

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 022/2025

PESQUISA DE PREÇOS NO ÂMBITO REGIONAL M ÉD IA  D A PESQ D ISA DE 
PREÇO S

S E LM A  S AN TO S M AC HAD O  
PINHEIRO  00281041539  C N PJ  

17.424.352/0001-77

P O D SAD A M AC ED O  LTD A . C NPJ  
31.122.432/0001-07

S AN D R O  A LM E ID A  DE Q D EIR O Z - 
EIR ELI C N P J 05.852.861/0001-11

ITEM Q D AN T. DND SERVIÇO S DNIT. T O TA L DNIT. T O T A L DNIT. TO TA L DNIT. T O TA L

1 4000 UN.

contratação de empresa do ramo atividade para prestação 
de serviços com elaboração e fornecimento de salgados 
diversos sabores (carne, frango, queijo e presunto, 
bacalhau, camarão e outros), visando atender as 
necessidades para promoção das sessões, solenidades e 
eventos do legislativo, durante o exercício de 2025

2,15 8.600,00 2,00 8.000,00 2,20 8.800,00 2,25 9.000,00

T O TA L 8.600,00 T O TA L 8.000,00 T O TA L 8.800,00 T O TA L 9.000,00

Xique-Xique, Ba., em 15 de abril de 2025.

Edilson Rocha dos Santos 
Agente de Administração
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUEXIQUE
Pça Francolino José dos Santos s/n° - CEP 47.402-155 - Cx.Postal 07 - Telefax (74)3661-4161 -  e-mail: legislativo@xiguexigue.ba.leg.br

Xique-Xique, Ba., em 14 de abril de 2025.

PEDIDO DE COTACAO DE PREÇOS

Prezado (a) Senhor (a),

Pelo presente, solicitamos cotação de preço, conforme descrição anexa e se possível, no 
prazo de 03 (três) dias, a contar do recebimento deste, para possibilidade de futura 
contratação de empresa do ramo atividade para prestação de serviços com elaboração e 
fornecimento de salgados diversos sabores (carne, frango, queijo e presunto, bacalhau, 
camarão e outros), visando atender as necessidades para promoção das sessões, 
solenidades e eventos do legislativo, durante o exercício de 2025.

A escolha desta se deu em razão da mesma ser uma fornecedora do ramo da 
contratação pretendida, podendo-se, assim, obter preços de mercado no âmbito regional.

Em tempo, solicitamos, se possível, que juntamente com a cotação de preços, seja 
encaminhada, de forma atualizada os seguintes documentos:

• Documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista - Certidão de Regularidade 
Municipal, Fazenda Estadual e Fazenda Federal, Certificado de Regularidade 
relativa com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas, onde couber;

• Cópia do RG e CPF.

Certos de contarmos com a colaboração de Vossa Senhoria, antecipadamente nossos 
agradecimentos.

Atenciosamente,

Edilson Rocha dos Santos
Agente de Administração

À Empresa: SELMA SANTOS MACHADO PINHEIRO CNPJ 17.424.352/0001-77
/ O  ,

Termo de Recebimento: Função: ') * q i j n h j . Data: J 4  !  O í  j

lã
O

Nome Por Extenso
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SELMA SANTOS MACHADO PINHEIRO 00281041539
CNPJ: 17.424.352/0001-77 

Rua Aurora n° 423, Bairro Centro, Xique-Xique - Bahia.

COTACÃO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 022/2025

ÓRGÃO/SETOR: CÂMARA MDNICIPAL DE XIQDE-XIQDE

OBJETIVO: Contratação de empresa do ramo atividade para prestação 
de serviços com elaboração e fornecimento de salgados 
diversos sabores (carne, frango, queijo e presunto, bacalhau, 
camarão e outros), visando atender as necessidades para 
promoção das sessões, solenidades e eventos do legislativo, 
durante o exercício de 2025.

PESSOA: SELMA SANTOS MACHADO PINHEIRO 00281041539
CNPJ: 39.599.809/0001-17
ENDEREÇO: Rua Aurora n° 423, Bairro Centro, X ique-Xique - Bahia.

ITEM QDANT. DND PRODDTOS / SERVIÇOS VLR DNIT. VLR TOTAL

1 4000 UN.

contratação de empresa do ramo atividade 
para prestação de serviços com elaboração e 
fornecimento de salgados diversos sabores 
(carne, frango, queijo e presunto, bacalhau, 
camarão e outros), visando atender as 
necessidades para promoção das sessões, 
solenidades e eventos do legislativo, durante 
o exercício de 2025

2,00 8.000,00

TOTAL 8.000,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

Xique-Xique, Bahia, em 15 de abril de 2025.

<.) ■ J V fo c k /X rx r le  ‘̂ I n l d / J Ln
Responsável Pela Informação
Nome: SELMA SANTOS MACHADO PINHEIRO
Função: Proprietária
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CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUEX1QUE
Pça Francolino José dos Santos s/n°-CEP 47.402-155-Cx.Postal 07 -Telefax (74)366 M 161 -  e-mail: legislativo@xiouexiuue.ha.leg.br

ESTADO DA BAHIA

Xique-Xique, Ba., em 14 de abril de 2025.

PEDIDO DE COTACAO DE PREÇOS

Prezado (a) Senhor (a),

Pelo presente, solicitamos cotação de preço, conforme descrição anexa e se possível, no 
prazo de 03 (três) dias, a contar do recebimento deste, para possibilidade de futura 
contratação de empresa do ramo atividade para prestação de serviços com elaboração e 
fornecimento de salgados diversos sabores (carne, frango, queijo e presunto, bacalhau, 
camarão e outros), visando atender as necessidades para promoção das sessões, 
solenidades e eventos do legislativo, durante o exercício de 2025.

A escolha desta se deu em razão da mesma ser uma fornecedora do ramo da 
contratação pretendida, podendo-se, assim, obter preços de mercado no âmbito regional.

Em tempo, solicitamos, se possível, que juntamente com a cotação de preços, seja 
encaminhada, de forma atualizada os seguintes documentos:

• Documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista - Certidão de Regularidade 
Municipal, Fazenda Estadual e Fazenda Federal, Certificado de Regularidade 
relativa com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas, onde couber;

• Cópia do RG e CPF.

Certos de contarmos com a colaboração de Vossa Senhoria, antecipadamente nossos 
agradecimentos.

Atenciosamente,

Q
— ô i__________________

Edilson Rocha dos Santos
Agente de Administração

À Empresa: PODSADA MACEDO LTDA. CNPJ 31.122.432/0001-07
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POUSADA MACEDO LTDA.
CNPJ: 31.122.432/0001-07
RDA EROTIDES NOGDEIRA, 710, CENTRO, XIQDE-XIQDE, BAHIA.

COTACÃO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 022/2025

ÓRGÃO/SETOR: CÂMARA MDNICIPAL DE XIQDE-XIQDE

OBJETIVO: Contratação de empresa do ramo atividade para prestação 
de serviços com elaboração e fornecimento de salgados 
diversos sabores (carne, frango, queijo e presunto, bacalhau, 
camarão e outros), visando atender as necessidades para 
promoção das sessões, solenidades e eventos do legislativo, 
durante o exercício de 2025.

PESSOA: PODSADA MACEDO LTDA.
CNPJ: 31.122.432/0001-07
ENDEREÇO: RDA EROTIDES NOGDEIRA, 710, CENTRO, XIQDE-XIQDE, 

BAHIA.

ITEM QDANT. DND PRODDTOS / SERVIÇOS VLR DNIT. VLR TOTAL

1 4000 UN.

contratação de empresa do ramo atividade 
para prestação de serviços com elaboração e 
fornecimento de salgados diversos sabores 
(carne, frango, queijo e presunto, bacalhau, 
camarão e outros), visando atender as 
necessidades para promoção das sessões, 
solenidades e eventos do legislativo, durante 
o exercício de 2025

2,20 8.800,00

TOTAL 8.800,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

Xique-Xique, Bahia, em 15 de abril de 2025.

Responsáy<fLPéí& ̂ fiformação 
Nome: TARCÍSIO VIEIRA FRAGA 
Função: Proprietário

CM PJ: 3 1 .1 2 2 .4 Í2 /0 W 1 -0 7  
POUSADA MACEDO LTDA 

MACEDO GOLD HOTEL
*UA EROTIDES NOOUEIRA,710,&aNTRCD
X ique-X ique.BA 47400-000

>-#*.122.«|''V'' *
31.122.432/O«01-O7

POUSADA MACEDO LTDA 
GOLD-HOTEL

Rl/A EROTIDES NOGUEIRA,710,CtNTRO
Xique-Xique BA' 47400-000



Terça-feira
0 6  d e  m a i o  d e  2 0 2 5
Ano IX • Edição Nº 486

- 2 1 3 -

 Câmara Municipal de Xique-Xique - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c m x i q u e x i q u e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUEXIQUE
Pça Francolino José dos Santos s/if - CEP 47.402-155 - Cx.Postal 07 - Telefax (74)366M 16I -  e-mail: legislativo@xiquexique.ba.leg.br

ESTADO DA BAHIA

Xique-Xique, Ba., em 14 de abril de 2025.

PEDIDO DE COTACAO DE PREÇOS

Prezado (a) Senhor (a),

Pelo presente, solicitamos cotação de preço, conforme descrição anexa e se possível, no 
prazo de 03 (três) dias, a contar do recebimento deste, para possibilidade de futura 
contratação de empresa do ramo atividade para prestação de serviços com elaboração e 
fornecimento de salgados diversos sabores (carne, frango, queijo e presunto, bacalhau, 
camarão e outros), visando atender as necessidades para promoção das sessões, 
solenidades e eventos do legislativo, durante o exercício de 2025.

A escolha desta se deu em razão da mesma ser uma fornecedora do ramo da 
contratação pretendida, podendo-se, assim, obter preços de mercado no âmbito regional.

Em tempo, solicitamos, se possível, que juntamente com a cotação de preços, seja 
encaminhada, de forma atualizada os seguintes documentos:

• Documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista - Certidão de Regularidade 
Municipal, Fazenda Estadual e Fazenda Federal, Certificado de Regularidade 
relativa com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas, onde couber;

• Cópia do RG e CPF.

Certos de contarmos com a colaboração de Vossa Senhoria, antecipadamente nossos 
agradecimentos.

Atenciosamente,

^ ______J 9 -----------L L 7 .
{ A \

Edilson Rocha dos Santos
Agente de Administração

À Empresa: SANDRO ALMEIDA DE QDEIROZ - EIRELI CNPJ 05.852.861/0001-11

Termo de Recebimento: Função: f r c jp n  l j d 'n  Q  Data: J ^ }/ l  L  ■___

r x

— —Nome PorÊxtenso v
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, ~  ̂  Sandro Almeida de Queiroz Ltda.
A v e n i d a  C.N.PJ:05.852.861/0001-D IE: 062.264.256-ME

^ C o n v e n iê n c ia s  Rua: Av' JJ' SEABRA197
A iuw lL te ia  em xique-Xíque Xique-Xique Bahia CEP: 47.400.000

COTACÃO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 022/2025

ÓRGÃO/SETOR: CÂMARA MDNICIPAL DE XIQDE-XIQDE

OBJETIVO: Contratação de empresa do ramo atividade para prestação 
de serviços com elaboração e fornecimento de salgados 
diversos sabores (carne, frango, queijo e presunto, bacalhau, 
camarão e outros), visando atender as necessidades para 
promoção das sessões, solenidades e eventos do legislativo, 
durante o exercício de 2025.

PESSOA: SANDRO ALMEIDA DE QDEIROZ -  EIRELI
CNPJ: 05.852.861/0001-11
ENDEREÇO: Av. J. J. Seabra, 197, Centro, Xique-Xique, Bahia.

ITEM QDANT. DND PRODDTOS / SERVIÇOS VLR DNIT. VLR TOTAL

1 4000 UN.

contratação de empresa do ramo atividade 
para prestação de serviços com elaboração e 
fornecimento de salgados diversos sabores 
(carne, frango, queijo e presunto, bacalhau, 
camarão e outros), visando atender as 
necessidades para promoção das sessões, 
solenidades e eventos do legislativo, durante 
o exercício de 2025

2,25 9.000,00

TOTAL 9.000,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

Xique-Xique, Ba., 14 de abril de 2025.

X
I /]

i l t

z*?y- s^aP>' -

Responsável Pela Inform ação
Nome: SANDRO ALMEIDA DE QDEIROZ
Função: Proprie tário
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CÂMARA MUNICIPAL DE X1QUEXIQUE
Pça Francolino José dos Santos s/n° - CEP 47.402-155 - Cx.Postal 07 - Telefax (74)3661-4161 -  e-mail: legislativo@xiquexique.ba.leg.br

ESTADO DA BAHIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 022/2025

Xique-Xique, Ba., em 15 de abril de 2025.

Do: Departamento A dm in istra tivo  
Para: Setor de Contabilidade

Prezado Senhor,

Atendendo ao despacho do Senhor Presidente da Câmara solicito informação sobre 

existência de previsão orçamentária para contratação de empresa do ramo atividade para 

prestação de serviços com elaboração e fornecimento de salgados diversos sabores 

(carne, frango, queijo e presunto, bacalhau, camarão e outros), visando atender as 

necessidades para promoção das sessões, solenidades e eventos do legislativo, durante o 

exercício de 2025. O valor estimado para a contratação estima-se na importância de R$ 

8.600,00 (oito mil e seiscentos reais).

Atenciosamente,

EDÍLSON ROCHA DOS SANTOS 
Agente de Adm in istração

í
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUEXIQUE
Pqa Francolino José dos Santos s/n°-CEP 47.402-155 -Cx. Postal 07 -Teletax (74)3661-4161 -e-mail: legislativo@xiquexique.ba.leg.br

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 022/2025

Xique-Xique, Ba., em 15 de abril de 2025.

Att.: Edilson Rocha dos Santos -  Agente de Adm in istração

Prezado Senhor,

Atendendo a solicitação de informação sobre existência de previsão orçamentária para 

contratação de empresa do ramo atividade para prestação de serviços com elaboração e 

fornecimento de salgados diversos sabores (carne, frango, queijo e presunto, bacalhau, 

camarão e outros), visando atender as necessidades para promoção das sessões, 

solenidades e eventos do legislativo, durante o exercício de 2025. O valor estimado para a 

contratação estima-se na importância de R$ 8.600,00 (oito mil e seiscentos reais), tenho a 

informar que:

a) Existe previsão orçamentária para a contratação, havendo a necessidade de promover 

alteração no quadro de detalhamento, com contrapartida disponível;

b) A dotação orçamentária que correrá tal despesa é: Categoria Econômica 3000 - 

Despesas Correntes, Unidade Orçamentária 01 -  Câmara Municipal, Projeto/Atividade 

2002 -  Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos; Elemento de Despesa: 

3390.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; conforme disposto na Lei 

de meios vigentes.

Atenciosamente,

ALEXSANDRA RIBEIRO DA SILVA SODSA
Agente de Contabilidade

i
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE XIQÜEXIQUE
Pça Francolino José dos Santos s/n° - CEP 47.402-155 - Cx.Postal 07 - Telefax (74)36614161 -  e-mail: legislalivo@xiauexiQue.ba.leg.br

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1 contratação de empresa do ramo atividade para prestação de serviços com elaboração e 
fornecimento de salgados diversos sabores (carne, frango, queijo e presunto, bacalhau, camarão 
e outros), visando atender as necessidades para promoção das sessões, solenidades e eventos 
do legislativo, durante o exercício de 2025.

■ 1

2.1 Justifica-se á presente solicitação pela necessidade de atender as demandas dos serviços 
da Câmara Municipal, visando a manutenção das atividades dos serviços administrativos, bem 
como, dos serviços de cerimoniais na realização de eventos diversos deste legislativo.

2.2 Os serviços são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho e 
qualidade pode ser objetivamente definido pelo termo de referência por meio de especificações 

usuais de mercado. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto Municipal n° 636, de 20 de dezembro de 2023.

2.3 O presente termo de referência tem como base legal a Lei 14.133/2021, especificamente 
seus artigos 72, incisos I a VIII, bem como 75, inciso II c/c com o Decreto Municipal n° 636, de 
20 de dezembro de 2023.

2.4 Nas palavras do ilustre professor Ronny Charles: “Quando a lei prevê hipóteses de 
contratação direta (dispensa e inexigibilidade) e porque admite que nem sempre a realização do 
certame levara a melhor forma de contratação pela Administração ou que, pelo menos, a 
sujeição do negócio ao procedimento formal e burocrático previsto pelo estatuto nao serve eficaz 

ao atendimento do interesse público naquela hipótese específica."

2.5 No presente caso, a dispensa de licitação torna-se mais viável ao procedimento licitatório, 
porém deve ser pormenorizada em um procedimento formal, nao sendo afastado nenhuma das 
premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento a
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finalidade pública e respeito a princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, 
publicidade dentre outros;

2.6 A contratação, via dispensa de licitação, em razão do montante total e da apresentação da 
proposta mais vantajosa, dentro dos valores usuais, torna-se menos custosa economicamente e 
pragmaticamente do que a realização do processo licitatório, além de tornar mais célere e 
eficiente a contratação, que visa a consecução do interesse público.

2.7 Por se tratar de uma prestacao de fornecimento comum, no qual existe a possibilidade de 
aferição dos padrões de desempenho e qualidade pretendidos mediante as informações 
contidas neste termo de referência, entendemos pela desnecessidade do estudo técnico 
preliminar e análise de riscos.

3.1 Valor estimado a contratar: R$ 8.600,00 (oito mil e seiscentos reais), para fazer face a 
contratação de empresa do ramo atividade para serviços com elaboração e fornecimento de 

salgados diversos sabores (carne, frango, queijo e presunto,» bacalhau, camarão e outros), 
visando atender as necessidades para promoção das sessões, solenidades e eventos do 
legislativo, durante o exercício de 2025.

3.2 Para definição das quantidades, foram analisados os históricos dos quantitativos de 
aquisições anteriores deste órgão e restaram incorporados nesta contratação em análise, bem 
como fora ponderado a possibilidade de uma margem prudente de aumento de quantitativa em 

razão da expansão dos serviços públicos prestados.
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4. ESPECIFICAÇÃO/DET/
■

■ M M

PESQDISA DE PREÇOS NO ÂMBITO REGIONAL
MÉDIA DA 

PESQDISA DE 
PREÇOS

ITEM QDANT. DND SERVIÇOS DNIT. TOTAL

1 4000 UN.

contratação de empresa do ramo atividade 
para prestação de serviços com 
elaboração e fornecimento de. salgados 
diversos sabores (carne, frango, queijo e 
presunto, bacalhau, camarão e outros), 
visando atender as necessidades para 
promoção das sessões, solenidades e 
eventos do legislativo, durante o exercício 
de 2025

TOTAL

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1 Local da entrega: Na sede do Município de Xique-Xique/Bahia, conforme demanda 
da necessidade administrativa.

5.1.2 Forma e periodicidade de entrega: Será presencial, serviços fracionados, 

execução imediata, conforme a necessidade administrativa, em prazo não superior a 48 
(quarenta e oito) horas da data da ordem de serviços.

5.1.3 Prazo de Execução: até 31 de dezembro de 2025, a partir da data de assinatura do 
contrato/ordem/empenho.

5.1.4 A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos serviços, materiais e 
equipamentos necessários a perfeita execução do fornecimento, conforme ordem de solicitação 
emitida pela administração da Câmara Municipal.
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6.1 A descrição da solução como um todo abrange serviços com elaboração e fornecimento de 
salgados diversos sabores (carne, frango, queijo e presunto,^ bacalhau, camarão e outros), 
visando atender as necessidades para promoção das sessões, solenidades e eventos do 

legislativo, durante o exercício de 2025.

6.2 A contratação em tela visa dar continuidade ao fornecimento que dão sustentabilidade as 
atividades da Administração Pública, em suas atribuições meios e finalísticas, cabendo o prazo 
do fornecimento ser mediante as necessidades apresentadas pela Administração Pública, 
considerando o ciclo de vida útil do objeto e ações voltadas a preservação do meio ambiente.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentaria:

Órgão -  1 -  Câmara Municipal 
Unidade -  101 -  Câmara Municipal
Projeto Atividade -  2002 -  Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos 
Elemento de Despesa -  3390.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso -  1500 -  Recursos Não Vinculados a Impostos

8. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

8.1 O prazo de execução deverá de forma imediata, a contar da assinatura do contrato, e com 
prazo de vigência até o dia 31 de dezembro de 2025, podendo ocorrer a prorrogação de vigência 
do contrato, caso se cumpra os requisitos do artigo 107, da Lei n° 14.133/2021

9. REQUESITOS DA CONTRATAÇÃO

9.1 Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns 
requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade 
de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei 
Federal 14.133/2021.

9.2 Sendo assim, os documentos exigidos serão:
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9.3 Habilitação jurídica:

9.3.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.3.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores;

9.3.3 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.3.4 No-caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores;

9.3.5 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País;

9.3.6 No caso de exercício de atividade nao listadas nos itens acima: ato de registro ou 
autorização. Para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação 
pertinente;

9.3.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 
107 da Lei 5.764, de 1971.

9.3.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

9.4 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no. Cadastre Nacional de Pessoas 
Jurídicas;
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b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e a dívida ativa da União;
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1o de 

maio de 1943
e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

10.1 No que diz respeito a RAZAO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento 
ao que preconiza o artigo 72, VI da Lei 14.133/2021, justifica-se por se tratar de empresa do 
ramo da atividade do objeto de pretensão contratual, que preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária, além de ter ofertado a proposta mais vantajosa para a 
administração, em razão do critério de julgamento ser o MENOR PREÇO GLOBAL, associado a 

proposta mais vantajosa.

11 JDSTIFICATIVA DE PREÇOS

11.1 No que diz respeito a justificativa de preços, em atendimento ao que preconiza o 
artigo 72, VII da Lei 14.133/2021, será com base em pesquisas de preços, em atendimento ao 
preceito do artigo 23 da Lei Federal 14.133/2021, que deverá ser obtido preços compatíveis com 
o mercado, considerado justo para a Administração.

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os 
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de 
dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal 
de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores
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e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de 

antecedência da data de divulgação do edital;

mmgmÊmmmjÊm

12.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas 
consequenciais de sua inexecução total ou parcial.

12.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado, automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostilamento.

12.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tai formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim.

12.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providencias que devam ser cumpridas de imediato.

12.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalentes, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros

12.6 A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo 
servidor EDÍLSON ROCHA DOS SANTOS, fiscal de contrato desse legislativo, conforme Ato 
Administrativo n° 006 de 02 de janeiro de 2025, permitida a contratação de terceiros para 
assisti-lo e subsidiá-lo com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 
da Lei 14.133/2021.
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12.7 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a 
execução do contrato, determinando, o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados.

12.8 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

12.9 O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
*

12.10 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato.

12.11 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas a tempestiva renovação ou a prorrogação 
contratual.

12.12 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controles interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

12.13 A fiscalização de que trata este item nao exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultantes de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, nao implica em 
corresponsabilidade a administração ou de seus agentes e prepostos.

12.14 O gestor do contrato, será o Presidente da Câmara DELMARTIN MARQDES 
NOGDEIRA, conforme Ato Administrativo n° 007 de 02 de janeiro de 2025 com atribuições 
administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 

especialmente:

I. Analisar a documentação que antecede o pagamento;
II. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
III. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
IV. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

8
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V. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos
*

relativos ao objeto contratado;
VI. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços.

12.15 O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, 
celular e WhatsApp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução 

do contrato decorrente da contratação objeto deste termo de referência.

12.16 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação 
do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.

13.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:
*

13.1.1 Nao produzir os resultados acordados;

13.1.2 Nao produzir os resultados acordados;

13.1.3 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior a demandada.

13.2 Do recebimento

13.2.1 Os serviços ou materiais serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 30 (trinta) 
dias da comunicação escrita do contratado de término da execução, pelo fiscal do contrato, 
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico 
e administrativo.

•
13.2.2 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços ou materiais a 
que se referem a parcela a ser paga.

9
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13.2.3 O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo.

13.2.4 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 
fiscal do contrato poderá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao contratado, registrando em relatório 
a ser encaminhado ao gestor do contrato.

13.2.5 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo a fiscalização nao 
atestar a última e/ou única medição de serviços ou materiais até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

13.2.6 O recebimento provisório também ficara sujeito, quando cabível, a conclusão de 

todos os testes de campo e a entrega dos manuais e instruções exigíveis, quando for o caso.

13.2.7 Os serviços ou materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades.

13.2.8 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação a fiscalização e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao 
gestor do contrato para recebimento definitivo.

13.2.9 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo nao superior a 60 (sessenta), 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do objeto e consequente aceitação 
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

13.2.10 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao CONTRATADO, por escrito, as 
respectivas correções.
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13.2.11 Emitir Termo Circunstando para efeito de recebimento definitivo do objeto prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas.

13.2.12 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização.

13.2.13 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos ou outro indicado para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão.

13.2.14 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021, comunicando-se a 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertença a parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

13.2.15 Nenhum prazo de recebimento ocorrera enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança.

13.2.16 O recebimento provisório ou definitivo nao excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato.

13.3 Liquidação

13.3.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correra, o prazo de 
60 (sessenta) dias uteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período.

13.3.2 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;

11
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d) O período respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagar; e,
f) Eventual destaque do valor de retenções tributarias cabíveis;

13.3.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Faturar, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
a contratante.

13.3.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal constatada por meio de consulta própria do Município, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou a documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

13.3.5 A Administração devera:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas.

13.3.6 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério do contratante.

13.3.7 Nao havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto a inadimplência do contratado, bem como quanto a existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.

13.3.8 Persistindo-a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias a 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.

12
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13.3.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado nao regularize sua 

situação.

13.4 Prazo de pagamento

13.4.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias uteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

13.4.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores’ devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de 
correção monetária.

13.5 Forma de pagamento

13.5.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agenda e conta corrente indicados pelo contratado.

13.5.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.

13.5.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.

13.5.4 Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da 
Instrução Normativa RFB n° 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991; e,

13.5.5 Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei 
Complementar n° 116, de 31 .de julho de 2003 combinada com a legislação pertinente.
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13.5.6 Independentemente do percentual do tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente.

13.5.7 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

K M T t t iT M i ■ I I
■ ■ ■ ■
Wmmm

14.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:

14.1.1 A CONTRATADA se obriga a:

14.1.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados- pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

14.1.1.2 O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

14.1.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

14.1.1.4 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, as suas expensas, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, o produto com avarias ou defeitos;

14.1.1.5 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
da presente contratação;

14
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14.1.1.6 Comunicar a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação;

14.1.1.7 Manter, durante toda a execução do contrato; em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; Nao 
transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

14.1.1.8 Nao permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

14.1.1.9 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação 
de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

14.1.1.10 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz;

14.1.1.11 Na hipótese de descumprimento contratual, direito ao contraditório mediante 
justificativa, poderá acarretar multa contratual de 20% (vinte porcento) do valor contratado.

14.1.1.12 Comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e 
prestar os esclarecimentos solicitados;

15.1 A CONTRATANTE obriga-se a:

15.1.1 Receber provisoriamente o objeto disponibilizando local, data e horário e demais 
condições estabelecidas;

15
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*
15.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos;

15.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado;

15.1.4 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

15.1.5 Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e na forma estabelecidos neste termo;

15.1.6 A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados;

15.1.7 Na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, 
será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação financeira, 
aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo 
pagamento.

15.1.8 Fazer a inspeção de todos os procedimentos da execução contratual por meio da 
fiscalização exercida pelo responsável do acompanhamento do contrato;

16.1 Declarar, detalhadamente, a garantia dos bens ou serviços fornecidos, cujo prazo 
nao poderá ser inferior a 3 (três) meses, contados a partir do recebimento definitivo;

16.2 A substituição do-produto acarretara a renovação da garantia por igual prazo;

16.3 A empresa deverá fornecer certificados de garantia, por meio de documentos 
próprios, ou anotação impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva;
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16.4 O termo de garantia ou equivalente devera esclarecer de maneira objetiva em que 
consiste, bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser exercitado o ônus, a cargo do 
contratante, devendo ser entregue, devidamente preenchido pelo fabricante, no ato do 
fornecimento, acompanhado de manual de instalação e uso do produto;

16.5 A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos chamados 

de
garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos constando a descrição do 
problema;

17.1 Nao será admitida a subcontratação.

18.1 A Câmara Municipal de Xique-Xique/Bahia reservà-se no direito de impugnar o 
serviço prestado, se estes não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo 
de referência;

18.2 Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 
14.133/2021 e no Decreto n° 636, de 20 de dezembro de 2023;

18.3 Fica eleito o foro da Comarca de Xique-Xique/Bahia como único e competente para 
dirimir quaisquer demandas.do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.

Xique-Xique, Bahia, em 15 de abril de 2025.

Edilson Rocha dos Santos .
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Agente de Administração

MINDTA DO CONTRATO

Termo de Contrato de prestação de serviços que entre 
si fazem a CÂMARA MDNICIPAL DE XIQDE-XIQDE e 
a Pessoa Jurídica XXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

Pelo presente instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE, 
Pessoa Jurídica de direito público interno, com sede na Praça Francolino José dos 
Santos, s/n, São Francisco de Assis, Xique-Xique, Bahia -  CEP n° 47.402-155, inscrito 
no CNPJ sob o n° 16.447.468/0001-69, neste ato representado pelo seu Presidente, o 
Senhor Delmartin Marques Nogueira, portador do CPF sob n° 397.343.155-87, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a pessoa Jurídica 
XXXXXXXXXXX., inscrição CNPJ N° XXXXXXXXX, com endereço comercial à 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo XXXXXXXXXXXXXXXX, XXXXX, têm entre si justo e acordado 
celebrar o presente Contrato, devidamente autorizado com base no Artigo 75, Inciso II, 
da Lei Federal n° 14.133/2021, mediante DISPENSA DE LICITAÇÃO n° XXX/2025 e 
Processo Administrativo n° 022/2025, que se regerá pelas suas normas, pela Lei 
Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021, e pelas demais disposições pertinentes, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁDSDLA PRIMEIRA -  DO OBJETO

O objeto do presente instrumento é a contratação de empYesa do ramo atividade para 
prestação de serviços com elaboração e fornecimento de salgados diversos sabores 
(carne, frango, queijo e presunto, bacalhau, camarão e outros), visando atender as 
necessidades para promoção das sessões, solenidades e eventos do legislativo, durante 
o exercício de 2025, fornecimento por preço unitário, conforme especificações e 
justificativa constante do Termo de Referência e Processo Administrativo n° 022/2025, a 
fim atender às necessidades da Câmara Municipal de Xique-Xique, Bahia, conforme 
condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas no termo de referência.

1.1. Objeto da contratação:

ITEM QDANT. DND SERVIÇOS DNIT. TOTAL

18



Terça-feira
0 6  d e  m a i o  d e  2 0 2 5
Ano IX • Edição Nº 486

- 2 3 5 -

 Câmara Municipal de Xique-Xique - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c m x i q u e x i q u e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUEXIQUE
Pça Francolino José dos Santos s/n° - CEP 47.402-155 - Cx.Postal 07 - Telefax (74)36614161 -  e-mail: legislaiivo@xiquexique.baleg.br

ESTADO DA BAHIA

1 4000 UN.

contratação de empresa do ramo atividade para 
prestação de serviços com elaboração e 
fornecimento de salgados diversos sabores 
(carne, frango, queijo e presunto, bacalhau, 
camarão e outros), visando atender as 
necessidades para promoção das sessões, 
solenidades e eventos do legislativo, durante o 
exercício de 2025

TOTAL

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. A Proposta do contratado;

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos anexos ao processo administrativo n° 022/2025 

CLÁDSDLA SEGDNDA -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de XXX (XXXXXXX) dias. Contados da 
ASSINATURA, com término em 31 de dezembro de 2025, na forma do artigo 106 da Lei 
n° 14.133, de 2021.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para 
a Administração, permitida a negociação com o contratado.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 
poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁDSDLA TERCEIRA -  MODELOS DE EXECDÇÃO E GESTÃO CONTRATDAIS

3.1. O regime de execução contratual será de fornecimento por preço unitário, o 
modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será 
acompanhado e fiscalizado pela contratante, afim de acompanhar os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto vinculado a este Contrato.

3.2. Além do previsto no Termo de referência, deverá ser observado o seguinte:

3.3. DOS SERVIÇOS PRESTADOS
♦

3.3.1. A contratada deverá atender as ordens de serviços de forma imediata, 
conforme necessidade administrativa, com prazo não superior a 48 (quarenta e oito) 
horas para atendimento dos serviços solicitados por meio de ordem de serviços, exceto 
por fato concreto e justificável.
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3.3.2. Fica vedado ao CONTRATANTE realizar a sublocação, empréstimo, 
arrendamento ou transferência dos serviços contratados.

3.4. RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO

3.4.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista na Lei Federal n° 14.133/2021, comprometendo-se a se 
responsabilizar por eventuais danos causados a contratante.

CLÁDSDLA QDARTA -  SDBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁDSDLA QDINTA -  PREÇO

5.1. O valor total estimado para a contratação será de R$ XXXXXX (XXXXXXXX), 
sendo o pagamento após a realização dos serviços, de forma parcelada, conforme 
utilização dos serviços contratados, mediante a prestação das medições dos serviços, 
notas fiscais e certidões de regularidade, devidamente atestadas pela fiscalização do 
contrato.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁDSDLA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O pagamento ao contratado será após conclusão dos serviços e deverá ser 
efetuado em até 10 (dez) dias, mediante apresentação de notas fiscais e aprovação da 
fiscalização do contrato.

CLÁDSDLA SÉTIMA - REAJDSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anuaiidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
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conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁDSDLA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados no termo contratual, 
incluindo as customizações, acréscimos e apostilamentos.

8.3. Prestar as informações, esclarecimentos e fornecer os dados e arquivos 
necessários a execução dos serviços contratados, de forma completa e legível ou 
utilizável.

8.4. Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato, documentar e notificar 
formalmente à Contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção 
ou regularização, respeitando e oportunizando à CONTRATADA, sempre que 
necessário, o direito à ampla defesa e ao contraditório.

8.5. Indicar a relação dos serviços para execução do objeto do presente contrato.

8.6. Cumprir as orientações e procedimentos técnicos especificados pela 
CONTRATADA para o bom funcionamento e operacionalidade contratual.

8.7. Viabilizar, por todos os meios ao seu alcance, as ferramentas, informações e 
acessos necessários à execução das obrigações pela CONTRATADA.

CLÁDSDLA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas:

9.2. Prestar a execução do contrato na forma ajustada.
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9.3. Prestar o serviço em local, dias e horários, já especificado anteriormente, para a 
prestação de serviços objeto deste contrato.

9.4. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
decorrentes dos serviços de execução do presente contrato.

9.5. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos 
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas 
na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, 
fiscais e comerciais.

9.6. Levar, imediatamente, ao conhecimento do Gestor do Contrato, qualquer fato 
extraordinário ou anormal que ocorra durante a execução dos serviços, para adoção de 
medidas cabíveis, bem como, comunicar, por escrito e de forma detalhada.

9.7. Fornecer todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE.

9.8. Guardar o mais absoluto sigilo em relação às informações ou documentos de 
qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil 
e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou descuidada utilização.

9.9. Responder pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do presente contrato.

CLÁDSDLA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECDÇÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
*

CLÁDSDLA DÉCIMA PRIMEIRA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
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sanções:

LAdvertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 52°, da Lei n° 
14.133, de 2021):

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156,
$ 4°. da Lei n° 14.133. de 2021):

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f , “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

iv. Multa:
1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por’ cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e" a “h” do 
subitem 11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea 
“c” do subitem 11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.
4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do Contrato.
5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do Contrato.
6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 
59°. da Lei n° 14.133, de 2021)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, 
de 2021)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, S8°, da Lei n° 14.133, de 20211.

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
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o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de Hnidoneidade para licitar ou 
contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021. ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica' serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 
14.133/21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratarlte, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.
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CLÁDSDLA DÉCIMA SEGDNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATDAL

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes.

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade, quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem ou 
quando for firmado contrato do mesmo objeto contratual oriundo de licitação.

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxijna data de aniversário do 
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com 
pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato.

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizações e multas.

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).
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CLÁDSDLA DÉCIMA TERCEIRA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada:

ORGÃO/D NID ADE ORÇAMENTARIA: 01.01 -  Câmara Municipal de Xique-Xique 
PROJETO ATIVIDADE: 2.002 -  Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos 
ELEMENTO DE DESPESA: 300390.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica
FONTE DE RECDRSO: Recursos Ordinários -1500

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento.

CLÁDSDLA DÉCIMA QDARTA -  DOS CASOS OMISSOS E FISCALIZAÇÃO

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis.

14.2. A gestão da contratação será exercida por servidor devidamente designado, 
conforme formalização por Ato Administrativo pertinente e suas alterações posteriores.

14.3. A fiscalização da contratação será exercida por servidor devidamente designado, 
conforme formalização por Ato Administrativo pertinente e suas alterações posteriores.

CLÁDSDLA DÉCIMA QDINTA -  ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
n° 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
n° 14.133, de 2021.

16. CLÁDSDLA DÉCIMA SEXTA -  PDBLICAÇÃO
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ESTADO DA BAHIA

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento nos sítios oficiais 
previstos na Lei Federal 14.133/21 e regulamentações pertinentes.

CLÁDSDLA DÉCIMA SÉTIMA- FORO

17.1. Fica eleito o Foro da comarca de Xique-Xique, Bahia, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14,133/21.

E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de iguais teor e 
forma para que produzam os efeitos legais, as quais são assinadas também por duas 
testemunhas, ficando as testemunhas dispensadas em caso de assinaturas por meio de 
certificados digitais ou congêneres válidos no meio jurídico.
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SOLICITAÇÃO DE COTAÇÕES ADICIONAIS DE EVENTDAIS INTERESSADOS, PRAZO DE 03 
(TRÊS) DIAS ÚTEIS A CONTAR DA DATA DESTA PDBLICAÇÃO, CONFORME ART. 75, § 3o

DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 022/2025 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO ARTIGO 75, INCISO II, DA LEI FEDERAL N°
14.133/2021

ÓRGÃO/SETOR: CÂMARA MDNICIPAL DE XIQDE-XIQDE

OBJETIVO: contratação de empresa do ramo atividade para prestação de 
serviços com elaboração e fornecimento de salgados diversos 
sabores (carne, frango, queijo e presunto, bacalhau, camarão e 
outros), visando atender as necessidades para promoção das 
sessões, solenidades e eventos do legislativo, durante o exercício 
de 2025.

ITEM D ISCR IM IN A ÇÃ O UND Q U AN TR V RU N IT R VR TO TA L

1
Salgados médios sabores diversos, 
pesando mínimo de 50 Gramas. UN. 4000

TO TA L

Forma de Fornecimento: Serviços fracionados, execução imediata conforme a necessidade 
administrativa, em prazo não superior a 48 (quarenta e oito) horas da data da ordem de serviços.

Prazo Pagamento: Em até 10 (dez) dias após realização dos serviços prestados, com medições 
mensais a cada 30 (trinta) dias, com as devidas emissões das notas fiscais e deferimentos do fiscal 
de contratos.

Local e Data......

Representante Legal (nome, identificação e assinatura)

Observação: Deverá ser informado nome, cnpj, endereço da empresa na cotação para verificações de
ramos atividades e outras finalidades.

Encaminhamentos para o endereço ou e-mail indicado no timbre deste documento.
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Cârnara Municipal de Xique-Xique - BA

APRESENTAÇÃO DE ORÇAMENTO ADICIONAL (PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 022/2025)

ESTADO DA BAHIA

C ÂM A RA  M U N IC IPA L DE X IQ U E-X IQ U E
Praça Fraticoiino José dos Santos s/n° - Bairro Sào Francisco de Assis - CEP 47.402-155 -  Cx.Postal 07
C.N.P.j. (MN) 15.447,468/0001-69 - Telefax (074) 3661-4161 - 4-mail leaislativoCâ>xiquexiciU6.baJea.b;'

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÕES ADICIONAIS DE EVENTUAIS INTERESSADOS, PRAZO DE 03 
(TRÊS) DIAS ÚTEIS A CONTAR DA DATA DESTA PUBLICAÇÃO, CONFORME ART. 75, § 3o

DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” . 022/2025 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO ARTIGO 75, INCISO II, DA LEI FEDERAL N°
14.133/2021

Ó RG ÃO /SETO R : CAMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE

O BJETIVO : con tra tação  de em presa do ram o a tiv idade para p restação de 
serv iços com  e laboração  e fo rnec im ento  de sa lgados d ive rsos 
sabores (carne, frango, que ijo  e presunto, baca lhau, cam arão  e 
outros), v isando a tender as necess idades para prom oção das 
sessões, so len idades e even tos do legis lativo, du ran te  o exerc íc io  
de 2025.

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QUANT. V. UNIT. V, TOTAL

1

S a lg a d o s  m é d io s  s a b o re s  d iv e rs o s . 

D e sa n d o  m ín im o  d e  5 0  G ra m a s . U N . 4 0 0 0

TOTAL

F o rm a  d e  F o rn ec im en to : S erv iço s  frac io n a d o s , e x ecu ção  im ed ia ta  co n fo rm e  a n e ces s id a d e  
a d m in is tra tiva , em  p ra zo  n ã o  s u p e rio r  a 4 8  (q u aren ta  e o ito ) ho ras da data  da o rdem  d e  serv iços .

P ra zo  P ag a m e n to : E m  até  10 (d ez) d ias ap ó s  re a liza ç ã o  dos se rv iço s  p res tad o s , com  m ed iç õ es  
m en s a is  a cada  30  (trin ta) d ias, com  as d ev id as  em iss õ es  das no tas fisca is  e de fe rim en to s  d o  fis c a l 
d e co ntratos.

L o c a l e  D a ta ........

R ep res en tan te  L e g a l (nom e, id en tifica ção  e as s in a tu ra )

O b servaç ão : D eve rá  s e r  in fo rm a d o  nom e, cnpj. e n d ereç o  da em p resa  na co taç ão  p a ra  ve rificaç õ es  d e
ram os a tiv id ad e s  e o u tras  fin a lid ades.

E n ca m in h a m en to s  p a ra  o en d ereço  ou  e -m a il in d ica d o  no  tim b re  de s te  d o cu m en to .

h t t p : / / c m x i q u e x i q u e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /
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ESTADO DA BAHIA

SR CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUEXIQUE
A   ̂ ^  pça Francolino José dos Santos s/ns - CEP 47.402-155 - Cx.Postal 07 - Telefax (74)3661-4161 -e-m ail: legislativo@xiauexigue.ba.leg.br

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 022/2025 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 019/2025

ÓRGÃO/SETOR: CÂMARA MDNICIPAL DE XIQDE-XIQDE
*

OBJETIVO: Contratação de empresa do ramo atividade para prestação de 
serviços com elaboração e fornecimento de salgados diversos 
sabores (carne, frango, queijo e presunto, bacalhau, camarão e 
outros), visando atender as necessidades para promoção das 
sessões, solenidades e eventos do legislativo, durante o exercício 
de 2025.

AUTUAÇÃO

Processo ae Dispensa autuado na data de hoje, para os 
devidos fins de direito, adjudicação e homologação.

Xique-Xique, Ba., 23 de abril de 2025.

EVERALDO SIMPLICIO PEREIRA
Agente de Contratação
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUEXIQUE

PARECER TÉCNICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 022/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 019/2025

DA JDSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE FRAGMENTAÇÃO: Em razão 
montante exíguo do fornecimento de R$ 8.000,00 (oito mil reais), abaixo de R$ 62.725,59 
(sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos) limite 
estabelecido no artigo 75, inc. II, da Lei Federal 14.133/2021, atualizado pelo Decreto Federal n° 
12.343/2024 que justifica-se a contratação direta através de dispensa de licitação, uma vez que 
não há obrigatoriedade de realização de certame licitatório.

DA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E ADTORIZAÇÃO DE ABERTDRA DE PROCESSO: Em
relação ao documento de formalização de demanda e a autorização da autoridade competente 
para abertura de processo de contratação, verifica-se as devidas formalizações encartadas nos 
autos do processo em epígrafe.

DA COMPATIBILIDADE DE PREVISÃO DOS RECDRSOS ORÇAMENTÁRIOS: Foi
demonstrado, através de consulta ao setor contábil, a previsão de recursos orçamentários para 
custear as despesas com o objeto desta dispensa de licitação.

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO: Em análise aos presentes autos, observamos 
que foram realizadas pesquisas de preços junto a potenciais fornecedores, tendo a empresa 
SELMA SANTOS MACHADO PINHEIRO 00281041539, CNPJ n° 17.424.352/0001-77, em sua
cotação de preços foi apresentado o menor preço global, sendo determinante, cabendo a 
verificação das condutas contratuais, estando com toda documentação pertinente regular, 
comprovando o preenchimento dos requisitos de habilitação e qualificação mínima, ou seja, 
documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, atendendo ao artigo 72, 
incisos V e VI da Lei Federal 14.133/2021.

DA JDSTIFICATIVA DOS PREÇOS: Foram apresentadas junto à solicitação da unidade 
requisitante número mínimo de 03 (três) cotações, com os itens e unidades de medidas 
devidamente especificados, atendendo ao preceito do artigo 23 da Lei Federal 14.133/2021. Bem 
como, solicitações de propostas adicionais por meio do diário oficial do legislativo.

PARECER TÉCNICO COMISSÃO/AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Face ao atendimento de todos 
os pré-requisitos legais exigidos no artigo 72 e seus incisos, entendemos que há presente o 
atendimento dos requisitos formais para a contratação. Sendo assim, entendemos que não há, 
impedimento de ordem legal para o acolhimento da postulação da dispensa.

Xique-Xique, Ba.,, em 23 de abril de 2025.

EVERALDO SIMPLICIO PEREIRA 
Agente de Contratação

í
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ESTADO DA BAHIA

PARECER JDRÍDICO

Processo Administrativo n° 022/2025 
Dispensa de Licitação n° 019/2025

OBJETO: Contratação de empresa do ramo atividade para prestação de serviços com 
elaboração e fornecimento de salgados diversos sabores (carne, frango, queijo e presunto, 
bacalhau, camarão e outros), visando atender as necessidades para promoção das sessões, 
solenidades e eventos do legislativo, durante o exercício de 2025.

I - DO RELATÓRIO:

O processo encaminhado pela Câmara Municipal a esta Assessoria para análise e emissão 
de parecer jurídico concernente à processo administrativo referente à licitação na modalidade 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 019/2025, cujo objeto é a contratação de empresa do ramo 
atividade para prestação de serviços com elaboração e fornecimento de salgados diversos 
sabores (carne, frango, queijo e presunto, bacalhau, camarão e outros), visando atender as 
necessidades para promoção das sessões, solenidades e eventos do legislativo, durante o 
exercício de 2025, fundamentado no artigo 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021.

O processo teve início com a requisição formulada pela administração da Câmara Municipal, 
relatando a necessidade do objeto e justificando sua pretensão.

A requisição foi protocolada junto ao Agente de Contratação da Câmara Municipal, que na 
sequência instruiu o processo com as informações preliminares pertinentes na forma da 
legislação de contratação pública, Lei Federal n° 14.133/2021.

Consta nos autos os seguintes documentos:

1. Solicitação da despesa;
2. Autorização para autuação e tramitação;
3. Autuação processo administrativo;
4. Pesquisa de preços;
5. Mapa de Preços;
6. Solicitação de existência de dotação orçamentária;
7. Informação da existência de dotação orçamentária;
8. Termo de Referência;
9. Minuta de Contrato;
10. Autuação da Dispensa;
11. Parecer Técnico do Agente de Contratação;
12. Ato de Nomeação Comissão/Agente de Contratação/Equipe de Apoio;

II - ANÁLISE JDRÍDICA

í
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ESTADO DA BAHIA

Preliminarmente, mister se faz ressaltar que a natureza do processo licitatório é, 
ordinariamente, o atendimento de demandas públicas, em apreço à livre concorrência e à 
captação de preço justo e mais vantajoso à administração, elementos colhidos no espírito da 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

A Constituição Federal de 1988, em capítulo reservado aos Princípios Gerais da Atividade 
Econômica, notadamente em seu art. 175, condicionou a prestação de serviços públicos à 
realização de prévio procedimento licitatório.

De outro lado, a própria Carta Magna, em capítulo destinado à Administração Pública, 
ressalva casos em que a legislação infraconstitucional confere ao Poder Público a faculdade 
de contratar sem a necessidade de procedimento licitatório, conforme se depreende do inciso 
XXI, do art. 37, da Constituição Federal, abaixo transcrito:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte:
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensável à garantia do cumprimento das 
obrigações.

De tal missão se incumbiu a recente Lei 14.133/2021 em seu art. 75, II que assim dispõe:

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), no caso de outros serviços e compras;

DECRETO N° 12.343, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024

Art. 1o Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei n° 14.133, de 1o de abril 
de 2021, na forma do Anexo.

O Decreto n° 12.343/2024 atualizou os valores estabelecidos passando o valor limite para 
contratação por dispensa de licitação para o valor R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil 
setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos).

DA VIABILIDADE DE COMPETIÇÃO:

A dispensa de licitação é consagrada por lei para situações em que é viável a competição. A 
lei determina a dispensa de licitação por reconhecer que a sua ocorrência não traria os

2
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benefícios pretendidos ou, mesmo, acarretaria outros malefícios indispensáveis. A licitação 
seria uma solução inadequada ou desnecessária para promover o atendimento às 
necessidades coletivas ou comprometería a realização de outros valores igual protegido pelo 
direito.

DA QDESTÃO DE CDSTO E BENEFÍCIO:

Toda licitação envolve uma relação de custo e benefício. Há custos econômicos propriamente 
ditos, como resultado econômico e de tempo, devido a rapidez para solução da demanda, 
serviços com elaboração e fornecimento de salgados diversos sabores (carne, frango, queijo 
e presunto, bacalhau, camarão e outros), visando atender as necessidades para promoção 
das sessões, solenidades e eventos do legislativo, durante o exercício de 2025.

Em contrapartida a licitação produz benefícios para a Administração, esses benefícios 
consistem em que a Administração efetivará (em tese) contratação mais vantajosa do que 
realizaria se a licitação não tivesse existido. A dispensa da licitação decorre do 
reconhecimento por lei de que os custos inerentes a uma licitação superam os benefícios que 
dela poderíam advir. A lei dispensa licitações para evitar o sacrifício dos interesses coletivos e 
supra individuais, simplificando processos, tornando menos burocráticos e céleres.

A ESCOLHA LEGISLATIVA FDNDAMENTADA: A PROPORCIONALIDADE:

Todas as hipóteses de dispensa de citação presente apresentam em comum a característica 
de previsão legislativa. Não se admite a criação de um caso de dispensa sem lei, assim 
dispondo e no caso em tela enquadra-se no artigo 75, inciso II da lei 14.133/2021.

O § 1o d o art. 75, da lei 14.133/2021 determina a obrigatoriedade da somatória de valores 
para determinação do cabimento da dispensa de licitação, in verbis:

§ 1o Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos 
incisos I e II do caput deste artigo, deverão ser observados: 
l - o  somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva 
unidade gestora;
II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, 
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de 
atividade.

Quando o valor do somatório ultrapassar o limite estabelecido na lei, a solução reside em 
promover a licitação com fins a não superar os limites definidos na lei, estando regular neste 
ponto.

DO AVISO (PDBLICAÇÃO):

A divulgação da dispensa de licitação e seus contratos em sítio eletrônico oficial e no PNCP, 
em prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis.

O Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), obedecendo o que reza o no § 4o do 
art. 17 da lei 14.133/2021, in verbis:

3
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§ 4° As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo 
serão preferencialmente pagas por meio de cartão de pagamento, cujo 
extrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Entretanto, para os municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão prazo de 06 (seis) 
anos, contados da publicação da Lei Federal n° 14.133/2021, para regulamentação do PNCP 
-  Portal Nacional de Contratações Públicas, na forma do art. 176 da Lei 14.133/2021, in 
verbis:

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 
(seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento:
I - dos requisitos estabelecidos no art. 7° e no caput do art. 8° desta Lei:
II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se 
refere o § 2° do art. 17 desta Lei:
III - das regras relativas à divulgação em sítio eletrônico oficial.
Parágrafo único. Enquanto não adotarem o PNCP, os Municípios a que se refere
0 caput deste artigo deverão:
1 - publicar, em diário oficial, as informações que esta Lei exige que sejam 
divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato;
II - disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a 
cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de 
cópia de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica.

Não sendo o caso de aplicação para o município de Xique-Xique, devido sua população 
superior aos limites facultados na lei, sendo obrigatório a publicações requisitadas na 
Lei Federal n° 14.133/2021.

O PREÇO DE MERCADO E PESQDISA:

O preço executado neste procedimento encontra-se dentro do mercado.

Como na contratação direta, a administração não está liberada de promover todas as 
atividades relacionadas a pesquisa de preços, bem como de solicitação de oferta dos 
potenciais interessados, então percebe-se que no caso em tela foi obedecido e com isso 
existente a pesquisa de preço nos autos, além de haver também divulgação ampla pela 
Administração.

A Equipe do Agente de Contratação, observou, inclusive, o mesmo procedimento do art. 23, 
onde é regrado quais os parâmetros utilizados para se chegar no valor estimativo da 
contratação para aquisição de bens e contratação de serviços em geral e para obras e 
serviços de engenharia, para que se conste o valor estimado da contratação. Sendo utilizado 
o dispositivo do artigo 23, § 1°, Inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/2021, in verbis:

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 
formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) 
meses de antecedência da data de divulgação do edital;
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DA SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA:

Após a pesquisa de preço e a publicação do aviso de interesse da administração pública em 
contratação direta do objeto deste procedimento, então a equipe de Agente de Contratação 
buscou selecionar a melhor proposta possível com observância no princípio da isonomia, 
portanto a contratação foi ao melhor possível, nas circunstâncias existentes e identificadas 
pela autoridade competente, conforme se vê acerca de condições do mercado e da 
capacitação do particular escolhido.

DA GARANTIA AOS PRINCÍPIOS DA REPÚBLICA E DA ISONOMIA:

A ausência de licitação não pode ser interpretada, também nessa hipótese, como autorização 
para a contratações abusivas ou infringentes ao princípio da isonomia.

A ora contratação direta justifica-se pelas dificuldades de compatibilizar as demandas 
onerosas do direito, em contraponto as formalidades oferecidas pela lei para os casos de 
dispensa de licitação.

No procedimento em tela observa-se que foi obedecido todos os requisitos que a lei dispõe, 
ou seja, os documentos que deve compor a dispensa de licitação, com todos os documentos 
de formalização da demanda que consta nos autos termo de referência e estudo preliminar 
técnico, devidamente elaborados e preenchidos com especificações e detalhes que a lei é 
exige, a estimativa de despesa calculada e na forma estabelecida no artigo 23, o parecer 
técnico que demonstra o atendimento dos requisitos exigidos, demonstração de 
compatibilidade da previsão de recursos com compromisso a ser assumido, a comprovação 
de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária 
há nos autos a razão de escolha do contratado, a justificativa de preço e autorização da 
autoridade competente, portanto preenchendo todos os requisitos do artigo 72 da lei 14133 
de 2021, in verbis:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 
no art. 23 desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação 
e qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
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Então, o processo de dispensa de licitação deve iniciar com um documento que apresente a 
necessidade da contratação para que, se for o caso, seja realizado um estudo técnico 
preliminar para definir a melhor solução para atendimento da necessidade, analisando-se, 
inclusive, os riscos daquelas soluções possíveis, para, ao final, se indicar qual a solução mais 
viável a ser contratada, presentes nos autos.

DO CONTRATO:

Acerca da formalização do contrato, a lei, em seu artigo 95, também flexibiliza a exigência do 
instrumento de contrato na dispensa de licitação em razão de valor, prevendo a possibilidade 
de o instrumento ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.

III - DA CONCLDSÃO:

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes òs pressupostos de regularidade 
jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, 
econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa assessoria Jurídica, podendo o 
processo de contratação produzir os efeitos jurídicos pretendidos, no que tange a contratação 
de empresa do ramo atividade para prestação de serviços com elaboração e fornecimento de 
salgados diversos sabores (carne, frango, queijo e presunto, bacalhau, camarão e outros), 
visando atender as necessidades para promoção das sessões, solenidades e eventos do 
legislativo, durante o exercício de 2025, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), mediante 
dispensa de licitação, com fundamento no Art. 75, II, da lei 14.133/2021, cumpridas as 
formalidades administrativas.

É o Parecer,

Xique-Xique, Ba., em 23 de abril de 2025.

DANILO SOARES DE OLIVEIRA
Assessor Jurídico 

i/BA N° 77346
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ATO DE ADTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 022/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 019/2025

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação, que foi 
devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do fornecedor, quanto pela justificativa dos preços;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam que o 
contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme preconizado no 
artigo 72 da Lei n° 14.133/2021;

CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO prevê que a DISPENSA DE LICITAÇÃO está em 
conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021;

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII da Lei n° 
14 133/2021, ADTORIZO A CONTRATAÇÃO MEDIANTE DISPENSA DE LICITAÇÃO 019/2025, nos
termos descritos abaixo:

Objeto a ser contratado:

Contratado: 
CNPJ: 

Prazo de Vigência: 
Valor Estimativo: 

Fundamento Legal: 
Forma de Fornecimento:

Contratação de empresa do ramo atividade para prestação de 
serviços com elaboração e fornecimento de salgados diversos 
sabores (carne, frango, queijo e presunto, bacalhau, camarão e 
outros), visando atender as necessidades para promoção das 
sessões, solenidades e eventos do legislativo, durante o exercício 
de 2025.
SELMA SANTOS MACHADO PINHEIRO 00281041539; 
17.424.352/0001-77
23/04/2025 até 31/12/2025;
R$ 8.000,00 (oito mil reais);
Artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.
Serviços fracionados, execução imediata conforme a necessidade 
administrativa, em prazo não superior a 48 (quarenta e oito) horas 
da data da ordem de serviços.

Dotação Orçam entária: As despesas decorrentes do presente correrão por conta da Categoria 
Econômica 3300 - Unidade Orçamentária 01 -  Câmara Municipal, Projeto/Atividade 2002 - Manutenção 
dos Serviços Técnicos e Administrativos, Elemento de Despesa 3390.39.00.00 -  Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica, conforme disposto na Lei de meios vigentes.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito do 
artigo 72, parágrafo único c/c art. 94, II, ambos da Lei n° 14.133/2021, para que fique à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial.

Xique-Xique, Bahia, 23 de abril de 2025.

DELMARTÍH MARQDES NOGDEIRA 
Presidente da Câmara
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LEGISLATIVOCâmara Municipal de Xique-Xique - BA

ATO DE AUTORIZAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO W 019/2025)

E S T A D O  D A  B A H I A

CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUEXIQUE
Pça Ft«iKX)U«oJbsé<ios Santos sói* - CEP 47.402-155 - Cx.Poste! 07 - Teicfãx (74)3661-4161 c-maii; kuisiatLt>(Lxkiucx-iquc.bii,ica.br

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 022/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 019/2025

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação, que foi 
devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do fornecedor, quanto pela justificativa dos preços;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam que o 
contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme preconizado no 
artigo 72 da Lei n° 14.133/2021;

CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO prevê que a DISPENSA DE LICITAÇÃO está em 
conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 75, inciso II. da Lei n° 14.133/2021;

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII da Lei n° 
14.133/2021, AUTORIZO A  CONTRATAÇÃO MEDIANTE DISPENSA DE LICITAÇÃO 019/2025, nos
termos descritos abaixo;

Objeto a ser contratado:

Contratado: 
CNPJ: 

Prazo de Vigência: 
Valor Estimativo: 

Fundamento Legal; 
Forma de Fornecimento.

Contratação de empresa do ramo atividade para prestação de 
serviços com elaboração e fornecimento de salgados diversos 
sabores (carne, frango, queijo e presunto, bacalhau, camarão e 
outros), visando atender as necessidades para promoção das 
sessões, solenidades e eventos do legislativo, durante o exercício 
de 2025.
SELMA SANTOS MACHADO PINHEIRO 00281041539; 
17.424.352/0001-77
23/04/2025 até 31/12/2025;
R$ 8.000,00 (oito mil reais);
Artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.
Serviços fracionados, execução imediata conforme a necessidade 
administrativa, em prazo não superior a 48 (quarenta e oito) horas 
da data da ordem de serviços.

D otação O rçam entária: As despesas decorrentes do presente correrão por conta da Categoria 
Econômica 3300 - Unidade Orçamentária 01 -  Câmara Municipal, Projeto/Atividade 2002 - Manutenção 
dos Serviços Técnicos e Administrativos, Elemento de Despesa 3390.39.00.00 -  Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica, conforme disposto na Lei de meios vigentes.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito do 
artigo 72, parágrafo único c/c art. 94, II, ambos da Lei n° 14.133/2021, para que fique à disposição do 
público em sitio eletrônico oficial.

Xique-Xique, Bahia, 23 de abril de 2025.

DELMARTIN MARQUES NOGUEIRA  
Presidente da Câmara

h t t p : / / c m x i q u e x i q u e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /
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CONTRATO N° 011/2025

Termo de Contrato de prestação de serviços que entre si 
fazem a CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE e a 
Pessoa Jurídica SELMA SANTOS MACHADO 
PINHEIRO 00281041559.

Pelo presente instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE, Pessoa Jurídica de 
direito público interno, com sede na Praça Francolino José dos Santos, s/n, São Francisco de Assis, 
Xique-Xique, Bahia -  CEP n° 47.402-155, inscrito no CNPJ sob o n° 16.447.468/0001-69, neste ato 
representado pelo seu Presidente, o Senhor Delmartin Marques Nogueira, portador do CPF sob n° 
397.343.155-87, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a pessoa Jurídica SELMA 
SANTOS MACHADO PINHEIRO 00281041559, inscrição CNPJ N° 17.424.552/0001-77, com 
endereço comercial à Rua Aurora, 423, Centro, Xique-Xique, Bahia, CEP: 47.400-000 doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sra. Selma Santos Machado Pinheiro, 
portadora do RG 10.144.700-05 SSP/BA e CPF 002.810.415-39, administradora, têm entre si justo e 
acordado celebrar o presente Contrato, devidamente autorizado com base no Artigo 75, Inciso II, da 
Lei Federal n° 14.133/2021, mediante DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 019/2025 e Processo 
Administrativo n° 022/2025, que se regerá pelas suas normas, pela Lei Federal n° 14.133 de 01 de 
abril de 2021, e pelas demais disposições pertinentes, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO
*

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa do ramo atividade para prestação 
de serviços com elaboração e fornecimento de salgados diversos sabores (carne, frango, queijo e 
presunto, bacalhau, camarão e outros), visando atender as necessidades para promoção das 
sessões, solenidades e eventos do legislativo, durante o exercício de 2025, fornecimento por 
preço unitário, conforme especificações e justificativa constante do Termo de Referência e 
Processo Administrativo n° 022/2025, a fim atender às necessidades da Câmara Municipal de 
Xique-Xique, Bahia, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas no 
termo de referência.

1.1. Objeto da contratação:

ITEM QUANT. UND SERVIÇOS UNIT. TOTAL

1 4000 UN.

contratação de empresa do ramo atividade para 
prestação de serviços com elaboração e 
fornecimento de salgados diversos sabores 
(carne, frango, queijo e presunto, bacalhau, 
camarão e outros), pesando no mínimo 50 
gramas, visando atender as necessidades para 
promoção das sessões, solenidades e eventos 
do legislativo, durante o exercício de 2025

2,00 8.000,00

TOTAL 8.000,00
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ESTADO DA BAHIA

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. A Proposta do contratado;

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos anexos ao processo administrativo n° 022/2025

CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias. Contados da 
ASSINATURA, com término em 31 de dezembro de 2025, na forma do artigo 106 da Lei n° 14.133, de 
2021.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual será de fornecimento por preço unitário, o modelo de gestão do 
contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pela contratante, 
afim de acompanhar os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 
objeto vinculado a este Contrato.

3.2. Além do previsto no Termo de referência, deverá ser observado o seguinte:

3.3. DOS SERVIÇOS PRESTADOS

3.3.1. A contratada deverá atender as ordens de serviços de forma imediata, conforme necessidade 
administrativa, com prazo não superior a 48 (quarenta e oito) hqras para atendimento dos serviços 
solicitados por meio de ordem de serviços, exceto por fato concreto e justificável.

3.3.2. Fica vedado ao CONTRATANTE realizar a sublocação, empréstimo, arrendamento ou 
transferência dos serviços contratados.

3.4. RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO

3.4.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista na Lei Federal n° 14.133/2021, comprometendo-se a se responsabilizar por 
eventuais danos causados a contratante.

CLÁUSULA QUARTA -  SUBCONTRATAÇÃO
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CLÁUSULA QUINTA -  PREÇO

5.1. O valor total estimado para a contratação será de R$ 8.000,00 (oito mil reais), sendo o pagamento 
após a realização dos serviços, de forma parcelada, conforme utilização dos serviços contratados, 
mediante aprestação das medições dos serviços, notas fiscais e certidões de regularidade, devidamente 
atestadas pela fiscalização do contrato.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O pagamento ao contratado será após conclusão dos serviços e deverá ser efetuado em até 10 
(dez) dias, mediante apresentação de notas fiscais e aprovação da fiscalização do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.*

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
*

8.1. São obrigações do Contratante:

no termo contratual, incluindo as8.2. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados 
customizações, acréscimos e apostilar
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ESTADO DA BAHIA

8.3. Prestar as informações, esclarecimentos e fornecer os dados e arquivos necessários a execução 
dos serviços contratados, de forma completa e legível ou utilizável.

8.4. Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato, documentar e notificar formalmente à 
Contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades no curso de execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção ou regularização, respeitando e oportunizando à 
CONTRATADA, sempre que necessário, o direito à ampla defesa e ao contraditório.

8.5. Indicar a relação dos serviços para execução do objeto do presente contrato.

8.6. Cumprir as orientações e procedimentos técnicos especificados pela CONTRATADA para o bom 
funcionamento e operacionalidade contratual.

8.7. Viabilizar, por todos os meios ao seu alcance, as ferramentas, informações e acessos necessários 
à execução das obrigações pela CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Prestar a execução do contrato na forma ajustada.

9.3. Prestar o serviço em local, dias e horários, já espeficidado anteriormente, para a prestação de 
serviços objeto deste contrato.

9.4. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes dos serviços 
de execução do presente contrato.

9.5. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem 
estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

9.6. Levar, imediatamente, ao conhecimento do Gestor do Contrato, qualquer fato extraordinário ou 
anormal que ocorra durante a execução dos serviços, para adoção de medidas cabíveis, bem como, 
comunicar, por escrito e de forma detalhada.

9.7. Fornecer todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE.

9.8. Guardar o mais absoluto sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza a 
que venham tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida 
divulgação e incorreta ou descuidada utilização.

9.9. Responder pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. o contratado que:
*

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

LAdvertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°. da Lei n° 14.133, de 2021):

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156,
§ 4°, da Lei n° 14.133, de 20211:

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f , “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

iv. Multa:
1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 
15% a 30% do valor do Contrato.
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem
11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.
4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do Contrato.
5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do Contrato.
6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 
2021)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).

ESTADO DA BAHIA
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ESTADO DA BAHIA

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 
2021) .

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

*

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1°. da Lei n° 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
r£ 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e 
a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n°
14.133, de 2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
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parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade, quando entender que 
o contrato não mais lhe oferece vantagem ou quando for firmado contrato do mesmo objeto 
contratual oriundo de licitação.

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia.

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizações e multas.

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (arV\14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).
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ESTADO DA BAHIA

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Câmara Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

ORGÃO/UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01.01 -  Câmara Municipal de Xique-Xique 
PROJETO ATIVIDADE: 2.002 -  Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos 
ELEMENTO DE DESPESA: 300390.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: Recursos Ordinários -1500

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS E FISCALIZAÇÃO

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n£
14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis.

14.2. A gestão da contratação será exercida por servidor devidamente designado, conforme 
formalização por Ato Administrativo pertinente e suas alterações posteriores.

14.3. A fiscalização da contratação será exercida por servidor devidamente designado, conforme 
formalização por Ato Administrativo pertinente e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133. de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento nos sítios oficiais previstos na Lei 
Federal 14.133/21 e regulamentações pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO

17.1. Fica eleito o Foro da comarca de Xique-Xique, Bahia, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE
Praça Francolino José dos Santos s/n° - Bairro São Francisco de Assis - CEP 47.402-155 -  Cx.Postal 07 
C.N.P.J. (MF) 16.447.468/0001-69 - Telefax (074) 3661-4161 - E-mail legislativo@xiquexique.ba.leg.br

92, §1°, da Lei n° 14.133/21.

E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de iguais teor e forma para que 

produzam os efeitos legais, as quais são assinadas também por duas testemunhas, ficando as 

testemunhas dispensadas em caso de assinaturas por meio de certificados digitais ou congêneres 

válidos no meio jurídico.

Xique-Xique, Bahia, em 23 de abril de 2025.

CAMARA MUNICIPAL
Presidente da Câmara -  
CONTRATANTE

IQUE-XIQUE - BAHIA
Imartin Marques Nogueira

^ - -v i, Íc j  , 1 \n-c\ yv.Lv 1 í >■ J , (  i \l>
SELMA SANTOS MACHADO PINHEIRO 00281041559 
Representante: Selma Santos Machado Pinheiro 
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Alexsandra Ribeiro da Silva Sousa 
CPF: 919.097.165-53

Everaldo Simplício Pereira 
CPF: 688.640.435-00
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE
Praça Francolino José dos Santos s/n° - CEP 47.402-155 -  Cx.Postal 07 - Telefax (0**74)3661-4161 E-MAIL legislativo@xiquexique.ba.leg.br

O Contrato n° 011/2025 está em conformidade às disposições 

contidas na legislação pertinente, notadamente no quanto 

previsto na Lei n°. 14.133/2021 e suas alterações, com relatório 

anexo ao processo de contratação, Dispensa de Licitação n° 

019/2025, diretamente vinculado a este contrato.

PARECER JURÍDICO

Xique-Xique, Bahia, em 23 de abril de 2025.

Assessor Jurídico 
OAB/BA N° 77346
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CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE
Praça Francolino José dos Santos s/n" - CEP 47.402-155 -  Cx.Postal 07 - Telefax (0**74)3661-4161 E-MAIL leQislativolSxiauexiaue.ba.lea.br

ESTADO DA BAHIA

EXTRATO DO CONTRATO N° 011/2025

A CÂMARA MDNICIPAL DE XIQDE-XIQDE -  BAHIA torna público para os fins legais, o 
Extrato do Contrato n° 011/2025, que tem como objetivo a contratação de empresa do 
ramo atividade para prestação de serviços com elaboração e fornecimento de salgados 
diversos sabores (carne, frango, queijo e presunto, bacalhau, camarão e outros), visando 
atender as necessidades para promoção das sessões, solenidades e eventos do 
legislativo, durante o exercício de 2025. Por determinação do excelentíssimo Sr. 
Presidente da Câmara, em cumprimento à Lei 14.133/2021 encaminhe-se esse extrato 
para publicação no portal nacional de contratações públicas, imprensa oficial do legislativo 
e mural de avisos da Casa.

Empresa Contratada: SELMA SANTOS MACHADO PINHEIRO 00281041539

Contrato: 011/2025

Processo Adm in istra tivo : 022/2025

Dispensa de Licitação: 019/2025

Valor Estim ativo: R$ 8.000,00 (oito mil reais).

Forma de Fornecimento: parcelada, conforme necessidade, com medições a cada 30 

(trinta) dias.

Forma de Pagamento: Em até 10 (dez) dias após serviços prestados mensal, com as 

devidas emissões das notas fiscais pertinentes e deferimentos do fiscal de contratos. 

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do presente correrão por conta da 

Categoria Econômica 3300 - Unidade Orçamentária 01 -  Câmara Municipal, 

Projeto/Atividade 2002 - Manutenção das Atividades do Poder Legislativo, Elemento de 

Despesa 3390.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros - PJ; conforme disposto na Lei de 

meios vigentes.

Fundamentação Legal: Artigo 75, Inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021.

Vigência: 23 de abril de 2025 a 31 de dezembro de 2025.

Xique-Xique, Ba., 23 de abril de 2025.

EDÍLSON ROCHA DOS SANTOS
Responsável Por Publicações 

Agente de Administração
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-7-Quarta-feira
23 de a b r i l  de 2025  
Ano IX • Edição N" 4S2 C âm ara Municipal da Xique-Xique - BA

Diário Oficial do 
LEGISLATIVO

EXTRATO (CONTRATO 011/2025)

ESTADO DA BAHIA

M  CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE
- — Praça Francolino José doo Santos s<n° - CEP 47 <102-165 -  Cx.Postal 0? - Telaíax (0**74)3661-4181 E-MAIL ie0siâtiyo@xiquexiq

A CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE -  BAHIA torna público para os fins legais, o 
Extrato do Contrato n° 011/2025, que tem como objetivo a contratação de empresa do 
ramo atividade para prestação de serviços com elaboração e fornecimento de salgados 
diversos sabores (carne, frango, queijo e presunto, bacalhau, camarão e outros), visando 
atender as necessidades para promoção das sessões, solenidades e eventos do 
legislativo, durante o exercício de 2025. Por determinação do excelentíssimo Sr. 
Presidente da Câmara, em cumprimento à Lei 14.133/2021 encaminhe-se esse extrato 
para publicação no portal nacional de contratações públicas, imprensa oficial do legislativo 
e mural de avisos da Casa.

Empresa Contratada: SELMA SANTOS MACHADO PINHEIRO 00281041539
Contrato: 011/2025
Processo Administrativo: 022/2025
Dispensa de Licitação: 019/2025
Valor Estimativo: R$ 8.000,00 (oito mil reais).
Forma de Fornecimento: parcelada, conforme necessidade, com medições a cada 30 

(trinta) dias.
Forma de Pagamento: Em até 10 (dez) dias após serviços prestados mensal, com as 

devidas emissões das notas fiscais pertinentes e deferimentos do fiscal de contratos. 
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do presente correrão por conta da 

Categoria Econômica 3300 - Unidade Orçamentária 01 -  Câmara Municipal,
Projeto/Atividade 2002 - Manutenção das Atividades do Poder Legislativo, Elemento de 

Despesa 3390.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros - PJ; conforme disposto na Lei de 

meios vigentes.
Fundamentação Legal: Artigo 75, Inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021.
Vigência: 23 de abril de 2025 a 31 de dezembro de 2025.

Xique-Xique, Ba., 23 de abril de 2025.

E D ILS O N  R O C H A  DOS S A N TO S
Responsável Por Publicações 

Agente de Administração

h ttp ://c m xiq u e x iq u e b a .im p ren s ao tic ia l.o rg /

EXTRATO DO CONTRATO N° 011/2025

CERTIF ICADO DIGITALMENTE POR: AC CERTSíGN SRF ICP-BflASIL | IMPRENSAOFICIAL.ORG
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Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Co...

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JDRÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
17.424.352/0001-77
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATADE ABERTURA
17/01/2013

NOME EMPRESARIAL
SELMA SANTOS MACHADO PINHEIRO 00281041539

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
* * * * * * * *

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIPAL
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO 
RAURORA

NÚMERO COMPLEMENTO 
423 CASA

CEP BAIRRO/DISTRITO

47.400-000 CENTRO
MUNICÍPIO UF
XIQUE-XIQUE BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(74) 3661-4584

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
17/01/2013

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/04/2025 às 11:38:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

l of I 10/04/2025, 11:40
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Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_qsa.asp

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 17.424.352/0001-77
NOME EMPRESARIAL: SELMA SANTOS MACHADO PINHEIRO 00281041539
CAPITAL SOCIAL: R$1.000,00 (Hum mil reais)

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ

1 Of 1 10/04/2025, 11:41
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SELMA SANTOS MACHADO PINHEIRO 00281041539 
CNPJ: 17.424.352/0001-77

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:00:22 do dia 05/03/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/09/2025.
Código de controle da certidão: 4ECA.BC9E.2F38.D128 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Emissão: 10/04/2025 11:42

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20251994416

RAZÃO SOCIAL

SELMA SANTOS MACHADO PINHEIRO 00281041539

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

106.303.610 17.424.352/0001-77

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 10/04/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE XIQUE

Certidão N° 
7812025

CERTIDÃO - NEGATIVA DE DÉBITOS C.M.C
000259, 853.4071.0

Em cumprimento à solicitação do requerente, com as características acima e ressalvado o direito da 
Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar a qualquer tempo, as dívidas que venham a ser 
apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito, que mandando rever os registros tributários, não 

constatamos a existência de débitos em nome do contribuinte.

■*”v"Pr V T O

HPj
935413A4

— v u i i  i r \
Código
11009

D U IIY IL  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------——— —----------------------------
Nome ou Razão Social
SELMA SANTOS MACHADO PINHEIRO 00281041539

CPF/CNPJ
17.424.352/0001-77

Endereço Complemento
RUA RUA AURORA N° 423 CASA

Bairro Cidade UF
CENTRO Xique-Xique BA

Data Emissão Data Validade

10/04/2025 09/07/2025

IM P O R T A N T E

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: 
https://www.municipioonline.com.br/ba/prefeitura/xique-xique/contribuinte/certidao

CÓDIGO DE ADTENTICIDADE: 935413A4

10/04/2025

EDVALDO FERREIRA DOS SANTOS 
DIRETOR DO SETOR DE TRIBDTOS Mat.8982
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Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

Voltar Imprimir

C J U X A
C A IX A  E C O N Ô M IC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 1 7 .4 2 4 .352/ 0001-77

Razao s e l m a  s a n t o s  m a c h a d o  p i o n h e i r o
Social:

Endereço: r u a  a u r o r a  423  c a s a  /  c e n t r o  /  0 i q u e -0 i q u e  /  b a  / 47400-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

0  presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade:27/03/2025 a 25/04/2025 

Certificação Número: 2025032704472304765251

Informação obtida em 10/04/2025 11:45:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

1 ofl 10/04/2025, 11:46
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: SELMA SANTOS MACHADO P I N H E I R O  0 0 2 8 1 0 4 1 5 3 9  (MATRIZ E F I L I A I S )  
C N P J :  1 7 . 4 2 4 . 3 5 2 / 0 0 0 1 - 7 7  
C e r t i d ã o  n ° : 2 0 4 0 9 1 0 5 / 2 0 2 5  
E x p e d i ç ã o :  1 0 / 0 4 / 2 0 2 5 ,  à s  1 1 : 4 6 : 5 1
V a l i d a d e :  0 7 / 1 0 / 2 0 2 5  -  180 ( c e n t o  e o i t e n t a )  d i a s ,  c o n t a d o s  da d a t a  
de s u a  e x p e d i ç ã o .

C e r t i f i c a - s e  q u e  SELMA SANTOS MACHADO PINHEIRO 00281041539 (MATRIZ E 
FILIAIS), i n s c r i t o  (a )  no C N PJ  s o b  o n °  17.424.352/0001-77, NÃO CONSTA
como i n a d i m p l e n t e  no B a n c o  N a c i o n a l  de  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s .  
C e r t i d ã o  e m i t i d a  com b a s e  n o s  a r t s .  6 4 2 - A  e 8 8 3 - A  d a  C o n s o l i d a ç ã o  
d a s  L e i s  do T r a b a l h o ,  a c r e s c e n t a d o s  p e l a s  L e i s  n s . ° 1 2 . 4 4 0 / 2 0 1 1  e 
1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 ,  e no A t o  0 1 / 2 0 2 2  d a  C G J T ,  de  21 d e  j a n e i r o  de  2 0 2 2 .  
Os d a d o s  c o n s t a n t e s  d e s t a  C e r t i d ã o  s ã o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  
T r i b u n a i s  do  T r a b a l h o .
No c a s o  de p e s s o a  j u r i d i c a ,  a  C e r t i d ã o  a t e s t a  a  e m p r e s a  em r e l a ç ã o  
a t o d o s  o s  s e u s  e s t a b e l e c i m e n t o s ,  a g ê n c i a s  ou f i l i a i s .
A a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à v e r i f i c a ç ã o  d e  s u a  
a u t e n t i c i d a d e  n o  p o r t a l  do  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o  n a  
I n t e r n e t  ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  c o n s t a m  o s  d a d o s  
n e c e s s á r i o s  à  i d e n t i f i c a ç ã o  d a s  p e s s o a s  n a t u r a i s  e j u r i d i c a s  
i n a d i m p l e n t e s  p e r a n t e  a J u s t i ç a  do T r a b a l h o  q u a n t o  à s  o b r i g a ç õ e s  
e s t a b e l e c i d a s  em s e n t e n ç a  c o n d e n a t ó r i a  t r a n s i t a d a  em j u l g a d o  ou em 
a c o r d o s  j u d i c i a i s  t r a b a l h i s t a s ,  i n c l u s i v e  n o  c o n c e r n e n t e  a o s  
r e c o l h i m e n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s ,  a  h o n o r á r i o s ,  a  c u s t a s ,  a 
e m o l u m e n t o s  ou a r e c o l h i m e n t o s  d e t e r m i n a d o s  em l e i ;  ou d e c o r r e n t e s  
d e  e x e c u ç ã o  d e  a c o r d o s  f i r m a d o s  p e r a n t e  o M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do  
T r a b a l h o ,  C o m i s s ã o  de  C o n c i l i a ç ã o  P r é v i a  ou d e m a i s  t i t u l o s  q u e ,  p o r  
d i s p o s i ç ã o  l e g a l ,  c o n t i v e r  f o r ç a  e x e c u t i v a .

das e s u g e s tõ e s :  c n c l t g t s t . j u s . b rD ú v i
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
CEPIM)

Consultado: SELMA SANTOS MACHADO PINHEIRO 00281041539 

CPF/CNPJ: 17.424.352/0001-77

Certifíca-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Si aciona! de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 11:47:51 do dia 10/04/2025 , com validade até o dia 10/05/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://ceitidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: eRVKyymuSRf9GuKV7gwA 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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Coelba

oenergia.com/bahia

B1 BAIXA RENDA COM NIS________________

SELMA SANTOS MACHADO PlNHElRO 

CPF 002 8 "  • " - "N IS  2uCúu ., " "

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA 
FISCAL DE ENERGIA ELETRICA ELETRÔNICA 
Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia 
Av. Edgard Santos, 300. Cabula VI, Salvador -  BA. CEP 41181-900 
CNPJ 15.139.629/0001-941 Insc. Est.

ÜÜ06609962

RUA AURORA 423

C4NTRO-XIQU4-XIQU4/XIQU4-XIQU4 
47400-000 - XIQU4-XIQU4 BA/  r

03/2025 81,35 07/04/2025

Nota fiscal n° 857197647 SÉRI4 ÚNICA 000 DATA D4 4MISSÃO 24703/2025
Consulte pela chave de acesso em:
https //dfe-portal. svrs rs gov.br/Nf3e/consulta

Cnave de acesso
2925 0315 1396 2900 0194 6600 0857 1976 4710 7557 1358 
EMITIDO EM CONTINGÊNCIA Pendente de autorização

Cadastre-se e receba a sua fatura por e-mail utilizando o qr code no verso da fatura

DATAS 02. LEITURAS | LSíTURA ANTERIOR LEITURA ATU AL

------------ .................. 19/02/2025 20/03/2025 _ . 1 ____29....
PRÓXIMA LEITURA

17/04/2025

Consumo-TUSD_0_30 
jConsumo-TE_0_3Q 
jTUSDGDIIcomtrib 
;Doa LBV-08000555099

kWh
kWh

0,00
0,00

TOTAL DA FATURA

CONSUMO FATURADO 
i Mês/Ano 
iMAh. 2v 
TEV25 
jan 25 

I DEZ 24 
NOV 24 
OUT 24 
SET 24 

, AGO 24 
JUL 24 
JUN24 

. MA! 24 
ABR 24 
MAR 24

1235123304 ÍEnergia Ativa

kWh00
25

504
603
565
503
511
480
49:
•33
516
501

50,35
31,00

3.16

81,35

0.16337850
0,10118500

Dias
Fat
29
30 
30
30
31 
31
31
32
30 0
31 
30 
29

q TRIBUTO | CÁLCULOmS)
J ALÍQUOTA J VALOR (RS) 1

PIS 50.35 1 12 0,56
CONINS 50,35 5.18 2,60
ICMS

RESERVADO/ O FISCO

370,00 755,00 0,00

Até a emissão desta fatura você não possui débitos para esse código de cliente.

Parabéns por manter suas contas em c. 7onte sempre corn a gente. 4ste comunicado não contempla débitos em 
discussão judicial A compensação do p- jamento ocorrera em até 3 dias úteis, após data do pagamento

INFORMAÇÕES IMPOtl r  ANTES

Na data da leitura a bandeira em vigor é a Verde Mais informações em wvwv.aneel .gov.br MMGD Energia injetada 
no mes 384 kWh Saldo para o proximo ci cio 512,01 kWh isenção do ICMS conforme Art.22. VIII do RICMS-BA. 
Cobrança ICMS sobre subvenção CDE, conforme Parecer N°26110 2013 Sefaz-BA. O dia da leitura irà mudar, a 
próxima conta poderá ter de 15 a 47 dias de consumo Art 260-REN ANEEL1000/21) A fatura pode ser emitida com 
base na leitura informada peio cliente. A Iluminação Publica é de responsabilidade da Prefeitura.

ITAU
PAGÁVEL EM QUALQUER REDE BANCÁRIA OU PAGUE VIA PIX 

34191.09644 89630.382938 85832.220009 9 10440000008135

PAGADOR|CPN/CNPJ|4ND4R4ÇO 002.8** 1**-”
S4LMA SANTOS MACHADO PINH4IRO 
RUA AURORA 423

47400-000 a i QU4-XIQU4 BA
NOSSO NÚMERO K; DO DOCUMENTO CÓDIOO DO CLIENTE DATA DE VENCIMENTO VALOR DO DOCUMENTO
109648963038 5920020399 7006322:* 29 07/04/2025 81,35

BENEFICIÁRIO.

*
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RETIFICAÇÃO | ATO DE AUTORIZAÇÃO (INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2025)

 

 
ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUEXIQUE  
Pça Francolino José dos Santos s/nº - CEP 47.402-155 - Cx.Postal 07 - Telefax (74)3661-4161 – e-mail: legislativo@xiquexique.ba.leg.br  

 
 

 

  
ATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0 02/2025 

 
 
CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de inexigibilidade de licitação, que foi 
devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do fornecedor, quanto pela justificativa dos preços 
estipulados por regulamento de apólice de seguros; 
 
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam que o 
contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar a contratação, conforme preconizado 
no artigo 72 da Lei nº 14.133/2021;  
 
CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO prevê que a INEXGIBILIDADE DE LICITAÇÃO está em 
conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 74, Caput, da Lei nº 14.133/2021;  
 
No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII da Lei nº 
14.133/2021, AUTORIZO A CONTRATAÇÃO MEDIANTE INEXIGILIDADE DE LICITAÇÃ O 002/2025, 
nos termos descritos abaixo: 
 

Objeto a ser contratado:  Contratação de empresa credenciada pela Seguradora Porto Seguro 
para prestação de serviços, mediante franquia de seguro sinistro nº 
5312024175446, recuperação do veículo PKY-3639 desta Câmara 
Municipal envolvido em acidente sem vítima, ocorrido em 2024. 

Contratado:  
CNPJ: 

MACK REPINTURAS LTDA. ME 
18.963.294/0001-12 

Prazo de Vigência: 28/04/2025 até 31/05/2025 
Valor Estimado:  R$ 2.900,40 (dois mil e novecentos reais e quarenta centavos) 

Fundamento Legal: Artigo 74, Caput, da Lei nº 14.133/2021. 
Forma de Fornecimento: Pronta entrega, franquia de seguro, referente a sinistro. 

 
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do presente correrão por conta da Categoria Econômica 
3300 - Unidade Orçamentária 01 – Câmara Municipal, Projeto/Atividade 2002 - Manutenção dos Serviços 
Técnicos e Administrativos, Elemento de Despesa 3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica; conforme disposto na Lei de meios vigentes. 
 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito do 
artigo 72, parágrafo único c/c art. 94, II, ambos da Lei nº 14.133/2021, para que fique à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial.  
 

Xique-Xique, Bahia, 28 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 

DELMARTIN MARQUES NOGUEIRA 
Presidente da Câmara 
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